
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
N.º 10, DE 2020 
(Do Poder Executivo) 

MSC 101/2020 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 6.216, de 01 de dezembro de 2015, que 
renova a autorização outorgada a ADEPAM - Amazônia em Defesa e Proteção do Meio Ambiente a executar, pelo 
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de Benjamim 
Constant, Estado do Amazonas. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE TRAMITAÇÃO : ART. 223 
CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica
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Assunto: Renovação -en;

Protocolo de Outorga n°: 53630000253/98

l. Frente à publicação da Portaria n° 462, de 14 de outubro de 2011, publicada no
DOU de llš/10/2011 que aprovou a Norma n° l/2011, item 20, e visto que 0 ato de outorga da
ADEPAM -› Amazônia em Defesa do Meio Ambiente, na localidade de Benjamin Constant I
AM, tem validade até 05/l2/2011, opino no sentido de que seja providcnciada a abertura do
competente processo administrativo referente à Renovação de Outorga.

Brasilia, 08 de novembro de 2011.

B UN PACHECO GON VES DE EDEIROS
Agente Administrativo
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MlN1STÉR¡0 DAS COMUNICAÇÕES

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 39 andar 70044-900 - Brasilia - DF
(61) 331 1-6177

Oficio n° 685g /2011/CGRC/DEOC/SCE-MC

Brasilia, JÁ de novembro de 2011.

Ao Senhor
JosÉ Moncin os siLvA MAIA
Representante Legal da ADEPAM ~ Amazônia em Defesa do Meio Ambiente
Avenida Amélío Brasil, s/n° › Colônia
69630-000 Benjamin Constant- AM

Assunto: Renovação de Outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária/
Processo n°. 53000056610/20ll›95.

Senhor Representante Legal,

1. De acordo com a Lei 9.612/1998, art. 6°, alteração pela Lei 10.597/2002 a outorga
para prestação do Serviço de Radiodifusão Comunitária tem validade de 10 (dez) anos, permitida
a renovação por igual periodo, se cumpridas disposições vigentes.

2. Visto que o ato de outorga da ADEPAM -‹ Amazônia em Defesa do Meio
Ambiente tem validade até 05/12/2011, e tendo cm vista a publicação da Portaria n° 462, de 14
de outubro de 2011, publicada no DOU de 18/10/2011 que aprovou a Norma n° 1/2011,
comunicamos que a Entidade poderá encaminhar caso deseje pleitear a renovação de sua outorga
Requerimento assinado por seu representante legal, cujo modelo está disponível no Anexo 12 da
Norma n° 1/2011, nos termos do art. 36 do Decreto n" 2.615, de 3 de junho de 1998,
acompanhado, obrigatoriamente, dos seguintes documentos:

1. Declaração tirmada pelo representante legal da interessada, atestando que a
emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última
autorização do Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na
regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação;

Il. Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel;

lll. Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas
do Ministério da Fazenda - CNPJ válido e atual;

1V. Documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto
Social da interessada, durante o periodo de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto
conforme itens 8.2 e 8.3;
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' V. Ata de Eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no livro “A”
do Registro Civil de Pessoas Jurídicas;

Vl. Declaração constante do Anexo 14 desta Numa, assinada pelo representante
legal da entidade, atestando que a emissora:

a) não veicula nenhuma publicidade, veiculando apenas mensagens de apoio
cultural;

b) reserva um percentual mínimo de 5% (cinco por cento) de tempo de sua
programação para a transmissão de conteúdos noticiosos, de acordo com o que
estabelece o art. 67, do Decreto n° 52.795, de 31 de outubro de 1963;

c) cumpre a finalidade constitucional de promover a cultura nacional e regional,
assim como estímulo à produção independente, nos moldes do art. 221, da
Constituição Federal;

VII. Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as pessoas
responsáveis pela gestao das atividades, pela área editorial e pela direção da programação,
atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando os rmpectivos documentos de comprovação;

VIII. Último relatorio do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item
21.4.1 desta Nonna, sobre a programação veiculada pela emissora;

IX. Relação contendo o nome de todos os associados pessoas fisicas, com o
número de documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência ou domicilio,
bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com o número do CNPJ e endereço da sede;

X. Laudo de ensaio do(s) transm.issor(es), com sua respectiva Anotação de
Responsabilidade Técnica - ART, conforme item 12.1 .l;

Obs. A entidade poderá, opcionalmente, enviar Laudo de Vistoria Técnica,
elaborado por profissional habilitado (Anexo 13), com sua respectiva Anotação de
Responsabilidade Tecnica - ART, conforme item 12.1.1, com vistas à renovação da outorga. Se
a entidade não apresentar o laudo de vistoria descrito no item 20.3.l no prazo para interposição
do pedido de renovação de outorga, o Ministério das Comunicações solicitará a Anatel
realização de vistoria para 0 respectivo fim.

3. Quanto ao subitem 20.3, alinea k, comunicamos que oportunamente o Ministério
das Comunicações indicará o valor relativo às despesas decorrentes do ato de renovação,
conforme estabelecido no art. 37 do Decreto n° 2615/1998.

4. De acordo com a Norma n° 1/2011, esclarecemos que:

1. A outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária tem
validade de 10 anos e poderá ser renovada por igual período, desde que
obedecidas as exigências desta Norma e demais disposições legais
vigentes.

11. As entidades que cumprirem o disposto nos subitens 20.2 e 20.2.1 poderão
manter suas emissoras em funcionamento, em caráter precário, até a
conclusão do processo de renovação.

2 de 3
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renovação da outorga pelo Congresso Nacional e publicação de cretãâ f
Legislativo correspondente.

IV. Os documentos devem ser apresentados no original ou em cópia
autenticada e encaminhados via postal ou apresentados diretamente no
protocolo central do Ministério das Comunicações.

V. Nos casos de não envio pela entidade dos documentos listados nesta
Norma e de não cumprimento das exigências feitas pelo Ministério das
Comunicações, o pedido de renovação de outorga será indeferido,
extinguindo-se a correspondente autorização.

5. Comunicamos que a Norma n° 1/2011 e os modelos padronizados estão
disponíveis no endereço eletrônico: www.mc.gov.br.

6. Será facultado, a essa entidade, nos termos do item 20.2.] da Nom1a n° 1/2011,
prazo de 3 (três) meses contados da publicação da referida Nomra, apresentar os itens
solicitados, sob pena de indeferimento do pedido de renovação de outorga e extinção da
correspondente autorização.

Atenciosamente,

OCTAVIO PENNA PIERANTI
Coordenador-Geral de Radiodifirsão Comunitária

J de J5300005661 0/Zül I-95/CGRC
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 39 andar 70044-900 - Brasília ~ DF

(61)3311-6177

Oficio n° 69 5;; /201 l/CGRC/DEOC/SCE-MC

Brasília, AA de novembro de 2011.

Ao Senhor
JOSÉ MOACIR DA SILVA MAIA
Representante Legal da ADEPAM - Amazônia em Defesa do Meio Ambiente
Avenida Amélio Brasil, s/n° › Colônia
69630-000 Benjamin Constant ~AM

Assunto: Renovação de Outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária/
Processo n°. 53000056610/2011-95.

Senhor Representante Legal,

1. De acordo com a Lei 9.612/ 1998, art. 6°, alteração pela Lei 10.597/2002 a outorga
para prestação do Serviço de Radiodifusão Comunitária tem validade de l0 (dez) anos, permitida
a renovação por igual período, se cumpridas disposições vigentes.

2. Visto que o ato de outorga da ADEPAM - Amazônia em Defesa do Meio
Ambiente tem validade até 05/12/2011, e tendo em vista a publicação da Portaria n° 462, de 14
de outubro de 2011, publicada no DOU de 18/10/2011 que aprovou a Norma n“ l/2011,
comunicamos que a Entidade poderá encaminhar caso deseje pleitear a renovação de sua outorga
Requerimento assinado por seu representante legal, cujo modelo esta' disponível no Anexo 12 da
Nonna n° 1/2011, nos temios do an. 36 do Decreto n° 2.615, de 3 de junho de 1998,
acompanhado, obrigatoriamente, dos seguintes docurnentos:

l. Declaração finnada pelo representante legal da interessada, atestando que a
emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última
autorização do Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na
regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação;

ll. Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel;

lll. Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas
do Ministério da Fazenda ~ CNPJ válido e atual;

IV. Documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto
Social da interessada, durante 0 periodo de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto
confon-ne itens 8.2 e 8.3;

CGRC



V. Ata de Eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no livro “A”
do Registro Civil de Pessoas Jurídicas;

Vl. Declaração constante do Anexo 14 desta Nonna, assinada pelo representante
legal da entidade, atestando que a emissora:

a) não veicula nenhuma publicidade, veiculando apenas mensagens de apoio
I cultural;

b) reserva um percentual minimo de 5% (cinco por cento) de tempo de sua
programação para a transmissão de conteúdos noticiosos, de acordo com o que
estabelece o art. 67, do Decreto n° 52.795, de 31 de outubro de 1963;

c) cumpre a finalidade constitucional de promover a cultura nacional e regional,
assim como estímulo à produção independente, nos moldes do art. 221, da
Constituição Federal;

Vll. Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as pessoas
responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela direção da programação,
atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando os respectivos documentos de comprovação;

VIII. Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item
21 .4.1 desta Norma, sobre a programação veiculada pela emissora;

IX. Relação contendo o nome de todos os associados pessoas fisicas, com o
número de documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência ou domicilio,
bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com o número do CNPJ e endereço da sede;

X. Laudo de ensaio do(s) transmissor(es), com sua respectiva Anotação de
Responsabilidade Técnica f ART, confomie item 12.1 .1;

Obs. A entidade poderá, opcionalmente, enviar Laudo de Vistoria Técnica,
elaborado por profissional habilitado (Anexo 13), com sua respectiva Anotação de
Responsabilidade Técnica f ART, conforme item 12.1.1, com vistas à renovação da outorga. Se
a entidade não apresentar o laudo de vistoria descrito no item 20.3.1 no prazo para interposição
do pedido de renovação de outorga, o Ministério das Comunicações solicitará a Anatel
realização de vistoria para o respectivo fim.

3. Quanto ao subitem 20.3, alínea k, comunicamos que oportunamente o Ministério
das Comunicações indicará o valor relativo às despesas decorrentes do ato de renovação,
conforme estabelecido no art. 37 do Decreto n° 2615/1998.

4. De acordo com a Nonna n° 1/2011, esclarecemos que:

l. A outorga para execução do Serviço de Radiodifusão, Comunitária tem
validade de 10 anos e poderá ser renovada por igual periodo, desde que
obedecidas as exigências desta Nonna e demais disposições legais
vigentes.

ll. As entidades que cumprirem o disposto nos subitens 20,2 e 20.2.1 poderão
manter suas emissoras em funcionamento, em caráter precário, até a
conclusão do processo de renovação.

2 de 3
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caráter precário somente poderá ocorrer após a aprovação do a ,.¡°‹
renovação da outorga pelo Congresso Nacional e publicação de Decreto` J
Legislativo correspondente.

lV. Os documentos devem ser apresentados no original ou em cópia
autenticada e encaminhados via postal ou apresentados diretamente no
protocolo central do Ministério das Comunicações.

V. Nos casos de não envio pela entidade dos documentos listados nesta
Nonna e de não cumprimento das exigências feitas pelo Ministério das
Comunicações, o pedido de renovação de outorga será indeferido,
extinguindo~se a correspondente autorização.

5. Comunicamos que a Norma n° l/2011 e os modelos padronizados estão
disponiveis no endereço eletrônico: www.mo.gov.br.

6. Será facultado, a essa entidade, nos termos do item 20.2.] da Norma n° l/2011,
prazo de 3 (três) meses contados da publicação da referida Norma, apresentar os itens
solicitados, sob pena de indeferimento do pedido de renovação de outorga e extinção da
correspondente autorização.

Atenciosamente,

OCTAVIO PENNA PIERANTI
Coordenador-Geral de Radiodifiisão Comunitária
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MiNisTÉiuo DAS c0MuNiCAÇÕEs
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

_ Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Nota Técnica n" 0606/2013/C_GRC/SCE-MC

Assunto: Renovação de Outorga

Referência: Processo n° 53000056610/2011

suMÁRio Excciirivo
1. A presente Nota Técnica visa tratar da não renovação da outorga concedida à
ADEPAM - Amazônia em Defesa do Meio Ambiente para a execução do Serviço de
Radiodifusão Comunitária, na localidade de Benjamin Constant I AM, em virtude do não
cumprimento do disposto no subitem 20,2 da Norma n° 01/201 1.

ANÁLisE
Z. O prazo de 10 (dez) anos concedido à ADEPAM - Amazônia em Defesa do
Meio Ambiente para exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária se expirou em
05/12/2011.

3. Ocorre que até a presente data não constatamos em nosso banco de dados
requerimento dessa entidade no sentido de renovar sua outorga, a qual que deveria ter sido
requerida no periodo compreendido entre 05/09/2011 e 05/12/2011, ou seja, entre 0 terceiro e o
último mês anterior ao vencimento da autorização, confomie subitem 20.2 da Norma ri” 1/201 I,
restando comprovada a sua falta de interesse em permanecer executando o serviço.

¬ CONCLUSAO

4. Em face do exposto e, considerando a previsão contida no parágrafo único do
artigo 6°, da lei 9.612/98, de 19 de fevereiro de 1998, no artigo 36 do Regulamento do Serviço de
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto 2.615, de 03 de junho de 1998 e no item 20 da
Nomia 1/2011, aprovada pela Portaria n° 462, de 14 de outubro de 2011, opinamos pela não
renovação da outorga concedida à ADEPAM - Amazônia em Defesa do Meio Ambiente e
pelo encaminhamento de oficio à entidade comunicando da decisão e concedendo prazo para que
a requerente, se for do seu interesse, apresente manifestação, em atendimento aos Principios do
Contraditório e da Ampla Defesa.

À consideração superior.
Brasilia, 01- de março de 2013.
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De acordo. Expeça›se oficio à entidade. ,

Brasília, de março de 2013.

3/›=~
ñ sAMlR Alvurfino GRANJA NOBRE MAIA

Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária

nf/S30(lD.0566I0f20| HCGRC 2 de 2
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M1NisTÉRio DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 9 andar 700444900 - Brasília ~ DF
Telefone: (61)3311-6281

Oficio n° É G ._z /2013/CGRC/SCE-MC

Brasilia, `S de março de 2013

Ao Senhor
Representante Legal
ADEPAM - Amazônia em Defesa do Meio Ambiente
Rua Cícero Soares, 15, Centro
69.630-000 Benjamin Constant- AM

ASSUNTO: Renovação de Outorga

REFERÊNCIA: Processo n” 53000056610/201 1

Senhor Representante Legal,

1. Tendo em vista que a ADEPAM - Amazônia em Defesa do Meio Ambiente,
entidade autorizada para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Benjamin Constant / AM, não manifestou, até a presente data, interesse em renovar sua
outorga, e considerando que a autorização se expirou em 05/12/2011, informamos que essa
coordenação opinou pela não renovação da outorga para um novo periodo, nos termos da Nota
Técnica n° 0606/2013/CGRC/SCE-MC, que segue anexa a este oficio.

2. Assim, tica V,Sa. notificada da abertura do processo em referência, oportunidade
em que tica conferido o prazo de 30 (trinta) dias, a contar do recebimento deste Oficio, expedido
com AR-Postal, para que esta entidade, se for do seu interesse, apresente manifestação.

OBSERVAÇÃO: No expediente de resposta deverão ser mencionados o número
do(s) processo(s) c o Número deste Oficio de Exigência.

Atenciosamente,

 IRAM O GRANJA NOBRE MAIA
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária

CGRC
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AMAZÔNIA EM DEFESA E PROTECAO DO MEIO AMBIENTQW:

ADEPAM » S ` z
V
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. gd,oficio N'o13/2013-ADEPAM _ V ,

Benjamin Constant, 03 de abril de 2013.

A Sua senhoria o Senhor r'11'* 1925* 45
SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA . z . st r
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária-CGRC/SCE/MC ' `- §"
Brasilia-DF

Referência: Processo n' 53000056610/2011
Oficio n° 762/2013/CGRC/SCE-MC

Impulso: Manifestação - Renovação de Outorga

Senhor Coordenador,

Cumprimento, cordialmente, Vossa Senhoria, para acusar e agradecer
vosso Oficio n' 762/2013/CGRC/SCE-MC, datado de 05 de março,
recebido via correio com "AR" em 17 de abril de 2013, para expor e
solicitar o que segue:

1› Causou-nos surpresa o vosso expediente em que se refere a “não se
manifestou até a presente data. interesse em renovar sua outorga. e
considerando que a autorizacão se expirou em 05/12/2011. oninamos
gue essa coordenacão opinou pela não renovacão da outorggpara um
novo período. nos termos da Nota Tecnica n' 0606/2013/CGRC/SCE
Mc"‹

2- De certa forma estávamos um pouco intrigados com a demora da
renovação, o que atribuímos à burocracia do serviço público; pois em
atenção ao Oficio n' 1065/2011/RADCOM/DEOC/SCE›MC datado de
ZZ de fevereiro de 2011 (anexo 01-04 fls.), enviamos todas as
exigências ao Senhor DEMERVAL DA SILVA JUNIOR, através do nosso

\\ ¿'\ Ofício n' 008/ADEPAM/2011, de 01 de junho de 2011 (anexo O2›01

X

Rua Santos Dumont, S/n - Bairro Umarllal - CEP. 59630-000 - Benjamin Constant -AM
CNPJ. 02512441/0001-54 f Fone 9734155352

s \\' )fl.), via correio com “AR” SZ 18342933 1 BR, postado 07 de junho de
\ \l`1\ ' if
.` \
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2011 e recebido em Brasília em 10 de junho de 2011 pelo Senhor
AILTON DA SILVA PINHO›Chefe da Seção de Protocolo - Substituto
(anexo 0301 fi.);

3› Supondo que possa ter ocorrido extravio da documentação enviada.
fazemos reenviar cópias de toda a documentação referente as
exigência para fins de renovação da Outorga (anexo 04-46 fls.).

4- Em vista do exposto, na guarda do prazo estipulado, solicitamos a
renovação da Outorga já deliberada pelo Congresso Nacional, nos
termos da LICENÇA PARA FUNCIONAMENTO DE ESTAÇÃO DE
RADIODOFUSÃO COMUNITÁRIA n° 000006/2004-AM, firmada por
EUNÍCIO OLIVEIRA~Ministro das Comunicações, em 06/08/2004,
Estação N' 631397159 (anexo 05~01 fl.).

Ao ensejo formulamos a Vossa Senhoria protestos de apreço.

A ciosam te

azKL `(,
.IoséA urid Silvamã
\/ iret7I eral _

mont, s/n - Bairro Umarizal- CEP. 69630-000 - Benjamin Constant- AM
CNPJ. 02312441/0001-54 - Fone 97-3415-5362



Referência: Processo n° 53000056610/2011
Ofício n° 762/2013/CGRC/SCE-MC

Impulso: Manifestação - Renovação de Outorga

ANEXO 01

¿a~1 F

agf?V:â4

Â?\

N,,,. /›`,Êbau°°`°



__- -

i MiNrs1-Emo mts comumcxçoas _¿ °M "
sacnnranm oi: snnviços oi: coMuNrcAçÃo Eu‹:1'uôNrcA ea /Õ

Dni›An1'AivmN'ro DE ouroncn na sanvrcos on coMu1~ucA‹;Ão annrnom , % -não
UnEsflamda dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 _ 70044-900 ¬ Bmsfliiibâlfütn af

Fone§(6l)33Il›6l77-Fax!(6l)33ll›66l7 ¿\ _ QQ

oficiz zz° J 0 ââ /201 1/nAocoM/oeoc/sce-Mc

amzníz, ,,2.,2,àz fevereiro de 2011.

Ao Senhor
.rosÉ MoAcm DA srLvA MAIA
Amazônia em Defesa do Meio Ambiente ~ ADEPAM

. Avenida Amélio Brasil, s/n ~ Colônia
r 69630-000 Benjamin Constant/AM
.Í*'\

Í* Assunto: Solicitação de Documentação à entidade autorizada
- Processo IJ": 53630300253/98

Prezado Senhor,

Tendo em vista a análise realiuda nos documentos encaminhados pela Amazônia
em Defesa do Meio Ambiente, entidade autorizada para 0 Serviço de Radiodifusão Comunitária
na localidade de Benjamin Constant, no Estado do Amazonas, solicitamos a V.S“ que sejam
enviados os seguintes documentos:

I) Apresentar cópia do Estatuto Social, na integra, lefivel e_¿¿g¢i_Qcado em respeito ao
disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Nomia Complementar 01/2004, constando as
alterações estatutárias abaixo elencadas e devidamente averbadas junto ao registro inicial do '_ i
Estatuto Social, no Livro “A” do Registro de Pessoas Jurídicas ou microfilmado em Pessoas V
Jurídicas: \

vç a) inclusão de dispositivo que trate da instituição do Conselho comunitário nos
'\' . moldes da Lei 9612/98, no sentido de que conste:

o “Que o Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das
Comunicações, anualmente, sempre na de aniversário da outorga, relatório
¡;e_s\unido contendo a descrição da grade de õ*ääavaliação
conÊid'e¡i"ando,` entre outros wpedm?d* vos estabelecidos
por lei.”

o “ Que a entidade manterá disponivel e atualimdo, para qualquer solicitação ou
ç inspeção do Ministério das Comunicações, o ato que estabeleceu a composição do

Conselho Comunitário".

b) inclusão de dispositivo que o inglesa, como agociado, de todo e_' ç quzzlifiug cidadão damicflizaa amas; às âmwizaos,
_'~¿_;;, que compõem

os v=›;z= .‹_,¿'HH'‹~r-'=*08-9 o direito de voz e voto nas1 _-- dei vw izzzzâacízz úzubzmúvzs
€ ' ff M› z‹~»'..='. .z e exclusão dos associados.



além da inclusão de novos dispositivos tratando destas determinações, deve-se
excluir, no artigo 8°, o trecho “salvo caso de idoneidade, devidamente
comprovada”, como também substituição do seguinte trecho disposto no art.^2¶7~ 5°. C
“requerido ao diretor geral”, de modo a constar: “mediante preenchimento dê» Á?

*Ê 7:c) inclusão de dispositivos determinando as competências da Assembléia Geral, 9 “°

formulário de associação e homologação da admissão em assembléia geral”.

¡ üífifã'-ríie as disposições constantes do art. 59 capirt e parágrafo único e artigo 60
É do Novo Código Civil. Para tanto, deve-se incluir artigos afirmando que a
¿ Àssenrbléia poderá ser convocada extraordinariamente por, no minimo, um quinto
¿ dos associados, que a Assembléia Geral ocorrerá para avaliação e prestação de
Í contas da Diretoria, para alterações estatutárias ou para destituição dos dirigentes
. bem como para eleição da Diretoria e do Conselho Comunitário. Para as

deliberações a que se referem a destituição dos admiriisnadores e alteração do
estatuto deve haver deliberação de Assembléia especialmente convocada para esse
fim, cujo quorum será o estabelecido no estatuto. Portanto, além da inclusão de
tais dispositivos, deve haver substitui ão do trecho “diretoria” ou “diretor geral”
ou “diretoria geral” 1105 fã-YÍÍBOS 12, fllíflflfl °z,13,
parágrafo úrúzo, 27, z ss. Também na ârrtgzrtl, parágrafo prirrreirv, devese
afirmar que a diretoria será eleita em assembléia geralf

d) inclusão de dispositivo determinando a ampla divulgação das reuniões das
assembléias, de forma que os associados tomem conhecimento da realização das
assembléias e reuniões da diretoria. Para tento deve haver refomiulação do teor do
fllífigo 19.

Considerando ainda o disposto na Norma Complementar 01/2004 e que o quadro
dir-et-ivo votado aos 28/02/99 se encontra com mandato vencido, solicitamos o
encaminhamento dos seguintes documentos:

2) Cópia da Ata de Eleição da atual diretoria devidamente registrada e constando a
eleição de todos os cargos dispostos no art. ll de seu Estatuto Social (mandato da última
diretoria expirou em 28/02/2003) e que nesta Assembléia também sejam eleitos os componentes
do Conselho Comunitário da Entidade, constando a indicação de todos os ocupantes dos cargos
do Conselho e as respectivas entidades representadas por cada um deles. Que nesta Ata de
Eleição conste a assinatura de todos os associados presentes à eleição;

3) Prova de que seus novos diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez
anos e maiores de dezoito anos ou emarrcipados (cópia do RG ou Certidão de Casamento e CPF),
de acordo com ao subitem 7.1, alinea “e” da Norma Complementar n° 01/2004;

4) Declaração, assinada por todos os novos diretores, comprometendo-se ao fiel
cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço, de acordo com ao subitem 7.1,
aline: “i” da Norma Complementar n° 01/2004;

5) Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes residem'
na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conƒomre o
caso, de acordo com ao subitem 7.1, alinea “h” da Nonna Complementar n“ Ol/2004;

6) Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não tem como
integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de
mw... -..›:.a~|.. ,r........,.... 4- -.......... _-.. z¬..,.....,.=. .ra ......r,...^. ...-.r-r:.r...=. 4. .....:... ,r.
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ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de W '
com o disposto no subitem 7.1, alinea

Ã

O

zše
te legal, especificando o atual endereço Oompleto
rrespondência;

nome de todos os associados pessoas naturais, com o número do
do documento de ide tidadn e e órgão expedidor e endereço de residênc` ou

bemcom d d ' ` "
18

o e to os os associados pessoas Jundicas com o ', numero do CNPJ, número
registro no órgão competente e endereço da sede, conforme disposto no subitem 7.1, alínea

d” da Norma Complementar 01/2004;

De acordo com a Lei 9.612/1998, art. 6°, alteração pela Lei 10.597/2002 a outorga
a prestação do Serviço de Radiodifusão Comunitária tem validade de 10 (dez) anos, permitida

a renovação por igual periodo, se c ' ' ' ' 'urnpndas as exigências das disposições legais vigentes.

Visto que o ato de outorga da Amazônia em D t'em . . e esa do Meio Ambiente -
validade ate 05/12/2011 e conforme art. 36 do Decreto 2.615/1998 solicitamos

o de renovação de outorga.

§_ç_rá facultnjo a essa entidade. no dprazo e 30 (trinta) dias contados do
íbiineqto deste oñcio que está sendo loomghado de AR Postal (Aviso de

1_›'Í,Í;feeebimento)_,_g_p¿zsentar os itens solicitados sob pena_de abertura de processo de
+3- ae izzfmâo. nf .' ':ré

::‹,_rJÍ*¡

1', a›.‹ ..,_ ..“ z. .,,,z s ,V . _¬ _.f;,'‹;-'t¿¬_-5» .§›f'§:¬-,×, ‹_< 1 A _ z, .

' eo orme art. 40 musas V o VII do Decreto 2615/98.

4'1 _ ¬._.* - ' :t.~z,,,

Atenciosamente

DERMEVA1. Dävâ JÚNIOR
- Diretor do Departamento de Outor a d Sg e erviços de Comunicação Eletrônica

A-‹. J . .
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Referência: Processo n° 53000.056610/2011
Ofício n° 762/2013/CGRC/SCE-MC

Impulso: Manifestação - Renovação de Outorga
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arADEPAM . P- /51
Oficio n.° 008/ADEPAM/2001. 9 “B

Benjamin Constant, 01 dejunho de 201 1.

A Sua Excelência o Senhor
Dr.DERl\/[EVAL DA SILVA JUNIOR
DD.Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica
Brasilia-DF

Senhor Diretor,

Cumprirnentopordialmente, Vossa Excelência,para em atenção ao vosso Oñcio
n.° 1065/2011/RADCOM/DEOC/SCE-MC, que versa sobre a renovação de outorga de
Serviços de Radiodifiisâo Comunitária,desta Entidade,para passar as vossas mãos
documentação (054 fls.) exigida pelo o Oficio acima referido do que nata o Processo n.°
5363030025/98.

Certo de haver cumprido as exigências das disposições legais em face a
respeitável solicitação de Vossa Excelêncía,coloco-me ao vosso dispor.

A nciosarnente,

JoséAma 'd SilvaMaia
Dir or eral
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Referência: Processo n° 53000.056610/2011
Ofício n° 762/2013/CGRC/SCE-MC

Impulso: Manifestação - Renovação de Outorga
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z .'¡ ,, cERT1DÃo
1.-~ fe100

._¿-f

É q _,Í‹' CERTIFICO, em virtude de atribuições que a lei me
con ` 'e e a requerimento de pessoa interessada que, nesta data, proeedi às
margens do Livro de Registro de Pessoas Jurídicas, Livro n“ 25, folhas 134, n°
de ordem 6.823. O registro de ATUALIZAÇÃO DO ESTATUTO SOCIAL
DA ADEPAM-AMAZÔNIA EM DEFESA E PROTEÇÃO DO MEIO
AMBIENTE, datado de 30/03/2011, onde que para este me foi apresentado o
referido estatuto. Dou fé. Dada e passada nesta Cidade e Comarca de Benjamin
Constant, Estado do Amazonas, Republica Federativa do Brasil, aos vinte e
cinco (25) dias do mês de maio (05) do ano de dois mil e onze (2011).
Eu, 51 .(A,bdias Pereira de Oliveira/Osvaldina GM . ._ . _ omesesquita}b¿š;i§ ente, que digitei e assino.

kz
Abdias er ' a e Oliveira

‹ ~ Óficial - '

'Tiiuoaâii/uni-2u¬
Cirlórifi da 1° Vara da Colnama

de Ben]amIn Constant - AM
Av, Cisleln Branco. 489. Conlio

CEP; 69.530-000
Lãenjamln Conshnt - ALI
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AMAZÔNIA EM DEFESA E PROTEÇÃO DO MEIO AMBIENTE

ADEPAM 0 -°° Í

i›AitAiso AiviAzôNico
ADEPAM - AMAZÔNIA EM DEFESA E PROTEÇÃO DO MEIO AMBIENTE

Fundada em 01/01/1996 CGC n° 02.312.441/0001-54 Registro Pessoa. Juridica n° 29 Fls.
67/69 Liv. A-O1 D. O. E. - AM 28.849, Rua Santos Dumont, s/n° - Bairro do Umarizal-

CEP. 69.630-000 Benjamim Constant ¬ AM Brasil Fone (97) 415 -5362

ATUALIZAÇÃO DO ESTATUTO SOCIAL DA ADEPAM
AMAZONIA EM DEFESA E PROTEÇAO DO MEIO AMBIENTE.

MODIFICAÇÃO DO ESTATUTO SOCIAL, PARA FINS DE ATENDERVEXIGÊNCIAS
DO MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES, ACRESCENTANDO O CAPITULI VII-DOS

SERVIÇOS DE RADIODIFUSAO E ALTERA OUTROS ARTIGOS.

CAPÍTULO i

INs'riTuiÇÃO, OBJETIVOS E FINS

An. 1° A ADEPAM - AMAzÓNiA EM DEFESA E PROTEÇÃO DO MEIO
AMBIENTE, com sede e foro na cidade de Benjamin Constant, Estado do Amazonas,
intitulada PARAISO AMAZÔNICO, fundada em 01 de Janeiro de 1996, com área de atuação
em toda Amazônia Brasileira, ou onde for necessária, Entidade socied d ` 'la e civi sem finslucrativos, é constituida oom objetivos e fins de estudos, pesquisas, defesa e proteção

biam ental e de promoção do desenvolvimento sustentável, coordenação e representação
legal dos interesses sociais, individuais e coletivos, com dever de colabora ão dÇ com os po erespúblicos e demais entidades de classes govemamentais e não govemamentais, rio sentido de
solidariedade social e da sua subordinação aos interesses nacionais.

PARAGAFO ÚNICO ~ A ADEPAM terá como simbolo, um pequeno macaco,
tarnbén-i predominante da região do Alto Solimões; conhecido vulgarmente como m.ico‹leão.

_ 2” - São prerrogativas da ADEPAM:

\ a. Representar perante as autoridades administrativas e jurídicas os
' ' interesses gerais da Amazônia Brasileira e os interesses

individuais e coletivos dos seus habitantes, em defesa e proteção
do meio ambiente;
Celebrar convenções, acordos, contratos, indiyziduais e coletivos,
com órgãos competentes em defesa e proteção do meio
ambiente; '

' ,vt b.
' O

t` _\ Ê
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AMAZONIA EM DEFESA E PROTECAO DO MEIO AMBIENTE, R

ADEPAIVI às
C Eleger e designar os representantes da Entidade para as

localidades de base de atuação, de acordo com o que
determinam os projetos; V
Colaborar com o Estado com Orgão Técnico e Consultivo, no
estudo e soluções dos problemas que se rclacionarem com os
objetivos e fins da Entidade;
Defender e proteger os direitos sociais da sociedade, com dever
de solidariedade;
Dentro dos principios sociais da ADEPAM, propor perante os
órgãos competentes, colaboração para estudos, pesquisas,
avaliação de projetos e planos que visem o desenvolvimento do
Turismo Ecológico.
Aceitar associados e arrecadar contribuições voluntárias;

d.

e.

f.

g,

An. 3° - As contribuições de associados voluntários terão os seguintes valores,
CONTRIBUIÇÃO ANUAL› Colaborador I R$ 5,00; Colaborador ll R3 10,00; Colaborador
III RS 15,00; CONTRIBUIÇÃO MENSAL - Sócio I R$ 100,00; Sócio II RS 200,00; Sóciolll
RS 300,00 acima: pagos através de cheques, vale postal ou ordem de pagamento, em nome da
ADEPAM - AMAZÔNICO EM DEFESA E PROTEÇÃO AO MEIO AMBIENTE.

PARAGRAFO ÚNICO - Os valores das contribuições de que trata o caput
deste artigo, servirão para manutenção dos serviços administrativos e o excedente será
remanejado para as suas atividades e fins; qualquer Colaborador ou Sócio poderá solicitar
informações da Diretoria Financeira da Entidade, com a finalidade de acompanhar as
aplicações das contribuições.

Art. 4° ~ São deveres da ADEPAM:

a Colaborar com os poderes públicos no desenvolvimento da
solidariedade social;
Sempre que possivel e de acordo com as suas possibilidades
econômico~financeiras, manter no seu quadro de pessoal de
convênio com entidades assistências ou por conta própria, mão~
de - obra técnica especializada para as atribuições especificas;
Pagar contribuições sociais:
Participar de encontros, congressos, seminários, simpósios,
conferências ou de quaisquer outras reuniões de interesses aos
seus objetivos e fins
Promover encontros, congressos, seminários, reuniões,
simpósios, conferências, debates, para o bom desempenho e
desenvolvimento das atividades da Entidade;
Aceitar e fazer convênios, acordos, contratos e outros
documentos visando o desenvolvimento de suas atividades com
entidades de classes, órgãos governamen 's, não l

L ` \ \/iiRua Santos Dumont, s/n - Bairro Umarizal ' /J, ,\
csv. 69630-ooo z aenjamm cúnsrânz -AM 1 '~ /Z, '

cNP1.02312441/0001-54 _. , , °
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AMAZONIA EM DEFESA E PROTECÃO DO MEIO AMBIENTE dg;

9 . B0
govemamentais, nacionais e internacionais, para pesquisa,
estudos, defesa e proteção do meio ambiente;
Desenvolver convênios, acordos, contratos, com quaisquer
entidades de classes, fundações, jomais, rádios, televisão e, ou
orgãos govemamentais, não govemamentais, nacionais ou
intemacionais, para divulgação dos interesses da Entidade;
Praticar e desenvolver a educação a.mbienta.l de acordo com
órgãos competentes, preparando inclusive mão-de-obra
especializada para esse fim;

Promover o desenvolvimento sustentável, conciliando a
conservação com o uso sustentável dos recursos naturais
renováveis e proteção dos ecossistemas;
Estímulo a agro biodiversidade, incluindo os pequenos
produtores brasileiros nas ações de conservação e uso
sustentável;
Promoção do conhecimento, conservação, valoração e
utilização sustentável da biodiversidade e dos recursos
genéticos;
Estímulo ao uso de plantas medicinais brasileiras com
valorização dos conhecimentos tradicionais associados;

_ Desenvolver projetos e planos que visem o bem estar e a saúde
das comunidades tradicionais, independentemente de raça, cor
ou religião, inclusive abrangendo as variadas etnias existentes
na Amazônia Brasileira, para os bons resultados da defesa e
proteção ecológica;
Desenvolver programas de geração de emprego e renda, através
da qualificação e requalificação profissioual de seus
associados através de cursos de capacitação, qualificação
proñssíonal e reciclagem de profissionais nas diversas áreas
de atividades da região;
Manter serviços de radiodifusão comunitária;
Defender e proteger, por áreas individuais ou coletivas,
quaisquer especies animais, vegetais e minerais. para
sustentação da flora e fauna, mantendo o controle da
biodiversidade;
Fazer, aceitar, desenvolver convênios, acordos, projetos e
planos, com os órgãos competentes, para estudo,
pesquisas e avaliação dos impactos sociais e ambientais;
Promover o desenvolvimento do turismo ecológco, a seu
critério, ou com Órgãos competentes, nacionais e intemacíonais,
especialmente em áreas ameaçadas visando as necessidades
regionais, utilizando métodos adequados a proteção da natureza,

de forma que ocorra a participação do homem da selva, como a
mão de - obra, e lendo os resultados na fo ação do patrimônio

da entidade. "¬ ft â
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ADEPAM
forma ou pretexto, a seus diretores, conselheiros, representantes,
coordenadores, funcionários, sócios, instituidores, benfeitores
ou equivalentes.

An. 7° - A ADEPAM poderá dentro de sua capacidade administrativa estender
sua base de atuação a outras áreas a nível nacional e internacional, observadas as normas e
legislaçoes pertinentes, e de acordo com as Entidades e Órgãos Superiores, para os objetivos e
fins contidos neste Estatuto Social,

CAPÍTULO ii

oiiuziro E DEVERES DE sócios E coNriziBurNrEs voLuNTÁRios

Art. 8° ~ A ADEPAM, dentro dos seus objetivos e fins, também promoverá as
seguintes atividades sociais:

a. Proteção à família, à intãncia, à matemidade, à adolescência e a
velhice;
Amparo às crianças e adolescentes carentes e abandonadas;

_ Assistência educacional e a saúde;
_ Desenvolvimento da cultura;

Assistência com alimentos, roupas e medicamentos..‹›‹1‹›_=r

§ 1° - A entidade apresentará assistência social de acordo com as fonnalidades. d .convenia as, inclusive às populações tradicionais, visando o bem estar social de todos os
habitantes da Amazônia Legal.

§ 2°- A ADEPAM defenderá a criação e promoverá a instalação de museu no
âmbito da sua ' d ` ` `area e atuaçao, para o bom desempenho e divulgaçao de suas atividades
culturais, inclusive indígenas.

§ 3"- A assistência social com alimentos, roupas e medicamentos, serão de
acordo comoambi t ' ' ` ` ' 'ene e as necessidades locais, a cnteno da instituição, respeitada as

alidades conveniadas.
t

Art. 9"- A todo cidadão. desde que satisfaca as exigências lczais. assiste o
direito de ser admitido como sócio contribuinte voluntário na ADEPAM.

§ 1° - Os sócios › contribuintes voluntários, desde que em dia suas
contribuintes anuais, têm o direito de apresentar e submeter ao estudo da Diretoria, uaís uer

Cl Classtuitos de interesse social e sugerir as medidas que entender convenientemente, para ad _ . _ , ,efesa e proteçao do meio ambiente ecologico.
»× Art. l0› Os sócios- contribuintes voluntários devem ,elar pelo bom nome da W¿- , , . _ _ ¡Entidade, desenvolvendo o espinto de solidanedade_ , ~

.Rua Santos Dumont, s/n › Bairro Umarizal / f _ '
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t AMAZÔNIA EM DEFESA E PROTECÃO DO MEIO AMBIENTE

ADEFAM
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PARAGAFO ÚNICO - além dos objetivos e fins a ADEPAM desenvolverá
atividades ecológicas necessárias para as seguintes finalidadcs:

l.
Il.

III.

IV.

V.

An. 5°
quaisquer entidade de

Art. 6°-

fi A

ffz.
b.

..í`

Estudos, avaliação e monitoração de impactos ambientais;
Uso e manejo de recursos naturais;
Coordenação e canalização de fundos para os projetos e planos de
manejo da politica ambiental ecológica e de desenvolvimento
sustentável;
Desenvolvimento de métodos para a defesa, proteção e exploração da
caça, pesca, madeiras, rios, lagos igarapés, espécies e áreas ameaçadas
pela degradação;
Desenvolver educação ambiental, para dar as habitantes das áreas
ameaçadas pela degradação, os conhecimentos auxiliares para
exploração adequada, sern prejudicar seu habitat natural.

- A ADEPAM, aceitará e receberá, doações, ajudas, contribuições, de
classe, govemarnentais, não govemamentais, nacionais e intemacionais.

São condições para funcionamento da ADEPAM:

a. Observância das normas legais da moral e compreensão dos
deveres cívicos;

b. Proibição de qualquer propaganda de doutrinas incompatíveis
com as instituições e os interesses do país: candidatura a cargos
eletivos de pessoas estranhas ao corpo da entidade;

c. Proibição de atividades em seus objetivos, especialmente
politico-partidária;

d. Manter rigorosamente em ordem sua escrituração contábil;
e. Aplicação integral de suas rendas, recursos e eventual resultado

operacional na manutenção e desenvolvimento dos objetivos
institucionais no Território Nacional;

f. Em caso de dissolução ou extinção, destinam-se o eventual
patrimônio remanescente a entidade registrada no C.N.A.S. ou
entidade pública, a critério da instituição respeitada as
formalidades conveniadas com fontes finaneiadoras.

PARÁGRAFO (mico - A ADEPAM, além dos mencionados na caput deste
artigo, tem a seguinte proibição:

a. Não remunerar por qualquer forma os cargos de sua Diretoria,
de seu Conselho ou de seus Representantes e não distribuir
lucros, bonificações ou vantagens aos seus dirigentes,
mantenedores ou associados, sob nenhuma fonna ou pretexto.
Não distribuir resultados, dividendos, bonificações,
participações ou parcelas do seu patrimyo `o, sob nenhuma ,'\
Rua Santos Dumont, 5/n - Bairro Umarizal ‹ l
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AMAZÔNIÀ EM DEFESA E PROTECÃO DO MElO ÀMBlENTÉ%.¡6`
. qeADEPAIVI

Art. l4 « A ADEPAM, sera administrada por uma Diretoria composta de 05 (cinco) membros
com mandato de 04 (quatro) anos, que terão as seguintes funções:

a. Diretor Geral;
b. 1° Vice-Diretor;

. 2° Vice-Diretor;
Diretor Administrativo;

. Diretor Financeiro.nçen

§ PRIMEIRO - A Diretoria será eleita em Assembleia GeraL de acordo
com chapa apresentada e serão eleitos ainda 03 (Três) suplentes aos cargos de Diretores.
Para u próximo pleito o Diretor será eleito dentre seus membros e os demais eargg
ocupados na ordem de coloeagão na chapa.

§ SEGUNDO - A Entidade terá ainda um Conselho Fiscal, composto de 03
(três) membros c 03 (três) suplentes que serão eleitos pelo voto direto e secreto, limitando sua
competência à fiscalização da gestão financeira e patrimonial da Entidade.

§ TERCEIRO ~ A mesma chapa elegerá, para atender as necessidades da
Entidade na Capital do Estado, OI (um) Representante e 01 (uma) Representante ~ Adjunto,
para igual mandato, que terão poderes delegados pela Diretoria em que assumirá
responsabilidades e deveres da ADEPAM, pelo fato de sua Sede ser no interior do Estado.

§ QUARTO - Para os cargos estipulados no § 3“ deste artigo poderão ser
eleitos quaisquer membro, que não significa acumulação de cargos.

§ QUINTO - A Diretoria da ADEPAM para atender necessidades de servicos,
poderá aprovar a criação da Coordenadoria de Assistência Social - C. A. S., cargos de
Coordenador e Coordenador Adjunto, mediante proposta apresentada por escrito, por pelo
menos l/3 dos Diretores Titulares, que deverão ser submetidas à Diretoria para as
providências legais.

_ § SEXTO - As Coordenadorias criadas através do § 5°, deste artigo, serão
permanentes. E seus cargos, preenchido por designação exclusiva do Diretor Geral, sempre
com seus direitos, obrigações e deveres regidos pelo regime estatutário da ADEPAM,
obedecendo às normas a serem baixadas, para o fiel desempenho e cumprimento de suas
atividades, como subordinação à Diretoria Geral.

§ SÉTIMO ~ Os Cargos para os órgãos de que trata 0 § 5°, deste artigo, são de
livre escolha, designação e exoneração do Diretor Geral da ADEPAM, salvo as contratações
regidas pela lei trabalhista, que depende de aprovação da Diretoria (ver artigo 13, letra “f").

§ OITAVO - A Coordenação de Assistência Social f C. A. S., é criada para
ad nistrar os serviços da área, com os recursos arrecadas e próprios, dirigidos pela Diretoria

inanceira da ADEPAM.

r
§\

\
it Lga

_ . . .I P . 1 \/
zV - Rua Santos Dumont, 5/n - Bairro Umarizal

Ú / CEP. 59630000 - aznjamin constant - AM '
z CNPJ. 02312441/ooo1›54

-' / Fone 91-3415-5562

/. .

cz

1"°



REGISTRO de Pessoas Jurídicas e Re ` tr dgls os C Titulos e Documentos, nesta

data, foram registrados os presentes documentos no Livro 11" 25, folhas 134,

ri" de ordem 6.823, neste Cartório. O referido é verdade e dou fé.

QOUACQ.- Á? ‹;' 1; `\

Oi*

-..___

O
Q, ~ zw? Jqflr,

S" ' z

. K-.-¬ «Era 51
iv. .»-,¬z.>`{-

Constant , de maio de 2011. `

.uíäxns DE ouvnuzâ
u š .- FICIAL



_, z ofi C
AMAZÔNIA EM DEFESA E PROTECÃO oo Meio AMBIENTE É.. Q]

ADEPAM
.§\_.g

CAPITULO III
DA ADMINISTRAÇÃO DA ADEPAM

Ill - DOS ORGAOS E DE SEU FUNCIONAMENTO

Art. I l - São orgãos da ADEPAM:
a) Assembléia Gera! ;
b) Diretoria ;
c) Conselho Comunitário

Art.l2. Compete privativamente à Assembléia Geral:
I- eleger os administradores;
II - destitiiir os administradores;
III - agrovar as contas;
IV - alterar o Estatuto

Art. 13 - A Assembléia Geral. órzão máximo de deliberacão da ADEPAM
A é composta por seus associados. e se reúne ordinariamente a cada ano. no dia 30 do
mês de abril para avaliacão e prestacão de contas da Diretoria. discussão e aprovacäo de
planos. mietos e assuntos gerais. E ordinariamente. ocorrer a cada quatro anos para
elei_cão da Diretoria e do Conselho Comunitário e extraordinariamente podera ser
convocada para desfituicão dos dirigentes e alteracão estatutária. respeitando-se o
disposto no §1°.

§ 1° - A AG poderá ser convocada extraordinariamente pela maioria da diretoria. |›o_r
um terco dos conselheiros ou. no minimo. um quinto dos associados. para discussão e
decisao relativa a assuntos de interesse eral. i

_§2° - A convocacão deverá ser feita com antecedência minima de oito dias. através de
edital ou comunicado afixado na sede da ADEPAM e estúdio da Rádio Nova Onda. bem
como na sede das entidades que compõem o Conselho Comunitário e com divulzacão
através de pelo menos quatro chamadas diárias durante a flgramacão da emissora.
contedo data, horg local e pauta da reuniao.

§3° - A AG delibera em primeira coiivocacão somente com metade mais um dos
ssociados aptos a votar e. em segunda convocacão. trinta minutos após com qualquer
úmero de associados aptos a votar.

§4° - A AG convocada para fins eleitorais. alienacãu de bens imóveis ou móveis ou
extincão da entidade. deverá ser convocada com trinta dias de antecedência e. delibera
conforme este estatuto. mediante voto dos associados erii dia com suas obrigações sociais
filiados a pelo menos seis meses. respeitadas as disposicões do paragrafo
anterior.

f/Í W) !'\¬
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Art. 17 - Compete ao l° Vice›Diretor:

a. Substituir cumulativamente o Diretor geral em suas faltas ou
impedimentos,

Att. 18 - Compete ao 2° Vice - Diretor:

a. Substituir cumulativamente o l° Vice - Diretor, em suas faltas ou
impedimentos.

Art. 19 › Compete ao Diretor Administrativo:

3

b.

c.

Substituir cumulativamente o 2° Vice›Diretor em suas faltas ou
impedimentos;
Preparar as correspondências da Entidade, redigir e ler as Atas das

reuniões, organizando, dirigindo e coordenando os trabalhos da
administração da entidade;
Manter em dia o livro de registro dos associados e contribuintes
voluntários, facilitando os serviços contábeis.

Art. 20 - Compete ao Diretor Financeiro:

3

C.

f.
g.

h,\;

b
c,

d

Substituir cumulativamente o Diretor Administrativo em suas faltas ou
impedimentos;
Ter sob responsabilidade os bens e valores patrimoniais da Entidade;
Assinar com o Diretor Geral os chefes e efetuar os pagamentos
autorizados;
Organizar e redigir os serviços financeiros da Entidade. também em
ordem cronológica, toda documentação necessária à escrituração
contábil e entrega-la ao contador, para os devidos fins;
Manter devidamente escriturado o livro de inventários de bens, e
providenciar a previsão orçamentária e créditos adicionais da
Entidade;
Providenciar para prestação de contas dos Diretores;
Manter em caixa apenas os valores determinados pela Diretoria;

Prestar ao Conselho Fiscal as infomtações que forem solicitadas pelos
seus membros, cumprindo e fazendo cumprir as determinações do
Conselho Fiscal no tocante às em escrituração ou documentos
patrimoniais;
Cumprir e fazer cumprir as determinações legais no tocante a
alienação de bens, móveis e imóveis da ADEQAM. (N

. /vi 4I ; \_/ 'f
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ÁDEPANI

Art. 15 - Compete à Diretoria:

a. Dirigir a ADEPAM de acordo com as normas legais e pertinentes e o
disposto neste estatuto, administrar o patrimônio social e promover o
bem-estar social e os interesses da Amazônia Brasileira;

b. Cumprir e fazer cumprir o estatuto, bem como, as decisões das
autoridades competentes e elaborar o regulamento intemo e normas
pertinentes aos serviços da Entidade;

c. Elaborar e apresentar para aprovação em Assembléia Geral, o
Plano de Trabalho e Orçamento Anual da ADEPAM;

d. Apresentar relatório de prestação de contas à Assembléia Geral
anualmente com 0 parecer do Conselho Fiscal;

e. Reunir ordinariamente, uma vez por mês e extraordinariamente, sempre
que for convocada pela Diretoria Geral ou pela maioria de seus
Diretores.

Art. 16 - Compete ao Diretor Geral:

a. Representar a ADEPAM, em juízo ou fora dele, podendo delegar
poderes;

b. Convocar e presidir as reuniões da Diretoria e Assembléias Gerais;
c. Convocar e instalar reuniões extraordinárias;
d. Gerir valores e patrimônio as ADEPAM;

e. Ordenar as despesas autorizadas no orçamento ou em créditos
adicionais e assinar, juntamente, com 0 Diretor Financeiro, os cheques
de responsabilidade da Entidade;

f. Assinar as Atas das reuniões, a previsão orçamentária, prestação de
contas e todos os demais documentos que dependam de assinaturas,
mbricar livros;

g. Admitir empregados da Entidade, lixando-lhes os devidos salários,
conforme a necessidade do serviço e com referendo da Diretoria.

h. Gerenciar e administrar a ADEPAM com auxílio de
especialistas/consultores contratados;

i. Admitir e dispensar prestadores de serviços.
j. Articular junto às instituições públicas, privadas, nacionais e

internacionais de interesse à consecução dos objetivos
institucionais da ADEPAM;

k. Decidir, ad referendum da Assembléia Geral sobre matérias que,
' « dado o caráter de urgência ou de grave ameaça ao patrimônio da

Jg/ instituição não possam aguardar a convocação de reunião;
V^( l. Cumprir e fazer cumprir o Estatuto e o Regimento Interno da

Entidade. -W .
¬ 5 _, / z V ,zl _` ‹ " f f ' /f A
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ADEPAM

Art. 27 - Somente poderão candidatarse a qualquer cargo eletivo as pessoas
que. cumulativamente, preenchem os seguintes requisitos:

N,.»›\

a. Contem a data da realização do pleito eleitoral, dois anos de atividade
na profissão;

b. Como representante da entidade, tenham se comportado e cumprido
todas as exigências estatutárias e regulamentares da Entidade.

Art. 28 - As eleições serão convocadas pelo Diretor Geral, através de Edital de
Convocacao publicado no Diário Oficial ou em Jomal de grande circulação na cidade onde a
Entidade tiver sua sede ou ainda, no meio de comunicação de maior veiculação na região.

Art. 29 » O edital de convocação será publicado com pelo menos 60 (sessenta)
diasdeantecd” ' d l' ` ' ' ` 'e encia o p eito eleitoral, ou seja, da data do termino do mandato expirante, e
conterá:

a. Dia, hora e local da votação;
b. Prazo para registro das chapas;
c. Horário de funcionamento da secretária, durante o prazo para o registro

de chapas;

Art. 30 - O registro de chapas será requerido à Assembléia Geral por qual uerqcandidato dela integrante e será instruído com os seguintes documentos:

a. Ficha de qualificação, segundo modelo aprovado pela Diretoria;
la. Prova de que a concorrente conta com mais de dois anos de exercício

da profissão como membro da Entidade.

§ 1° - Caso o pedido de registro não preencha as exigências acima citadas od.d .can i ato sera excluído da chapa e o pedido indeferido. I

§ 2° - O requerente juntará ao requerimento duas cópias desses documentos e
da documentação que o acompanha.

Ê DO QUORUM
` .

W Art. 31 - O pleito somente se á ` ` ' 'r valido se participarem da votaçao em primeiro
es turário, mais de 2/3 (dois terço) dos eleitores com condições de votarem e serem votados.

Art. 32 - A mesa coletora de votos funcionará no período de 08:00 às 17:00
horas, na Sede da Entidade, podendo ate' funcionar em outro município da cidade onde a
ADEPAM ` d ' ` ' ' 'esteja esenvolvendo atividades, e seja comunicado com antecedência de 6 . ^
(sessenta) ` s antes da realização do pleito. f ^ ¡'¬

_ × '

ea
\_,,

Rua Santos Dumont, s/n - Bairro Umarizal
cer. sssao-ooo - aenjzmin constam z AM 'g ,ot

cmi. 02312441/ooo1~54
/ Fone 973415-5352 (Úhfl



REGISTRO de Pessoas
° 25, folhas 134,

Jurídicas e Registros de 'Pícu
resentes documentos no

los e Documentos, nesta

Livro ndata, foram registrados os p

n° de ordem 6.823, neste Cartório. O referido é verdade e dou fé.

\ODACm
OQ

(`Ç.,,F
t ~ 9

'amin Constan -A Ç 5de maio de 2011.
.en BE/K, _

-_›...{ -1% Í \¬
- ~ ' s P Dm ouverna_ MEDIA

- 1 OI oFiciAi.-_ fã;,~... ¬ t ¿¡.š___:«uz .ri-. - _ _
5.!

"'Í›'5 'r - =.=‹' '/‹‹gl.



af*

, n ` go! Goa
\ A|v|AzôN|A EM DEFEsA E PROTECÃO Do MEIO AMBIENTE šafêy gmfADEPAM `$¿,° ag

cAPrruLo Iv
DAS REUNIÕES ORDINÁRIAS E EXTILAORDINÁRIAS

Art. 21 ~ As reuniões ordinárias e extraordinárias são soberanas em decisões
que não contrariem a lei ou estatuto.

PARÁGRAFO ÚNICO ~ As decisões da Diretoria serão sempre tomadas pela
maioria dos seus membros presentes, em primeira convocação, salvo disposições legais em
contrário.

Art. 22 f As reuniões serão convocadas por documento intemo da Diretoria,
com antecedência mínima de 03 (Três) dias.

Art. 23 - Nas reuniões extraordinárias serão tratados assuntos e tomadas de
decisões apenas para os quais fora solicitada ou seja. convocada.

An. 24 7 É obrigatório o prévio parecer do Conselho Fiscal:

a. Nas prestações de contas, incluindo balanços e todas as peças que a
fundamentam;
Nas previsões orçamentárias;

, Nas escriturações de créditos adicionais;
Nas vendas de bens da Entidade;

. E em outros casos que se fizerem necessários para o bom
funcionamento das finanças da Entidade.

"P-°.°'

CAPITULO v
DAS ELEIÇÕES

NoRMAs GERAIS
Art. 25- As eleições para escolha dos membros da Diretoria, do Conselho

Fiscal e da Representação na Capital, e respectivos Suplentes da ADEPAM, serão realizadas
entre 60 (sessenta) e 30 (trinta) dias do término do mandato expirante.

PARAGRAFO ÚNICO - Serão realizadas eleições suplementares sempre que
vagarem dois ou mais cargos, por qualquer motivo, dentro da Diretoria, Conselho Fiscal ou
Representação na Capital e não existirem mais suplentes para substitui›Ios.

Art. 26 ~ O Diretor Geral da Entidade é responsável pela convocação,
processamento e realizacao das eleições, cabendo aos demais 'Diretores o dever de

, colaboração. F '\ rt
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Art. 44 - Constatada as irregularidades praticadas por qualquer Diretor, ficam
os demais obrigados a tomar as providências necessárias à punição do faltoso, providenciando
ainda comunicação á autoridade competente.

CAPHULOVI
Do PATRIMÔNIO DA ADEPAM

Art. 45 - Constitui patrimônio da Entidade:
. Contribuições sociais;

Doações e legados;
. Bens móveis e imóveis de sua propriedade;

Rendimento produzido pelos bens móveis e imóveis que possui;
Contribuições dos associados contribuintes voluntários;
Rendas eventuais.mc?-09'”

Art. 46 - O Diretor Financeiro é responsável pela arrecadação, guarda,
conservação e aplicação do palrimõnio da ADEFAM.

Art. 47 f Qualquer aplicação, alteração ou modificação patrimonial dependerá
da prévia autorização da Diretoria, salvo se já estiver prevista no orçamento da Entidade.

Art. 48- A escrituração contábil da Entidade sera feita por contabilista
legalmente habilitado, cabendo ao Diretor Financeiro encaminhar-lhe todos os documentos
necessários que serão colecionados em ordem cronológica.

Art. 49 - São livros obrigatórios da Entidade:

.¬‹°s=~‹=.==~ê==

Livro Diário;
Livro de registro de Associados;

. Livro de inventário de bens;
Livro de registro de empregados;

_ Livro de Atas de reuniões da Diretoria;
Livro de Atas do Conselho Fiscal;

Art. 50 - Serão contabilizadas todas as aplicações ou modificações
patrimoniais, inclusive depósitos em caderneta de poupança, autorizada pela Diretoria.

Art. 5l - É vedado ao Diretor Financeiro manter em caixa valor acima da
\ importância de RS 100,00 (cem reais). .

C Art. 52 - Cabe à Diretoria, nas épocas próprias, aprovar as prestações de contas
da tidade e todos os demais atos necessários ao fechamentb da contabilidade mensal,

estral e anual. i* ,. '
\ `‹ "
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Art.33 ~ Após 0 encerramento dos trabalhos de votação, os documentos a ela

atinentes e a uma serão entregues à mesa apuradora mediante recibo.

Art. 34 - Somente serão suprimidas as determinações contidas no artigo 30, se
houver apenas chapa única, e os presentes por unanimidade no local e na hora do inicio da
votação, optarem por aclamação.

Art. 35~ não havendo nenhum impedimento, apurados os votos e conferidos,
serão declarados os resultados, para registro da chapa eleita e seus integrantes.

DAS NULIDADES

Art. 36 - Serão nulas as eleições:
a. Quando não forem cumpridas as normas legais e pertinentes;
b. Se não forem cumpridas as determinações estatutárias.

IMPUGNAÇÕES E RECURSOS

Art. 37 ~ Qualquer integrante da chapa ou da Diretoria poderá formalizar
impugnação ou recursos.

Art. 38- Poderão ser impugnados candidatos integrantes da chapa ou toda a
chapa, no prazo de 05 (cinco) dias contados da data de publicação do registro de chapas.

An. 39 › Caberá a Mesa Apuradora declarar eleita a chapa concorrente que
tiver obtido maioria absoluta de votos.

W Art. 40 - A posse da nova Diretoria ocorrerá no dia em que termina o mandato
da Diretoria em exercicio ou a qualquer momento a partir da decisão definitiva do recurso
interposto, se a Diretoria atual estiver com mandato prorrogado.

Art. 41 - As renúncias serão forrnalizadas por escritos e dirigidas à assembleia
Geral.

Art. 42 › Vagando 02 (dois) ou mais cargos da Diretoria, Conselho Fiscal ou
Representação da Capital serão realizadas as eleição suplementares.

~ l
V \ Art. 43 › Cada Diretor será responsável pelos atos que praticarem no exercicio

do go. A falta cometida por urn, não se estende aos outros Diretores, salvo se direta ou.ff _ . . . . .Í in etamente, por ação ou omissão. tenham contnbuição para a pratica do ato faltoso.
,-
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CAPITULO Vll

DOS SERVICOS DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

Art. 53 - O servico de radiodifusão comunitária é exercido pela Rádio
Comunitária Nova Onda, FM 104,9 MHz.

A.rt.54 - Serão admitidos como associados as pessoas fisicas e iuridicas que
tenham preenchido formulário góprio e admitidas em Assembléia Geral. com
residência ou sede neste Município. desde que se comprometam a respeitar e cumprir as
Qposicões deste Estatuto. os quais poderão. a qualquer momento e uma vez estando

/

guite com a entidade. deixar de fazer parte de seu quadro de associados.

Art. SS - Fica criado o Conselho Comunitário composto de cinco
represesntantes de entidades locais.

Art. S6 u Conselho Comunitário tem o dever de encaminhar ao Ministério
das Comunicacões. anualmente. sempre na data de aniversário da outorza. relatório
resumido contendo a descricão da grade de mgramacão. bem como sua avaliaeão
referente ao atendimento dos obietívos estabelecidos por lei.

CAPÍTULO viu
Drsroslçörês FINAIS

Art. 57 f Além dos prazos previstos em lei, a Entidade funcionará no periodo
de 24 a 31 de dezembro de cada ano, prazo considerado de recesso, salvo motivo de força
maior.

An. 58- A Representação na Capital, que tera um Representante e um
Representante Adjunto, deverá obedecer este estatuto, regulamentos e poderes delegados pela
Diretoria e nonnas a serem baixadas, para o cumprimento legal de seus objetivos e fins.

An. 59 ‹ São preceitos obrigatórios da ADEPAM:
a) O seu capital social, por ventura, existente, por tratar-se de

entidade sem fins lucrativos, na sua totalidade pertencerá
sempre a brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos
- Alteração do Estatuto registrado em canário em 05 de

. ` Y novembro de 1999.
sz ' b) O quadro de pessoal será sempre constituido de pelo menos

2/3(dois terços) de trabalhadores brasileiros;
A responsabilidade e a orientação intelectual e administrativa da
ADEPAM caberão somente a brasileiros natos ou naturalizados
há mais de 10 (dez) anos; \ f -

. _ r ,
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Art. 60 - Este
revogadam disposições em contrário. Í!

74 ,
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R
d) As cotas ou ações representativas do capital social por ventura

existente serão inalienáveis e incaucionais a estrangeiros ou
pessoas jurídicas, exceto a participação de partido politico cujo
capital pertença exclusivamente e nominalmente a brasileiros,
através de capital sem direito a voto não podendo exceder a
trinta por cento do capital social'

e) A entidade não poderá efetuar nenhuma alteração do seu
instrumento social sem previa autorização dos órgãos
competentes.
Estatuto Social entrará em vigor na data de sua publicação,
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BENJAMIN c0Ns'rAn'r/Au
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\“èz'p9*,¡¢d'\/ CERTIFICO, em virtude de atribuições que a lei me

confere e a requerimento de pessoa interessada que, nesta data, procedi às
margens do Livro de Registro de Pessoas Jurídicas, Livro n° 22, folhas 042, n°
de ordem 6.366. O registro de averbação de ATA DA REUNIÃO PARA
ELEIÇÃO DA NOVA DIRETORIA DA ADEPAM ~ AMAZÔNIA EM
DEFESA E PROTEÇÃO DO MEIO AIVIBIENTE, datado de 28/12/2009, onde
que para este me foi apresentada a referida ata. Dou fé. Dada e passada nesta
Cidade e Comarca de Benjamin Constant, Estado do Amazonas, Republica
Federativa do Brasil, aos vinte e oito (28) dias do mês de dezembro (12) do
ano de dois mil e nove (2009). Eu, ¿` (Abdias Pereira de
Oliveira/Osvaldina Gomes Mesquita), Oficial`LE¿`qi"Q\tBt|,flÊ, que digitei e assino.
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Mda,ED|TAL DE coNvocAÇÂo
Nos termos do Regulamento interno da ADEPAM, e demais

normas legais em vigor ficam CONVOCADAS, por este Edital,
todos os membros do Conselho Comunitário da Rádio da
ADEPAM - AMAZÔNIA EM DEFESA E PROTEÇÃO Do Meio
AMBIENTE, para comparecerem em reunião a ser realizada no
dia 28 de dezembro de 2009 com início as 18h00min h., na Rua
Santos Dumont s/n - Bairro do Umarizal, nesta cidade, para:

ORDEM DO DIA

1~Renovação do Conselho Comunitários da Rádio Nova Onda FM
104,9;

¿‹:|e|çao aos novos Lonsemeiros

3›0utros assuntos.

aâx

f L Benjamin Constant, 28 de dezembro de 2009.
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REGISTRO de Pessoas Jurídicas e Registros de Títulos e Documentos, nesta

data, foram registrados os presentes documentos no Livro n° 22, folhas 042,
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fã io É 'isríf»ATA DA REUNIÃO PARA ELEIÇÃO DA NOVA
DIRETORIA DA ADEPAM - AMAZÓNIA EM
DEFESA E PROTEÇAO Do MEIO AMBIENTE.

Aos vinte e oito dias do mês de dezembro do
ano de dois mil e nove, às nove horas, na Rua Santos
Dumont s/n, Bairro do Umarizal, nesta cidade de Benjamin
Constant-Am, reuniu-se a diretoria da ADEPAM, com a
presença de número legal, para eleger a nova diretoria. E
ainda no desempenho de suas funções 0 Senhor José Amauri
da Silva Maia - Diretor Geral da ADEPAM convocou a
reunião e conduziu os trabalhos, passando-se para a leitura
do Edital de Convocação que tinha a seguinte ORDEM DO
DIA: 1) Eleição da nova Diretoria da ADEPAM'e do
Conselho Fiscal. Passo seguinte, o senhor Diretor Geral da
ADEPAM, concedeu quinze minutos de prazo para os
presentes discutirem e apresentarem chapa com-os nomes
dos candidatos. Decoiridos o tempo estabelecido os
presentes concluíram suas discussões e apresentaram Chapa
Única no que foi aprovada por unanimidade a composição
dz nova DIRETORIA DA ADEI›AMz IosÉ AMAURI
DA SILVA MAIA - Diretor Geral; JANIO MELLO DA
SILVA - para o cargo de 1° Vice-Diretor; JOSÉ MOACIR
DA SILVA MAIA - para o cargo de 2° Vice~Diretor;
RODRIGO DE ALENCAR MAIA - para o cargo de Diretor
Administrativo; JULIMAX ANDRADE HOLANDA - para
o cargo de Diretor de Finanças; ARMANDO DA SILVA
COSTA - I” Suplente; CLENIR DA SILVA SALVADOR -
2” Suplente; CONSELHO FISCAL: MARILENA
OLIVEIRA DA SILVA - Presidente do Conselho Fiscal;
JOSÉ IURIMAR DA SILVA MAIA - Membro; MIRTES
BARREIRA FERNANDES - Membro; FRANCISCO
TAVARES LIMA - 1° Suplente; ANTONIO MESQUITA
DE SOUZA - 2° Suplente e MARIA TEREZA MAIA
MEJIA › 3“ Suplente. Em seguida os novos diretores
tomaram posse, Acom a transferência de serviços e
obrigações,  › salvas e elogios. E nada 's
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Nos termos da Legislação Estatutaria legal em vigor ficam
CONVOCADOS, por este Edital, todos os membros da ADEPAM -
AMAZÔNIA EM DEFESA E PROTEÇÃO DO MEIO AMBIENTE, para
comparecerem a Assembléia Geral a ser realizada no dia 28 de
dezembro de 2009 com inicio as 09h00min h. e término as
17h00minh, na Rua Santos Dumont s/n - Bairro do Umarizal,
nesta cidade, para:

ORDEM DO DIA

1~EIeição por voto direto e secreto da nova Diretoria, composta
de 05(cinco) membros titulares e 03(três) suplentes, com
mandatos de 04Íquatro) anos;

2-Eleição por voto direto e secreto do Conselho Fiscal, composto
de 03(três) membros titulares e 03(três) suplentes;

3-Outros assuntos.
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REGISTRO de Pessoas Jurídicas e Registros de Títulos e Documentos, nesta
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Livro 11° 22, folhas 042,
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Benjamin Constant- A , de dezembro de 2009.
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BENJAMIN COIISTANT/A.llll
Avenida Castell) Bfflnca, 459 - Centro -(fone 097] Fix -34155395

CERTIDÃO
CERTIFICO, em virtude de atribuições que a lei me

confere e a requerimento de pessoa interessada que, nesta data, procedi às
margens do Livro de Registro de Pessoas Jurídicas, Livro n° 22, folhas 042, n°
de ordem 6.366. O registro de averbação de ATA DA REUNIÃO PARA
RENOVAÇÃO Do CONSELHO COMUNITÁRIO DA RÁDIO DA
ADEPAM E ELEIÇÃO DOS NOVOS CONSELHEIROS. datado de
28/12/2009, onde que para este me foi apresentada a referida ata. Dou fé. Dada
e passada nesta Cidade e Comarca de Benjamin Constant Estado do
Amazonas, Republica Federativa do Brasil, aos vinte e oito (28), dias do mês
de dezembro (12) do ano de dois mil e nove (2009).E ` . . _ _u, _¿¿ (Abdias Pereira de Oliveira/Osvaldina Gomes
Mesquita), Oficial/Escrevente, que digitei e assino.
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u'“9Ê- EleATA DA Rr‹:n1~nÃo PARA RENovAÇAo no »
coNsELHo CQMUNITÁRIO DA RÁDIO DA ADEPAM
E ELEIÇÃO DOS NOVOS CONSELHEIROS. EPAM

Aos vinte e oito dias do mês de dezembro do ano
de dois mil e nove, às dezoito horas, na Rua Santos Dumont s/n,
Bairro do Umarizal, nesta cidade de Benjamin Constant-Am,
reuniu-se os membros do Conselho Comunitário da Rádio da
ADEPAM, com a presença de número legal, para renovação do
Conselho Comunitário da Rádio Nova Onda 104,9 FM. O
Diretor Geral no desempenho de suas funções o Senhor José
Amauri da Silva Maia convocou a reunião, por Edital, e
conduziu os trabalhos, passando-se para a leitura do Edita] de
convocação que tinha a seguinte ORDEM DO DIA: 1)
Renovação do Conselho Comunitário da Rádio Nova Onda
104,9 FM; 2) Eleição dos novos Conselheiros e 3) Outros
assuntos. Passo seguinte, o senhor Diretor Geral da ADEPAM,
disse que o Conselho Comunitário não vinha reunindo-se há
algum tempo e que é necessária a sua renovação, e atuação do
mesmo, junto aos assuntos da Rádio Nova Onda 104,9 FM de
propriedade da ADEPAM. Que sentiu a necessidade diante dos
problemas enfientados pelo regular funcionamento da Rádio,
que teve, recentemente, a luz cortada por falta de pagamento.
Que atribui esses problemas a questões de gestão; e registrou
que fatos como esse não mais se repetissem. Deixaram de
comparecer a reunião o representante da Colônia Z3 dos
Pescadores, o representante da Liga Desportiva Benjaminense,
bem como o representante da Associação Cultural Vitória
Régia, muito embora tenham sido notificados. Sugeriu o Senhor
Presidente que as entidades ausentes fossem substituídas por
novas entidades convidadas, o que todos os presentes
concordaram e o novo Conselho Comunitário ficou assim
constituido: Associação dos Produtores do Projeto de
Assentamento Crajarí, representado pelo seu titular Senhor
Braulino Rocha Maia; Associação dos Pescadores e Peseadoras
do Municipio de Benjamin Constant, representada pelo seu
Presidente Senhor Francisco Carlos Amâncio; Central Cultural

 Ô
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Águia Dourada - CCAD, representada pela sua Presidente
Senhora Marilena Oliveira da Silva; Associação dos Produtores
Rurais do Municipio de Benjamin Constant, representada pelo
seu Presidente Senhor Antonio Juanez Barbosa e pela
ADEPAM - Amazônia em Defesa e Proteção do Meio
Ambiente, representada pelo seu Diretor Geral Senhor José
Amauri da Silva Maia. Em seguida os presentes elegeram, por
unanimidade, o Senhor José Amauri da Silva Maia ~ Diretor
Geral da ADEPAM como Presidente do Conselho Comunitário
pelo período de04(quatro) anos, ficando as demais .entidades
através de seus representantes como membros do Conselho.
Fato continuo foi dado posse aos novos dirigentes, bem como
realçado as responsabilidades do Conselho através dos seus
membros nos termos do Regulamento Interno. E nada mais
havendo a tratar, o Senhor Diretor Geral encerrou os trabalhos,
e E1¶_}Presidente da CCAD atuei como Secretária indo a presente
rubrfëàdo por mim e assinado pelo Diretor Geral e demais

¶ríí§;pbros\ do Conselho Comunitâzio da Radio Nova Onda FM
delpropriedade da ADEPAM. Benjamin Constant aos

virrtšfe oitoldias do mês de dezenfiZ;;o`' , de 2009.
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data, foram registrados os presentes documentos no Livro n° 22, folhas 042,
11° de ordem 6.366, neste Cartório. O referido É verdade e dou fé.
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CERTIDÃO AYFERBAÇÃQ 22 SÍÍWARAÇÃO CONSENSUAL

,_.........-_- .
O 001- QFICIG mmms me muros c‹›r-'mma oficial do na *za-0¡ _

Õ/'WTÔTÍ . ccnnmrâo __,%__%, sc ›, - ,_ mc. _ _U^*"U>':f_¶_,¡,-Í, C1v1l do Judicial s Anexo da Comarca de Benja-
W, .‹-._r::*-0" _ _ ,_

C" (ff, z....\|m|-Am min Constant, Estado do Am.uzon.:›.s or nomes ao__.. ,_ _. . . P\_«_.z.u‹\ ~ _ __-..
legal, etc- ,.

CERTIFICO, em virtude de atribuições que a 101
me confere que, nos autos de Ação de Divórcio Litizziono - I*roc~n°
014/93, que tramituvn neste Cartório. 5 margem du Livro ni Ii-12 ,
às fls- S7, Termo n9 628, foi feita u AVIJRBAÇAO DE SEPARAÇÃO CON-{
SENSUAL do JOSÉ MOACIR DA SILVA l\'u\IA c WHOHICA RIBEIRO l\"J\I/\,pa¬1~a

fazer' constar que o casal SEI*A*1A.R¡d.1-S2 JUDICIAL E CONSENSUALHNTE__ä._z ' - ›
consoante Sentença proferida pelo Dr- Luiz Henrique Braz-Juiz dc

Direito desta Comarca, em :lata de 15 de rmvnmbro de 1994, cuja '
sentença transitou Bm julgado na prazo 195.'-11, em consonância com*

o parecer Ministerial favorável c com o fundamento nc aff» 40 dz:
Lui E-515/77, c/c o art- 24, art- 226, § GY da Constituição Fedo-
ral foi decretado U divórcio de JOSE MOACIR DA SILVA MAIA e VERO-
IECA RIBEIRO MAIA› Que a divorcianda voltará a usar o numa Gu so;
tcir.: , qual se ja , VE!-ÍOÍ*íI CA UIBEI RO -

O referido (J verdad 0 c dou fé- Dado e passado
ncsü: cidade de Benjr.1r¬1n Constant, Ezgtmio do Amazonas, aos cinco:

(O5) dias de mc: d .czcmbro do mil ncvcccnt : c noventa c quatro
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â6a..:°flfiíä- 2'V AMAzôN|A EM DEFESA E PRoTEcÃo Do Mano AMa|ENTÊ§::?:¿`
Q

ADEPAM

DECLARAÇÃO

Declaramos para fins de atender as exigências constantes do iem 4), do
Ofício n° 1065/2001/RADCOM/DEOC/SCE-MC, datado de 22 de fevereiro
de 2011, e em observância ao subitem 7.1, alínea “i” da Norma
Complementar n° 01/2004, que nos comprometemos “ao fiel cumprimento
das normas estabelecidas para o Serviços” de Radiodifusão Comunitária.

Benjamin Constant,04 de abril de 2011.
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ncrMaia - Diretor Administrfivo

r ~ Áâb Pmäffi “ Abälz
J un Ê^d%e` ndra e olÉád`da-Dirä`d°g%`e Finanças

Rua Santos Dumont, s/n - Bairro Umarizal
CEP. 69530900 - Benjamin Constant -AM

CNPJ. 02312441/0001-54
Fcrle 97›3415~5352
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AMAzôN|A EM DEFESA E PROTECÃO no ME|o AMBIENTE 6» =§K%fNun\›*°{
ADEPAM

DECLARAÇÃO

Declaro para fins de atender as exigências constantes do item 5), do Ofício
n° 1065/2001/RADCOM/DEOC/SCE-MC, datado de 22 de fevereiro de
2011, e em observância ao subitem 7.1, alínea “h” da Norma Complementar
n° 01/2004, que todos o diris gentes desta Entidade RESIDEM na área
urbana deste município.

Benjamin Constant,04 de abril de 2011.
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Diretor Geral

1



385 .;

*mí
o ' -` . ›z~,,% _

AMAzôN|A EM DEFESA E PROTECÃO Do MEIO AMB|ENTE §°^° «°¿§
ADEPAM

o

u,,\s\

DECLARAÇÃO

Declaro para fins de atender as exigências constantes do iem 6), do Oficio n"
1065/2001/RADCOM/DEOC/SCE-MC, datado de 22 de fevereiro de 2011, e
em observância ao subitem 7 1 lín “`”. , a ea _| da Norma Complementar 11°
01/2004, não existir no seu quadro diretivo nem de associados pessoas que
participem de Entidade prestadora de ualq quer modalidade de serviço de
Radiodifusão, inclusive RadioCom, distribuição de sinais de televisão
detentores de outorga.

Benjamin Constant, 04 de abril de 2011.
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AMAzôN|A EM oEEEsA E PROTECÃO oo MEIO AMa|EN@:“'%f'

ADEPAM

DECLARAÇÃO

Declaro para fins de atender as exigências constantes do iem 7), do Oñeio n“
1065/2001/RADCOM/DEOC/SCE-MC, datado de 22 de fevereiro de 2011, e
em observância a Norma Complementar n” 01/2004, que a sede da
ADEPAM e da Rádio Comunitária Nova Onda 104,9 MHz - FM, fica
localizada na Rua Santos Dumont s/n - bairro do Umarizal- CEP.69.630-
000 Benjamin Constant-Amazonas, onde poderá receber correspondência.

Benjamin Constant,04 de abril de 2011.
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" AMAZÔNIA EM DEFESA E PROTECÃO DO MEIO AMBIENTE

ADEPAM

RELAÇÃO NOMINAL DOS ASSOCIADOS DA ADEPAM
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z_¿f; AMAzóN|A EM DEFESA E PRoTEcÃo no Melo AMa|ENTE
A|:›Ei=A|v|

RELACÃO DAS ENTlDADEs‹PEssoA JURIDICA) oUE COMPÕEM 0 CONSELHO
coMuN1TAR1o

01 ADEPAM - AMAZONIA EM DEFESA DO MEIO AMBIENTE
CNPJ N” 02.312.441/0001-54
N” RIGISTRO GERAL PESSOA JURIDICA - 29113. Livm A-01 ll" de ordem 67/69

ENDEREÇO - RUA SANTOS DUMONTJ33-UMARIZAL

02 CENTRAL CULTURAL ÁGUIA DOURADA
CNPJ N” - 07.087.231/0001-23
N” RIGISTRO GERAL PESSOA JURIDICA - 017115. - Livni 22 - u” de ordem 6.341
ENDEREÇO - RUA PORTUGAL,104$COfl\IBRA

03 ASSOCIAÇÃO DE PESCADORES E PESCADORAS PROFISSIONAIS ARTESANAIS
DE B.CONSTAN'1`
CNPJ N” 09.236.580/0001-95

` N” RIGISTRO GERAL PESSOA JURIDICA - 4411: - Livro 25 n” ordem . 6.753
ENDEREÇO - RUA PORTUGALJ045-COIMBRA

04 ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS DE BENJANIIN CONSTANT
CNPJ N" 04.011.813/0001-38
N” REGISTRO GERAL PESSOA JURIDICA - 18V/20V fls - Livro n“ A-1 n' ordem 12
ENDEREÇO - AV CASTELO BRANCOS/N" CENTRO

05 'ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES DO ASSENTAMENTO CRAJARI
CNPJ N” 04.972.048/0001-12
N” REGISTRO GERAL PESSOA FISICA - 128 A 13211: - Livro 19 N” Ordem 5.903
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Mlnlutárlo du Comunicações
Secretaria de Serviço de Radiodifusão , Y, ...W ,Up

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodif;¿§ã9>\ "”~_
Ro'rE|Ro DE ANÁL|sE LEGAL oe RAocoy| _ _

Es'

Identificação do Processo :"°MW
°o

P
___.

¡b_. f
Número: 53000056510/2011 ` 'Localidade I UF. BENJAMIN CONSTANT/AM
Entidade: ADEPAM - AMAZONIA EM DEFESA E PROTECAO DO MEIO AMBIENTE
Aviso. 0 Publlcaçãoz 01/01/2000 Prazo' O Canal. 0

Processol
P A Entidade é uma: fÃssr›c|ação

--V Conclusão Geral (Parecer Legal) I
_; Pendências-

Declaração de que a emissora apresenta os mesmos parâmetros tecnicos em conformidade com a última
utorizaçâo do Ministério das Comunicações (203, 'a');
Certidão Negativa ANATEL (20.3_ 'b');
CNPJ valido e atual (2D.3_ 'c');
Cópia do RG e CPF (art. 9°. §2°. III e IV da Lei n°. 9.612 e subitem 8.1. 'e' da Norma1l2011);
Ata de eleição da Diretoria em exercicio, devidamente registrada (203, 'e'
Último relatório do Conselho Comunitario (20.3. 'h'). conforme subitem 21.4.

epa RadCom:

Estatuto atualizado ou cópia das alterações (20.3, 'd'): FL 23 à 37.

E o relatório.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Secretaría de Serviços dc Comunicação Eletrônica
Coordcnaçã0›Gera1 de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 9 andar 70044-900 ¬ Brasilia ~ DF
(61) 331 1-6177

_.-'pf

.Á“I . Ç,

Oficio rI“ /2014/CGRC/SCE-MC

- ZBrasilia, /> de f\›«,¿,..z› úe2o14.

Ao Senhor
Representante Legal
Da ADEPAM - Amazônia em Defesa do Meio Ambiente
Rua Cicero Soares, 15, Centro
69.630-000 Benjamin Constant- AM

Assunto: Encaminha Nota Técnica relativa a analise do Processo n“ 53000056610/2011-95.

Ao Senhor
Representante Legal,

2. Tendo em visla a análise realizada no processo n° 53000056610/2011-95, que
trata da renovação da outorga concedida a esta entidade para executar o Serviço de Radiodifiisão
Comunitária, na localidade de Benjamin Constant/ AM, encaminhamos cópia da Nota Técnica
n° 146 / 2014, que solicita apresentação de documentos necessários à instrução processual.

3. Comunicamos o prazo dc 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento
deste oficio de acordo com 0 AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, para que a
entidade apresente toda a documentação solicitada, sob pena de extinção da outorga.

4. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma ú.nica vez, por igual periodo,
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou
de calamidade pública, regularmente comprovados desde que st requerente apresente uma
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intcmpestiva. Ressaltamos ainda que
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, c-mail ou telefone.

Atencl ente,

ví, (bi
SAMIR AM O GRANJA NOBRE MAIA
Coordcnad -Geral dc Radiodifusão Comunitária
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Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

ez'
\ _Os_

Nota Técnica n" 146/2014/CGRC/SCE-MC

Assunto: Constatação de pendências relativas ao requerimento de Renovação de Outorga

Referência: Processo de renovação n° 53000056610/2011-95
Processo de Outorga n° 53630000253/1998

_ SUMÁRIO Exizcurrvo

1. Trata-se da renovação da outorga concedida à ADEPAM - Amazônia em Defesa
do Meio Ambiente para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de
Benjamin Constant/ AM.

Í ANÁUSE

2. Tendo em vista a Portaria n° 197, de 1/7/2013, publicada no D.0.U. de 2/7/2013,
que estende a data limite para apresentação de pedido de renovação de outorga de serviço de
radiodifusão comunitária até 30/ 11/2013, solicitamos os documentos explicitados abaixo, na
fomra dos subitens 8.1 e 20.3 da Norma n” 01/2011:

1. Declaração, firmada pelo representante legal, atestando que a emissora
encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do
Ministerio das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na
regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação;

ll. Certidão negativa de débitos das receitas administradas pela Anatel;

lll. Cópia do comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas
Jurídicas do Ministerio da Fazenda - CNPJ, válido e atual;

IV. Cópia do RGe CPF dos dirigentes da entidade (art. 9°, §2°, Ill e lV da Lei
n°. 9.612 e subitem 8.1, “e” da Nomia 1/2011);

V. Ata de Eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no livro do
Registro Civil de Pessoas Jurídicas;

Vl. Último relatório do Conselho Comunitário (20.3, “h”), conforme subitem
21.4.1 “O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das Comunicações, sempre
que solicitado, relulúria resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como
sua avaliação a respeito da mesma, considerando as finalidades legais do Serviço de Rádio Fusão
Comunitária”.

dt4zlyC(iR(.`



CONCLUSÃO

3. Em face do exposto, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a
documentação solicitada acima, no original ou em cópia autenticada, no prazo de 30 (trinta) dias,
contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica, de acordo com o AR Postal (Aviso
de Recebimento) que acompanha o oficio de encaminhamento. Transcorrido esse prazo sem que
haja respostas, ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o processo será
encaminhado a apreciação do Sr. Ministro de Estado das Comunicações, com vistas à extinção
da Autorização outorgada à requerente.

4. Informamos, ainda, que o referido prazo podera ser prorrogado uma unica vez, por
igual periodo, apenas na ocorrência de caso fortuito, força maior, emergência ou calamidade
pública, regularmente comprovados, desde que se apresente uma solicitação fonnal neste
sentido, subscrita por quem de direito, dentro do prazo inicialmente acordado para cumprimento
das exigências. Qualquer documentação encaminhada apos o transcurso desse prazo será
considerada intempestiva. Ressalte-se que não serão conhecidos pedidos de prorrogações via fax,
e-mail ou telefone.

À consideração superior.

Brasilia, 14 de janeiro de 2014.

DIEGÉ ARMANDä ARAU.l0 %UlMARÃES
Técnico de Nível Superior

De acordo. Aprovo a Nota Técnica n° 146/2014/CGRC/DEOC/SCE-MC.

/ I '
Brasilia, i l de WMMIYQ dz 2014.

SAMIR AM D0 GRANJA NOBRE MAIA
Coordena r-Geral de Radiodifusão Comunitária

l)aagS3000.0S66l0/101I-95ICGRC
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AMAZÔNIA EM DEFESA E PROTECÃO DO MEIO AMBIENTE
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8 z ,ofiziu 012/2014-DGADEPAM “ 1 Í 1' I
Benjamin Constant/AM, 10 de março de 2014.

A Sua Senhoria o Senhor 1 oÍr;`ušI§';f`f
“o

-r`o

.@*`Êa”°~“ `ã .̀
ve..` OS_5

SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA `
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária ›
Ministério das Comunicações
Brasília-DF

on” < 'T

Referência: Ofício n” 192/2014/CGRC/SCE-MC

Assunto: Encaminha Nota Técnica relativa à análise do Processo n°
530000.056610/2011-95. RENOVAÇÃO DE OUTORGA DE RADIO
COMUNITÁRIA.

Impulso: Atende exigências com junta de documentos

Senhor Coordenador-Geral,

Tenho a satisfação de cumprimentar Vossa Senhoria, para em atenção ao
vosso Oficio acima referido, versando sobre a renovação da outorga de
execução de Serviço de Radiodifusão Comunitária, na aguarda do prazo
concedido, expor e solicitar o que segue:

1- Atendendo a Nota Técnica n" 146/2014/CGRC/SCE-MC, que aponta
pendências de documentos em itens de I a VI, faço anexar documentos,
solicitados, a saber:

a) Declaração, (anexo 01› 01fI.);
b) Certidão Negativa de Débitos (anexo 02›01 fl.);
c) Cópia de comprovante de inscrição do CNPJ, junto ao Ministério da

Fazenda, atualizado, (anexo 03-01 fl.);
d) Copias dos GR's e dos CPF's dos dirigentes da Entidade, (anexo 04-09 fls.);
e) Ata de Eleição da Diretoria, (anexo 05›03 fls.); k

zr

\ \ ,__
Rua szmzzs oumam, s/n ¬ sairia umzfízzi
cep. õsõaoooo - aéniamin connznz - AM

cNi›J. 02312441/ouo1-54
Fone 97-3415-sas:
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“continuação do Ofício 012/2014-DRADEPAM. 7

f) Último Relatório do Conselho Comunitário, contendo a descri 5- dçao agra e,
de programação da Rádio Com ' ' ' " "unitaria Nova Onda 104,9 FM, (anexo 06-
03fls.).

2» Pelo exposto e pela documentação apresentada devidamente atendida,
ol' 's icita a emissão da renovação da outorga de Serviço da Rádio C ' ' 'omunitaria

no Municipio de Benjamin Constant/AM, por ser de Iídimal U S T I Ç A!

Atenciosamente

r§ts%,zâ,<2,°z.V fêzizz
ii José Amauri da Silva Maia
`J Diretor-Geral

Rua Santos Dumont, 5/n - Bairro Umarizal
CEP. 59630000 › Benjamin Constant - AM

CNPJ. 02312441/0001-54
Fone 973415-5362
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AMAZÔNIA EM DEFESA E PROTECÃO DO M

ADEPAM

Ofício 012/2014-DRADEPAM

cio Amgiizm

Anexo O1
RuaSa Kn Os Dumont, s/n - Bairro Umarizal
CEP. 69530-000 - Benjamin Constant - AM

CNPJ. 02312441/0001-54
Fone 9734155362
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DECLARAÇÃO

DECLARO, para os devidos fins, junto ao Ministério das Comunicações-
MI, que a Rádio Comunitária Nova Onda FM 104,9, encontra-se com suas
instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do
Ministério das Comunica 'çoes, de acordo com os parâmetros Técnicos
previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de
funcionamento da Estação.

Benjamin Constant/AM, 06 de março de 2014.

, tienes'au a ilva aia
Diretor Geral

Rua Santos Dumont, 363 › Bairro COHAB/AM
CEP. 59630-000 - Benjamin Constant- AM

CNPJ. 02312441/0001-54
Fon! 973415-5362
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0 ANATEL 0 tz
No)

J ,O
L; ° *

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

N0mE: ADEPAM - AMAZONIA EM DEFESA E PROTECAO DO MEIO AMBIENTE
CNPJ: 02.312.441/0001-54

Ceniiicamus que não constam, até esta datii, pendências em seu nome, relativas às receitas administradas pela Anatel,
ressalvado o dlrelto desta agência de cobrar quaisfluer dívldfls dt! rlspnnsabllldade do Contribuinte acima que vierem a ser
apuradas.

esta zzniúân rzizrzzse exclusivamente á situação na mnmizuinra na ambito dem agencia, não cunsziniinao, por
conseguinte. pnwa ne inexistenua oe úéizims inscritos em oíviúa Ativa da união, administrados pela Pmzuraaznâ Gerar da
Fazenda uaciznai. '

En-nnaa às 1:z1szos mz dia io/os/zon (nora z um de iarasiiia).

válida até oa/Os/2014.

Certidão expedida gratuitamente.

irnpnfnir
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Anexo O3
Rua Sanms Dumont, s/n - Bairro umaríxal
CEP. 69630000 - Benjamin Constant - AM

CNPJ. 02312441/0001-54
Fone 973415-5362
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Rua Santos Dumont, s/n - Bairro Umarizal
CEP. SBÍSO-000 - Benjamlrl Coflítint -AM

CNPJ. 02312441/0001-54
Fone 97-3415-5362
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gáäëäWà

______âäáaíëV

__
›*_^__4_¿¿2"_no¡__WH›_»W3É

`m_¡“w__í_m"k\,__~___:_›_§H__A_ã_@

N`__›_‹______‹¬`_š_h_fiHmfiH__V_›m;‹°%__%‹%____w%wfl%_°“»"¶s_fiH____WÊ;eguãgi“__n___:_›m\°_f\_$â“___ÉLamgšcš_;ME;33»_V____”Ésflšznagšâ;za)‹_Q_L_ä:___U»gr;32»_ _I_*wmzššzgzM_§z?âmtøgãubflMššš¡_›¡Ê_V____›m_:._;mznâ554x_z__§%_;`MN__“mmë%EMo›_nm_A;g:zm”|_ânfmw$âi`_mNu£d_w%__gšVh___W;4Ê)_:__`°mfi_*É_ V»šM_¿mH\“_____M__?`_4_“__;_¿m_L_r__m_~h«_`_'m____:_gmäsà_k__W__fl_¡___V_N__4_¿



É

x-›z‹›»

..›.z4,-.zzÁzz.

__...‹_»-¬z.u×.-‹..-.z‹-

~›

V,¬¢.z»f-- cznàzm nz czmzzz.. az az..,.m\.. czzmzm
uw›,zz¬.,z¬ z;zzzzâ|«›¬z Amàuv:/\s ›=mz|n^ of mâvum/«

sem nêmømcu ns r|scAuuçAo ouvmauum us Jusnçâ no zsnwo no Am\zm‹¡s
AGa2s221~:\u

mz u ›mç^<;Ào

vz\z,zz¬z.-zw v~.«,f..m,\,,~\z~.‹z. ¬zz.¡›z.zz||z..1.z.¬..z.|.,J .z wzz~rz‹zz¬ vmzzzmzwzu W ^um^§'|»z m .fz/mz u›~‹ um‹u›‹‹|.,zz›u W
MEF-nec. 1-258m,..›\z»zz...\zm ,\.z.¬zz.z.z,..z›

'K3
\. »z\w=°

ae“"°“

_I¿\.«,,,;_

É (L "°l¬o.
.Q ni V _ _ ,_ W

5 mma _'_
W _ O/›

'3~‹×\×§`L .



\Í1

_-..z.‹zz-Hz:

‹.

'- if- 3 -omxu A ¡ Ú
' Í: »T‹z`~`n‹›m›.\f×':úms=\«z ,_ I1 1314» ›~'

“T/" /5 y/7 4 › if) L *T
§`\

Aun uncúç,-zo

www W Aaums |›mr‹‹z^

‹:››«=m|. zz sm zm

, ., \
. U' 9

lUN¡ HOW nl D9/\M`

os/«A-1Faz A-A9

,po¡z..n_m<› 01y¡“I'"¡Nl
.~_`-44'gx

QV
il'

' '-1.-WM :›."r

cznúzzz uz czzmzm úz a»z\¡›zz¬¬›. czzmm
n.›.¬,zm.z¬ cz»zz|zz¬| wAsums vsuêw‹.‹ m m w1›_\›‹:«sem :Lflnnmco na nsc»uu‹;Áo nomanu,-«L nz Jusflcâ no esuno no âmnzumzs

Aeazuzzns

v,zm.z|za‹.o wzz..»¬W.¬¬zzz¬|«.‹ mz
n.zzzf›|zza uz .zw.z.â;âz m/nâfzuw 15 u z=‹

››z/\

¡ zw”-
\1a¡°°\°° B

Z fZ_í`f___-_
:~¡.

v

.›_cz“' '‹' ¬ fx
z, `” '7:› .éf fêzO z z»_: P z .

zføz- ‹,,
O.41€

Í@~.‹›
.̀‹«É \.

_ _., ._ _ø_øg°«vu1¢z~,' "

:;.` f 'LI/Le/'vgâz z_., -mz =~
Y ‹=:V*1z¡':'à'ê‹z‹›z-É *

«z "
.`z/,VK

>: ,1:;.`
,vzxää Síië `âH wfzxú W. ¡

- z-~ ëmflflvo \

fšÉ
me 1 ¡,,z.é~*- ` `¬ , . À smz , ¬V ~:;z_ó ~z ¬ fifiëf '›¬_z,;ú.âz.= _, ¡¡,.flv,=f '-.. ._

avm.LN3ul :xa v':'1G3 _-,_._.. 5' _ "'›..._`_." 'šÍ'~¡"Y- - ~' 'âL"¡-.`-`°- ` "- ` ` 'Ê‹ z z¬~» f~ ' » _, ¬ 1 z
â '- vn<\:'›is on v "_T~¡E*_í'3§“"*"'_,. _ __ *___á__ _ V _» J»

_ f¿i*V'.-'Í-

, ›.1'va vnxef ..›
_ Väx¿1r.,=.,Í, “ VÁ



_ <~¬ 'f
.aú-

\{¢.\ âfêg__?šãâã §';“šãšš5;fiêFIXO rm.: \|/n
-zÍ

íMl.|l.|...||....ll.II...II...Il...|I....I|..I wwe

M*'W¡
IMRI LHE DE OLIVEIRA SILVAí mm :ms moms.sa

É namo
- _ aceso-ooo sE›uunN oousw«-AuH›|w1f11m«r@1@1flm!fl.|1sr.=|._›«›|I

›uÁ
I.-

‹>___]

mz \z¡m- me-ou um: uma na/mz um:
M./uma mu uuenmu rmnxen manu» numa uma uma .J
nzzxuâvmuW.

meu gsmma mm
nu meunnaz amnm nswwnu, nsswunz um rnnxmnnm zu u_u» rmncxøw.. ecran: Àaum:

nuwuu maul: mu: nun I/À :nr u. umzzmnfmus :nz-mui
muro: uma :«¡.ann o z

:www manu:num mm/mu mruvw mm mmnà ummm/uz 1‹/canon naum: mz no raxmcm ougóäzlm/:ou mam: mz no mxmcm vs ›› ëšea/uou/u
uuaamuunuma znmzun wma uma mz: mvwu:num
umas: Luau na umammms anmzmw nú _ um na wamam
unzu mn umnuu manu. eu axemma zzlnmou m :uunomm um/:un Au mausamv/na :rum/:an Aunaum vo/mmmwww fifwzfluowuu mm/:vumzmz mm/zonmmm zum/:uummm u/rnmmsmvru
ue. um uurncu ummu.um/m 1:/:manu m _mmm wanmzmv nú .mm/¬1 um/:mv Au _mzms mm/zm: Mú ‹ ummm n ze zu _n :mmu:nom

:BEBE
ÊEêêiâêãê
Eëãšmês;BQEEI

usunmnuan

úsuzu naum u_u na mmuu ozm
.¡?.¡_>:amuÊâ as

_°_=BB
w ø‹:|›flm Imozu mzmzm um H:

IRBERSS šãšššë__êzêâ_êâ 9351233335 §§§.¡$§§§§§ §.$§§§Ê§§§ âifliâšãäš

__
êêêzêêêgÉEEEEEEÊ

meunmmumu;meumumasmumas
:~.-_=~_=_=,=_='_=.=_=^Bisäaäflmfi

ns.: šëšme-:uanos

ss: ëšãE
.«\‹ uzmzu oumw uzmau¬ mzwz

SB EHH êêsês êês§_ “ããšãE__äããâa
mumun mnmmmu

ÊFFPF: QHÊHÍÚ

zw» zuzm. m vzzzzm uz zz-m..«›. » mz zz umm nz nfguyg DA Fgfupu 'um zuruxmuy mmunz u 1-.: um um um u nn Efm www uu :mm www: vz v mz |. z E z mmzw mm. mm u rm mm ]:www DM! E Ewfvws E ue. Hw~H×° Mm
.uzam;.ú.|wnznuzs¡.|w=m|snz¡z U =ü""°E""`.z..,......›........... ....,,. z,..,.«zz........\zz..z HW- W ~¿~×-W-camnnnzumqnazuuzaaamøml-‹uçuú.rm¢p... “WWWmm?
Gíl-IB;-_$KlÚIIfl|lWl1I|HI¡filUÍIl00M@HI|bIfi|\¢!0.

15,»
mn
o,m
4,11

VALORA PAGAR R8 134,52[L›«wz¢nu=‹ú..z_r›.u‹..×=-mu z«.»«.›‹»-14-ow-m¢.¡.›z. m_-,.,,..,.,,,M..,,...........,¿¡¡¡¿m¡¡¡¡m_ VENCIMENTO us/M/zon

_ U/ U «_
um ne naum Ç › ":\o.
n/«M2011 b ¡& 2

zw z w «Ê W .
nwmsm4m_£¿;¡ Q
naum mmfz O

l - mf
mon: temmmzm 114,5:
fm, ou. - ~‹
mmumn __ V Wi
m¡¿,,,m wxzuauu
n

15/U4/2011

Í um wmz Í›‹1nuuoo mezmun ue uvumsz mm: mm nzmz znzsú mm: mz»

1058-ÍIXILDOÁQI



l É

›-.

cmúúz 4. czmmz zz. az.-¡.m|« cz›.m.›ú
az›»,mz¬ czzmz-¬| qmu-:ums ›=e›‹z›R›\ na uuvzm

sE:.o emraèuvcu na r|scAuzAcÀo no

Hell'-93'EI-`

=,_.

I»

<

mnauml na Jusncn no :sumo no Awxzoms
ÁHfl15fl5E09,zmz«m,zçÀo

vumzm 2 so v¬|m.z.¬«|.mznzz§ ¬ asn.w›‹«f. az mmgzz zwaszzun 12 às az:www Aznzzs>z›zz»z4 z vêm=u›‹znú¬z _ «zw zm
sans-cFA 17o-A Bzz«.mz.z..zz. _.»z,..z z.

z..rz. :'-mf... live!
›.~.~.*›. _ zazziú»

P...
BCD

ia.

WT"i'5.510,'““

“*'ZÉ§Yèš.§°89ä=“~ ‹..».,.z,«~zz.‹».z. zz~«¬»»zz-

91:mao

INV'LEI

N011VIVIVJ.

WV.

¿96I/TT/"'¬

T

bi) ‹

‹§nâ_ _ __

HCÍVHHNVHGUNITVOSIDNVHJ

3
ø'>\`

seff”J'fàfivznca _ .z/_ c,,
21 ,gv
' 1

_ ”“___›,._ _. V _z... -_ :__

5 sê;

vzmvfxoi-1sansfivao

_Wvauvloumvzmuvaq×vm‹m¿~#935/20/aomáâ-Qsosoaz

š
wwemo:1Ws1o0‹mmš›u1v/«

J
_:-mina-‹-__¬._ä__,___,._,_



uma an oww» un nuqzmm cz"-um
aw.».«¬ czmmzm -AMums Penim nz ouvem

sem nembmco os rnscàuuçm oumsurm ns Jusnçaz no :sum no mzznuu
AHu\Se51-07wveuncàcxo __

vma .lo 2:41 vulw nmuwmxnz ‹ as › Íuzwuzuúmúzzzçm asmsrzon na au-zmnmw Àanusvsasn - nuvem À l 'I'ruuzn me |- aos Ô
seu-11 _ ,so 1 ,c × »| mn n fmz.. uz ' _"
...__ z.--¿\°"'-" `T . |

I _

\

L



_. .^ ””'¿`s

_"-.__

§“'.<, 5.

É,uv

09



'“cnQi«m"` "
_ câuuuà DE nnerrrlmne Pkunsmunn ns B¡0LOGo

Q cnussuaø ascfluvm. nas|o|_os¡Á

uz;-_ isca/ao ›‹«.‹»_w.z.z_0vnun:ua zum wmmoa
mzzzz Josênxyncnluslvknuu '
mz~=m_ F:-awhz›\¡z¢u¢_.v .

Jmmúsa.-uma _ 1
uauwmvme UHIHB A
www., umnm _
.zwzwz mm ' zz âemu

. 1_,._,
._ .___¿.-_-.¡.,-_.`_._._......_-.

.\

'-ff'.'/
É'-a-:szúm
_

uam/fm . - mk' ,zuqä



u

~ W,Em, . Ú

Eliana. n¡¡_ ,.5,“

'\

-..LL;_;..._..'¬

›J«â'¢.¬.¿¡_j¢Y5-

Íëflflufrfl
'É

_ r.f'\4z«fí'(~ u.«~( cllnuuuasmzuvnmnn. )_.~»w x›.\!.¡ _-

' couseuco aêa|oML g%a\í›kBe|›. ›%
'... lõoaõ/1.-D Êfl*-_ z .,...... 29 z

Josz MoAcm'n'A;I M-¶7.›ú MÍIA _ _

Iv' fl '
. "Oz"* HEWIIYGAFEDERAJIVADUBRLÊIL

'~ \em ._,, ._ _

- "" - _ - _.,.~- ¡.¡g_,.,¢., Prânzzwz Hçggi *ljzmz >
“' Judxth da S1j.\f' iá_.

f.' * Amazonas

_

Ífiçfr-emmww;»¿yÀ;‹q.\z»|§àzóv,vz»món|o›‹àezu-ç).›¬_ ~ ›mv3‹d
rw " "" '

..,°.Brasi1ei›ro __-,' _.,,_
mz... 14 /07/49 ,,D]_5.107.702-91

SEr\ E:10%.:_ j§¬?;j‹)iw=‹=»
"-`€'^-_*

_U_|._.

QQ

-seêš

um
I ä m.._,,......,... Biãlogo `'_ \ Mqacfl (§%.‹-°fA~ =‹~‹.=1'-É --M1 õnavssr./.m ›..........z. 'L ¬fi|

QEIITIHCD nn mm u
Doufd

ÃIÓIIÍli

Wurl:

*won,W/0,4._

_@»“°^ ”“'‹‹%
Éwzzzzúuzwmà.

fm/mz vrz 1:1.: E1:: um:saôzzmš'

69%

rãä

___Ê_!=×Q¢1.1¿áu,í:›
_š

W*°.s¬



Arv|AzõN|A EM DEFESA E PRonacÃo
ADEPAM

Ofício 012/2014-DRADEPAM

DO MEIO AM
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2
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Anexo O5
Rua Santos Dumont,s/n - Bairro Umarizal

CEP. 69630-000 - Benjamin Constant - AM
CNN. 02312441/000164

Fone 97-3415-5362
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1° CÀRTORICI DE NOTAS E REGISTRDS PUBLICOS DA COMARCA DE BENJAMIN CONSTANTIAM

Rua Leopcldü P!re5,18,- Cznlm (097) 3415-5895
}(i‹{u.u 'lfrmnz di Ofrvum › 'lmíølmr
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CERTIFICO. em virtude de atribuições que a lei me confere e a
requerimento de pessoa interessada que, nesta data, procedi à lavratura no Registro
de Pessoas Jurídicas, Livro n” 25, folhas 202, n° de ordem 6.721. o Registro da
ATA DA REUNIÃO PARA ELEIÇÃO DA No VA D1RETOR1A DA ADEPAM-
AMAZÔNIA EM DEFESA E PROTEÇÃO DO MEIO AMBIENTE, datada em
27 de dezembro de 2013. Para este me foi apresentado á referida Ata. O referido é

d d d f D d d id d C B Cver a e ou é. a a e passa a nesta c' a e e omarc ' gljâinin onslant.
Estado do Amazonas. Republica Federativa do Brasil. aos de". lf ` més de
mar o 03 do ano de dois mil e uatorze 2014 E '-já Abdiasç ( ) q ( ). u. -_ C q _
Pereira de Oliveira/Luziete Oliveira Coelho, Tabelião/Esc.r«evem'e/Aíiorizada, que
digitei e assino.
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A|v|AzôN|A EM DEFESA E PROTECÃO Do Milo Amarante
cmaúzazcemuezazzrzw.. Y ,_CC'|TI' _
smlmincznnr .u4.¡| ¡:.*<ä‹'_*_\_. ¡_ , '43ADEPÁNI Eƒãgnsureoo› §%iJm Q _

»~ ‹ õ
AUIINY . _ ..vwwnsmvwzn ':- - .mono z ._ ,- ~ z ,›.As ti, “ _'5 ao-sAcao1s 2-.: 11;, _", .f tz, 1›'* .

' : ":. › :Ii .ai-__ _ EÊUQM '
ATA DA REUNIAO PARA ELEIÇAO DA NOVA D A DA ADEPAM -
AMAZÔNIA EM DEFESA E PROTEÇÃO DO MEIO AMBIENTE]

Aos vinte e sete dias do mês de dezembro do ano de dois mil e treze, às nove horas, na Rua
Santos Dumont s/n, Bairro do Umarizal, nesta cidade de Benjamin Constant-AM, reuniu-se a
diretoria da ADEPAM, com a presença de número legal, para eleger a nova diretoria. No
desempenho de suas funções o Senhor Janio Mello da Silva - Diretor Geral da ADEPAM, em
exercício convocou a reunião e conduziu os trabalhos, passando-se para a leitura do Edital de
Convocação que tinha a seguinte ORDEM DO DIA: I) Eleição da nova Diretoria da
ADEPAM e do Conselho Fiscal. Passo seguinte, 0 senhor Diretor Geral da ADEPAM,
concedeu meia hora de prazo para os presentes discutirem e apresentarem chapa com os
nomes dos candidatos. Decorridos o tempo estabelecido os presentes concluíram suas
discussões e apresentaram Chapa Única no que foi aprovada por unanimidade a composição
da nova DIRETORIA DA ADEPAM: JOSE AMAURI DA SILVA, MAIA - Diretor Geral;
JANIO MELLO DA SILVA - para o cargo de *I° Vice-Diretor; JOSE MOACIR DA SILVA
MAIA f para o cargo de 2° Vice-Diretor, RODRIGO DE ALENCAR MAIA - para o cargo
de Diretor Administrativo; ANDRADE HOLANDA - para o cargo de Diretor de
Finanças; ARMANDO DA ' SILVA COSTA - l° Suplente; CLENIR DA SILVA
SALVADOR - 2' Suplente; EDONIAS IVHENDES FERREIRA - 3' Suplente. CONSELHO
FISCAL: MARILENA OLIVEIRA DA SILVA - Presidente do Conselho Fiscal; JOSÉ
JURIMAR DA SILVA MAIA - Membro; MIRTES BARREIRA FERNANDES ~ Membro;
FRANCISCO TAVARES LIMA - I° Suplente, AN"I`ONIO MESQUITA DE SOUZA - 2°
Suplente e MARIA TEREZA MAIA MEJIA - 3* Suplente. Em seguida os novos diretores
tomaram posse, com a transferência de serviços e obrigações, ocorrendo salvas e elogios. E
nada mais havendo a tratar, o Senhor Diretor Geral encerrou os trabalhos, e Eu Diretor
Administrativo, lavrei a presente ATA, que depois de lida e achada conforme, vão por mim
assinado, pelo Diretor Geral, e pelos demais membros da nova diretoria da ADEPAM.
Benjamin Constant aos dias vinte e oito d' G? o mês de dezembro de 2009.
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- ”"” .5f.Á`*K\\ ` ` 'ãizvñ '01"T \ MAI R *-\ '1 EALENCARmiJosE_ivroA '- |~ ou- A õ.'‹ = A
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Exzr - '35 `
Ref./atrai W.suit z_-¿;¡¡¿¿.,-z - - mz HOLANDA

D 'air-"'‹|" FINAN ASC
Rua Santas Dumont, s/n - Bairro Umarizal

CEP. 59630000 - Benjamin Constant fr AM
CNPL 02312441/0001-54
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ADEPAM ' ,'/ *go °ë_

RiÍl_./\›I`()Rl() l'Ii\/\l l)() FXl:R(`l(`l() l)Í{ 2013

i›n\*TR‹›ouÇÃOz
- K) presente Relatorio [cm por liiiulidzulc ziicndcr cxígénciéis da l.ci 11° 9.(›i1. de
i`z›\crz-im de 1098; ú v‹›R'| \|<1,\ \“' |«I7. ni- r' mz .Il'|.ii‹› i›| Jun; ziiziiizi
\4()R\lz'\\“I lili i 7 Sl-`R\\'l(_›() |)l R-\l)ll)i)ll li$.\() L`‹)\ll \`l I .\RI'\

2›()B.IETl\f'():
‹ \co|II|Jzmhzir u pn›=_¿i^¿\|IIaçã‹› da Radio Comuniléiria "No\úI ()ml:‹"_

3)RESlšLTAl)()
- Ruuniu-sc O Conselho (`omuni\zirio da Rádio "Nora ()nda". com II Iinalidzidzr
ils acimipamlizir zi (iiraxle dc Pi'ogi'u|1uiÇãu da Rádio. Dcmrc os Iissulilos li';iiz1Llo>
ficou rcgisimdzi zi ohseI'\'ziçâ`\o do Senhor Francisco Carlos Amzincio - Mcinhro
do Conselho quanto :I necessidade (lc rE'no\zIçäO «ln l*i'u¿_'I'u|11açãu em rz\7.z`\o da
pro_\imidade do inicio dc um novo uno, Foi informzido pulo Senhor Jânio Mcllo
Liu Silva E \'i‹:c 7 Diretor da Al)l{P/\M_ presunto Ii ruuniâio. que c_×'u\\um
clIc=_¿zInd‹› um oà locutores para prccnchzw liorzirios nu (made de l'rogi'z|Inaçã‹›_
lendo IIpresen1u‹lo rci`or|nulz1ção nu (irzide de PrOgran1as;äo. cm razão de que
uiguiis a\prcscnlé1du|'es dc I*rogrI\|1Iêl.×' liwrem \Í¿iiI|do c outros Llc|I1oiI.¬i|'¿irIi|II
interesso em prccnclier os horn'rio.×_

4›('‹›N('LUsÂOz
- lcndo sido aprcsenuulzi II |1o\"zI (šrudc de P|^ograinIiç¿`Io Liu Radio "Nmâi Undii"
l"z\'l l(l-4.9 f ANO de Í10I4_ após discussão dos presentes foi iic\i‹iIuncI1Iu
:1pru\zi‹i¿i pelos presentes. conàuinlcfs' de Zóivinlc c suis) Pro‹_¿i'a\|nns, disirihuidos
nos Iiorzirios c‹pccíIicz\Ll‹w na (irâulu quc cslá u|Iu\¿1 zi cšlu R‹:Izilori‹v_

Benjamin L`onslunl_ _`»I Liz: de/,emhru de 21113.

Marilena lvelra da Siha
Sccrclzirizi do Conselho L`Omunii:iri‹›

I°I'csÍdc|Ilc du (`emr¿1| (`uli\|rziI /\¿_›ui;\ Í)OII|^I›dzi ('(`.'\l)

RUB 58I\(üi Diimofll. s/n Bairro Um.|i|z.1I
f.kP hflbšü IYUU Bwviílmio Constant " /\M

(`N› ¬ ‹›)ii}4-11/nrlril G4
ëmw 97 É/11€ ÊÊÉI7



AMAZONIA EM DEFESA E PROTECÃO DO MEIO AMEIENTE
ADEPAM Ç \\

_!ã;\sÍšf_-fz \:*í N_ 'R3 nos-so»
GRADE PROGRAMAÇÃO RÁDIO NOVA ONDA FM 104,9 -
05:00 Às 07:00 - DEsI›ERTA ac - ARAMIs
07:00 Às 09:00 - MANIA DA CIDADE - CHIBATINHA
09:00 Às 11:00 - sHow - NONATO CARVALHO
11:00 Às 12:00 - sAUDADEs - LILIAN
12:00 Às 14:00 - MARCELO EACANA
14:00 Às 16:00 - sHOw OA TARDE - FRANCINEI
15:00 Às 17:00 - voz DO BRASIL
17:00 Ás 20:00 - snow - ANTONIO CARLOS
20:00 Às 22:00 - UM Pouco MAIs - IANIO MELLO
22:00 Às 00:00 - ROCK

SABADO

05:00 Às 07:00 - CHEIRO DA TERRA - COBRA
07:00 Às 0a:00 - FREQUENCIA TOTAL -EDINFIO
00:00 Às 09:00 - FAI.A sENADoR - sENADoR EDUARDO BRAGA
09:00 Às 09:30- PROGRAMAÇÃO MUSICA
09:30 Às 12:00 - FREQUENCIA MA×IMA - EDINHO
12:00 Às 14:00 _ FERA
14:00 Às 17:00 - ROCK
17:00 Às 21:00 - PROGRAMAÇÃO MUsIcAL_
21:00 Às 00:00 - FALANDO DE FE - CLINGER.
DOMINGO

05:00 As 07:00 - CHEIRO DA TERRA - COBRA.
07:00 Às 10:00 - FREQUENCIA MA×IMA ‹ EDINHo_
10:00 Às 12:00 - ENCONTRO -IANIO MELLO.
12:00 Às 14:00 - FERA.
14:00 Às 11:00 - ROCK.
17:00 As 21:00 - PROGRAMAÇÃO MUSICAL.
21:00 Às 00:00 - FAIANDO DE FE - CLINGER

Rua Santos Dumont, s/n › Bairro Umarizal
CEP. 59630000 - Benjamin C0r|Siãnl - AM

CNPJ. 02312441/0001-54
Fone 97-3415-5562
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18/01/2015 SEl IMC - 0114279 ~ Tamo de CadBS(I'0 deÍfl1.Pr‹X:.r\o âmbito do SEI

:,_›_.\,'_,

TERMO DE ÇADASTRO DE _
INFORMAÇOES PROCESSUAIS NO AMBITO DO SEI

l. Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado foram
devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de lnfonnações (SEI). permanecendo com o mesmo
número do processo fisico.

2. Foi provideneíada a digitalização e consequente inserção do seu conteúdo no Sistema,
devendo o processo fisico ser encaminhado ao Serviço de Arquivo Geral e Biblioteca para arquivo.

3. A partir desta data. todas as movimentações referentes ao presente processo se darão no
âmbito do SEI. devendo este fato ser informado ao interessado na primeira oportunidade.

Brasilia, 02 de setembro de 2014.

Ii Documento assinado eletronicamente por Israel Alexandre Bezerra da Silva. Chefe de
i -J [Ê Serviço de Apoio Administrativo. em 02/09/2014, às 10:27. conforme art. 3°. III. "b", da
I šíšl'2ã!.7‹'z Ptznzfizz Mc X9/1014.

E1- 'f:-
;"‹'›,F.__- A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.guv.br/verifica.html

informando o código verificador 0114279 e o código CRC 86388761.
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MINISTÉRIO nAs coivIuNIcAÇoEs
Delegacia Regional em Santa Catarina-DRMC/SC

NOTA TÉCNICA N” 8151/2014/SEI-MC

Processo de Renovação n°: 53000056610/2011-95

Processo de Outorga n°:53630.000253/1998

Assunto: Exigências relativas ao requerimento de renovaçao de outorga. i

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se da análise do pedido de renovação de outorga da Adepam - Amazônia Em
Defesa E Proteção do Meio Ambiente, entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de BENJAMIN CONSTANT/AM.

ANÁLISE

2. Tendo em vista a análise realizada no processo e, em pesquisa à rede mundial de
computadores bem como em busca ao banco de dados do Tribunal Superior Eleitoral, constatou›se a
existência de indícios segundos os quais a requerente manteria vinculo que a subordinariam ou a
sujeitariam à gerência. administração. dominio, comando ou orientação de outra entidade, mediante
compromissos ou relações ideológicas e político-partidárias. bem como vínculo familiar, já que
existe laço de parentesco entre 3(trés) dos 5(cinco) diretores em infringência ao subitem 8.1, "f.7" da
Norma 1/2011 e ao art.11 da Lei n° 9.612 de 19 de fevereiro de 1998. a saber:

- O Diretor Geral da entidade (José Amauri da Sila Maia) e' membro de órgão partidário municipal;
PMDB › fazendo parte do diretório municipal do partido, sendo inclusive seu Presidente.

~ O Vice- Diretor da entidade ( Janio Mello da Silva) e' membro de Órgão partidário municipal-
PMDB, sendo Vice Presidente do Diretório Municipal do partido.

- O 2° Vice-Diretor da entidade ( José Moacir da Silva Maia) é membro de órgão partidário municipal,
DEMOCRATAS

- O Diretor Administrativo da entidade ( Rodrigo de Alencar Maia) e membro de órgão partidário
municipal. PSL.

- O Diretor de fInanças( Julimax de Andrade Holanda) e' membro de órgão partidário
Inunicipal.PSDC.

3. Desta maneira, como todos os fatos acima citados têm o potencial de infringir
dispositivos legais. em obediência aos principios Constitucionais da ampla defesa e do contraditório.
é necessário que a entidade se manifeste no prazo referido no Oficio que acompanha esta NT.
apresentando as razões que entender pertinentes ou realize nova Assembleia para eleição de novos
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dirigentes, que não tenham vinculo partidário, religiosos, familiares ou comerciais. com a Ata
devidamente registrada no Registro Civil de Pessoas Jurídicas.

CONCLUSÃO

4. Diante do exposto, a entidade devera ser comunicada para apresentar toda a
documentação solicitada e/ou esclarecer as pendências constatadas, sob pena de indeferimento do
pedido de renovação e consequente extinção da autorização.

À consideração superior.

z
É Documento assinado eletronicamente por Tadeu Rosa, Advogado, ein 21/08/2014, às l 1:28,

conforme art. 3°, lll, "b", da Portaria MC 89/2014.

.
Documento assinado eletronicamente por Marcelo Jose Dudeque, Delegado Substituto, em

gššmãqgg 22/08/2014, às I0:30, conforme art. 3°, lll, "b", da Portaria MC 89/2014.

az-ea
,,-:-_¡.$_'__-J-`,___ ' A autenticidade do documento pode ser conferida no site http'//sei mc gov br/verific ht l. . . . 3. Í11

_ --. informando o código verificador 0096984 e o código CRC FDC130l1.¡_.1._.¡;g' _:"-_.z=__

mos //sei.m¢.gz›v.r›‹/sai/zrzntftzizazrphpvâaztwúocoméritz_‹mp‹¡m|r_we‹zez¢aa_‹›rigzm=ârvú‹e_viâuâ|tzâr&¡ú_úuwmemõ=125a27&¡nfrz_z|âIe‹na=ioooo... 2/2



WD*/2016 sei /Mc _ ooemv- ofiaú

' Ã

MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional em Santa Catarina

Praça XV de Novembro. n° 242 - 1° andar - Centro
CEP: 88010-970 Florianópolis-SC

(48) 3229-4373 FAX (48) 3225.6724

Oficio n° 3225/2014/SEI-MC

Florianópolis, 21 de agosto de 2014

Ao Senhor
JOSÉ AMAURI un sILvA MAIA
Representante Legal da ADEPAM - AMAZÔNIA EM DEFESA E PROTEÇÃO DO MEIO AMBIENTE
Rua Cícero Soares, 15, Centro
CEP: 69.630.000 - Benamiii Constant/ AM.

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo n“
53000056610/2011-95.

Senhor Representante Legal,

1. Cumprimentando-o cordialmente. refiro-me ao processo em epígrafe para encaminhar cópia
da Nota Técnica n° 8151/2014/SEI/DRMC/SC, desta Delegacia, que trata de pendências
encontradas nos autos.

2. A esse respeito. fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir da data dc
recebimento deste oficio de acordo com o AR POSTAL (Aviso de Recebimento) que o acompanha.
para que essa entidade se manifeste sobre 0 assunto e apresente a documentação pendente. sob pena
da extinção da outorga.

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por Luna única vez, por igual periodo, apenas na
ocorrência de caso fortuito ou de força maior. bem como nos casos de einergéncia ou de
calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma solicitação
formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido esse prazo, a
documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que não serão
aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax. e-mail ou telefone.

4. Aproveitamos para informar que esta Secretaria poderá. a seu critério. enviar comunicatlos
oficiais via SMS e documentos digitalizados via internet as entidades interessadas, desde que
coniplementeni seu cadastro com telefone celular e mantenham atualizado o endereço eletrônico do
respectivo representante legal. Ressalte-se que o fornecimento de tais dados implica anuência dessa
entidade em receber as referidas comunicações oficiais e deve ser feito por meio de oticio, com
assinatura do seu representante legal. Os conteúdos encaminhados por esses meios referem-se tão
somente à entidade destiriatária e não serão considerados para fins legais como contagem de prazo e
ciência de interessado.

Atenciosamente.

mpe //Sei mc.gzv.izr/ser/wmruiaazr.pnpva¢zo=úwimemzz¿mpnmii_wenaa¢z‹z_z›‹‹gem=arv‹›‹e_v¡âoâiizzr&iú_az›¢izment<›=iz55c›ssinfrz_sisizma=ioooo /z
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MARCELO .|osÉ DUDEQUE
Delegado Regional

_ _$ybS1iw*_<>__ _ __ ______ _ _ ___ _ ___ ___

_ omcamemc por Marcelo Jose Dudequc, Delegado Substituto, em
22/08/2014, às IOI36, conforme art. 3°, III, "b", da Portaria MC 89/20I4.

;,__...,_, A zuâemicidade de documemo pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html
_ -- _ mformando 0 código verificador 0097137 e o código CRC 872E8C43.
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Illlnlnárln das Comunicação:
Secretaria de Serviço de Radiodifusão

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão
ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

Identlflcação do Processo

Número: 53000.056610/2011 Localidade/ UF: BENJAMIN CONSTANT/AM
Entidade; ADEPAM -AMAZONIA EM DEFESA E PROTECAO DO MEIO AMBIENTE
Aviso: D Publicação: 01/01/2000 Prazo: 0 Canal' O

Processo
1ÍAEfidade é uma: ssociação 77'l*
2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

Nome CPí`N'i_”'CargÊ' ÍaH:':‹_t5“'"' WT" "f‹¶f‹Të i '
'Janio Meiizísiiva 792.746.612-1? 7"' ouir6š"7" "` 27/12/2ifi:`i"¬`l" ' 7 ' ` 7

__.__.t____.___.___. ._____ ___.. ____. _.._ __,,_, _ _ ,___ _.,_ _ ._
Jose Amauri da Silva Maia 034.423.302-20 Diretor Geral 27/12/2013

27/12/2017

._.__.._________ _* __ ________ __ .2L7D1-.._.._ _. _ _ _
Julimax Andrade Holanda 950.264.792-00 Diretor Financeiro 27/12/2013

' “__ 27/12/2017 __ _* "__ _¬
Rodrigo de Alencar Maia 693.682 012-34 Diretor 27/12/2013

__ Administrativo” _ _ 27/12/2017 Mi V _ ___7_¬
Jose Moacir da Silva Maia 015107702-91 1 Outros 27/12/2013

3. Conclusão Geral [Parecer Legal)
PROCESSO DE RENOVAÇÃO (CADASTRADO NO SEI)

- Estatuto atualizado ou cópia das alterações. FLS.. 23 à 37.

- Ata de Eleição Diretoria: fls. 95/96 - mandato até 27/12/2017.
- Documentos dos Dirigentes: fls. 84 á 92
- CNPJ : fl.B2
- Certidão Negativa Anatel: fl.BU
- Decl. de Conformidade: fl.78
- Rel.do Cons.C‹›munitário : fls. 99/100.

coNcLusÃo DA ANÁi_isEz i=RocEsso coM PENoENciA.
Tooos os DiREToREs DA ENHDADE sÃo i=iLiADos A PART|oos Pouricos, sENDo QUE o DiREToR
GERAL E Pi3EsiDENTE DE DiRETÓRio iviuNiciPAi. DE PARTiDo i=oi_ITico E 0 vice DiREToR GERAL DA
ENTiDADE E vicE PREs_iDENTE Do DiREToRio MUNICIPAL Do MEsivio PARTiDo, BEM como ExisTE o
vINcui_o EAiviii_iAR. TREs Dos ciNco Dos DiREToREs sAo PARENTES.
ELABORADA NT a151 EM 21/5/14 soi_iciTANDo Esci_AREciMENTo
Tadeu/DRMC/SC.

Tadeu Rosa
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JUSTIÇA ELEITORAL

CERTI DAO

Certifico que, de acordo com os assentamentos da Justiça Eleitoral, o(a) Senhor(a)
JOSE AMAURI DA SILVA MAIA (Título Eleitoral: 002536832283 ) é
PRESIDENTE (exercício 25/11/2012 a 25/11/2014) do orgão partidário,
abaixo discriminado:

PMDB - 15 PARTIDO DO MOVIMENTO DEMOCRÁTICO
BRASILEIRO

Orgão Partidário: Diretório
Abrangência: MUNICIPAL - BENJAMIN CONSTANT/AM
Vigência: Início: 25/11/2012 Final: 25/11/2014
Códigüi #XAZ.JEVD.CJAU.-4-MIG.
Certidão emitida às: 07/10/2014 13:57:41

Partido Político:

- Esta certidão è expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser
confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço:
http://www.tse.jus.br/partidos/pártidosfpoliticos/validarfcertidao.
- As informações constantes desta certidão retratam 0 conteúdo dos
assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora de sua emissão, o que
não impede a ocorrência de alterações futuras nestas informações.
- Os dados partidários de abrangência nacional são de responsabilidade do TSE e
os de abrangência regional/municipal são de responsabilidade dos respectivos
tribunais regionais.

http://www,lsc.jLis.br/sadJudSGlP/mcn1bm(TomposiczioAc1ioii.dofilaclion:4&lribLii1al='... 07/l O/20 I 4
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JUSTIÇA ELEITORAL

«W

CERTIDÃO

Certifico que, de acordo com os assentamentos da Justiça Eleitoral, o(a) Senhor(a)
JANIO MELLO DA SILVA (Título Eleitoral: 004349572216 ) é 1° - VICE-
PRESIDENTE (exercícin 25/11/2012 z 25/11/2014) do orgão partidário,
abaixo discriminado:

PMDB - 15 PARTIDO DO MOVIMENTO DEMOCRÁTICO
BRASILEIRO

Orgão Partidária: Diretório
Abrõ|1gê|1CIai MUNICIPAL - BENJAMIN CONSTANT/AM
Vigência: Início: 25/11/2012 Final: 25/11/2014
CÓdig02 +XUM.9SMF.WGV$.9XMP.
Certidão emitida àSI O7/*IO/2014 13:59:37

Partido Politico:

~ Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser
confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, rio endereço:
http://www.tse.1us.br/partidos/partidos-politicos/validar-certidao.
- As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos
assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora de sua emissão, o que
não impede a ocorrência de alterações futuras nestas informações.
- Os dados partidários de abrangência nacional são de responsabilidade do TSE e
os de abrangência regional/municipal são de responsabilidade dos respectivos
tribunais regionais.

http://www.tse.j us.bi'/sadJudSGI P/membi'oComposicaoA‹:Lioii .do'.'actioii:4&li*i huiial-'‹. ._ 07/ l (1/20 I 4
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18/01/2016 .SEl /MC - 0175525f Memofando II

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional em Santa Catarina

Praça XV de Novembro, 242 f 1° andar-Centro
CEP: 88010-970-Florianopolis/SC

(48) 3229-4373 FAX (48) 3225-6724

Memo. n° 1416/2014/SEI-MC

Florianopolis, 07 de outubro de 2014

À Coordenadora-Geral de Acompanhamento de Outorga

Assumo: Solicitação de abertura de processo de apuração de infração.
Ref.Processo 11° 53000356610/2011-95.

1. Foram encontrados indícios de que a Adepam - Amazônia ein Defesa e Proteção do Meio
Ambiente, entidade que requer renovação de outorga para execução do Serviço de Radiodifusão
Comunitária em Benjamin Constant/AM, estaria infringindo 0 art.l l da Lei n° 9.612/1998, ao manter
vínculo politico-partidário. conforme exposto abaixo

_ - O Diretor Geral da entidade ( Jose' Amauri da Silva Maia) é membro do Diretório
Municipal do PMDB, sendo inclusive seu Presidente e, o Vice Diretor da entidade (Janio Mello da
Silva) e' o Vice-Presidente do Diretório , confomie certidões extraídas do sile do TSE, cadastradas e
digitalizadas no referido processo via SEI ( doc.0l75498 e 0175517).

2. Diante o exposto. solicitamos abertura de processo de apuraçao de infraçao.

Atenciosamente.

l Ú Documento assinado eletronicamente por Tadeu Rosa, Advogado. em 07/10/2014. às 14:38.
1mw-õlun conforme art. 3”, Ill, "b". da Portaria MC 89/2014.eizuónizz

,_._.._ .
5 _ z

[ij Documento assinado eletronicamente por Marcelo Jose Dudeque, Delegado Substituto, em
Êiêizzànmrš V 07/10/2014, às 15:17` conforme art. 3°, Ill, "b". da Portaria MC 89/2014.
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0 0 `
AMAZÔNIA EM DEFESA E PROTECÃO DO MEIO AMBIENTE

ADEPAM
Benjamin Constant/AM, 08 de outubro de 2014.

Oficio 090/2-I4-DG/ADEPAM

A Sua Senhoria o Senhor
MARCELO .iosÉ iiiJi›i-:Quiz
Delegado Regional do Ministerio das Comunicações. substituto, em Santa Catarina,
Praça XV de novembro, 242 - 1° andar - Centro.
CEP. 88.010-970 - FLORIANÓPOLIS - SC

Referência: Oticio n° 8225/2014/SE1-MC
Assunto: Nota Técnica relativa ti análise do processo n° 53000056610/2011-95.
Impulso: Atende pendências com juntada de documentos e pede Renovação de Outorga de Radio
Comunitária.

Senhor Delegado Regional,

Cumprimento cordialmente Vossa Senhoria para em atenção ao vosso Oficio acima refendo passar as
vossas mãos, tempestivamente, documentos. a saber:

1- Cópia autenticada da ATA que alterou a composição da Diretoria da ADFEPAM;
2- Copia autenticada do comprovante de desfiliação panidária do Senhor José Amauri as Silva

Maia, devidamente protocolado no Cartório Eleitoral da 20' Zona;
3- Copia autenticada do comprovante de desfiliação partidária do Senhor Janio Mello da Silva,

devidamente protocolado no Cartório Eleitoral da 20” Zona;
4- Copia autenticada do comprovante de desfiliação partidária do Senhor Julimax Andrade

Holanda devidixiriente protocolado no Cartório Eleitoral da 20" Zona.
5- Cópia autenticada do comprovante de desfiliação partidária da Senhora Clenir Salvador

Marques, devidamente protocolado no Cartório Eleitoral da 20” Zona;
6- Cópia autenticada do comprovante de desfiliação partidária do Senhor Francisco Tavares

Lima, devidamente protocolado no Cartório Eleitoral da 20” Zona;

Certo de haver atendimento as pendências apontadas na Nota Técnica N” 8151/2014/SEI/M(`, e
afastada qualquer potencial de infringir dispositivos legais expressos na Lei 9.612 de 19 de fevereiro
de 1998 e Nomia I/2001, solicita a Vossa Senhoria. aprovação no parecer de analise do Processo n°
53000 056610/2011-95; Processo de Outorga n° 53630000253/1998, por ser de Iidiina JUSTICA!

'* Atenciosamente'

i f ÚU`\
.I sé aun da Silva aia

Diretor Geral

Rua Santos Dumont, s/n › Bairro Umarizal
CEP. 69530-000 - Benjamin Constant - AM

CNP), 0231244!/0001-54
Fone 97-3415-5362



, AMAZÔNIA EM DEFESA E PROTECÃO DO MEIO AMBIENTE

ADEPAM

A'I`.'\ DA REUNIÃO DA ASSEMBLÉIA GERAL PARA DELIBERAÇÃO DE NOVA
COMPOSIÇÃO DA DIRETORIA' DA ADEPAM - AMAZÔNIA EM DEFESA E
PROTEÇÃO DO MEIO AMBIENTE.
Aos tres dias do mês de outubro do ano de dois mil e quatorze, às nove horas, na Rua Santos Dumont
s/n. Bairro do Umarizal, nesta cidade de Benjamin Constant-AM, instalou-se a Assembleia Geral,
com a presença de numero legal. para deliberar sobre a Nova Composição da Diretoria. No
desempenho de suas fiinçoes o Senhor Jose' Amauri da Silva Maia - Diretor Geml da ADEPAM abriu
os trabalhos, convidando a Senhora Clenir Salvador Marques para secretaliar os trabalhos, passando-
se para a leitura do Edita] de Convocação que tinha a seguinte ORDEM DO DIA. I) Deliberar por
voto direto e secreto a Nova Composição da Diretoria da ADEPAM; Z) Outros assuntos. Usando da
palavra o Senhor Diretor Geral da ADEPAM, cientificou os presentes da necessidade de alterar a
composição da Diretoria, com vistas a :itender as exigências do Ministério das Comunicações em face
ii renovação da outorga da Radio Comunitária Nova Onda 104,9 FM; em seguida passou a ler o teor
do Oficio n° 8225/2014/SEI-MC, registrando o que foi apontado pela NOTA TÉCNICA N°
8l5I/2014/SEI/MC; que entre os membros da diretoria existiam parentesco e outros filiados a
partidos politicos. vedação expressa na Lei 9.6l2 de I9 de fevereiro de 1998. Dito isso se abriu
discussão com encaminhamento de como resolver a questão. O Senhor Rodrigo de Alencar Maia na
função de Diretor Administrativo colocou o seu cargo a disposição por possuir parentesco com o
Diretor Geral; seguido do Senhor José Moacir da Silva Maia na função de 2° Vice-Diretor, pela
mesma condição de parente do Diretor Geral, o que de forma consensual foi aceito por todos. Fato
contínuo foi apresentado como sugestão pelo Senhor Janio Mello da Silva - Vice Diretor ns nomes
dos associados (`leriir Salvador Marques e Francisco Tavares Lima, por maioria os nomes foram
gprovados e os mesmos aceitaram tomar parte na diretoria da ADEPAM ein substituição aos dois que

oloearam os cargos a disposição da plenária, A Senhora Clenir Salvador Marques usando da palamz
« :-_ adeceu a confiança' de todos e registrou como tambem o Senhor Francisco Tavares Lima que

' ~ .r havam que eram filiados a partidos politicos não sabendo precisar bem. Tomando da palavra o
`retor Geial informou que uma vez afastada a questão do parentesco entre dirigentes. os demais que

\z ssuissem vínculos partidários deveriam providenciar suas desñliações a titulo do que ele proprio,
1. Senhor Janio Mello da Silva e do Senhor Julimax de Andrade Holanda já haviam feito. Uma vez

-,S e foi aprovada pelos presentes sem eontrapontos ou divergências, ficou assim a nova composição
DIRETORIA DA ADEPAM JOSE AMAURI DA SILVA MAIA Diretor Geral' .IANIO“iiO/`›v'A

il/Q

IÚ̀".--× z _
1.* _ "-\ MELLO DA SILVA - para o cargo de I” Vioe-Diretor; FRANCISCO TAVARES LIMAL para o

r ~ Í-_À~:'_zf" if cargo de 2° Vice-Diretor; CLENIR SALVADOR MARQUES - pata o cargo de Diretora

fé ~ . 53 â°§;“¿2;Í'f“Xš”z2zi›'3Ê§'¿`f'E›°Âe"S°l'fvi“`e'š>"S'}Í× í`l?Ê3,ÊlÊ.e"$'ÃÊT3Êz`T£°vÍÍz'šÀ “zíi?¿í2š'§". 1?
' "{'š; i ÊSupIente; EDONIAS MENDES FERREIRA › 3° Suplente. CONSELHO FISCAL: MARILENA

“ OLIVEIRA DA SILVA - Presidente do Conselho Fiscal; JOSE JURIMAR DA SILVA MAIA ~
-!Mernbro; MIRTES BARREIRA FERNANDES » Membro; JOSÉ ARAMIS F. SIQUEIRA - I”
gi Suplente; ANTONIO MESQUITA DE SOUZA - 2° Suplente e MARIA TEREZA MAIA MEJIA - 3"

ë1SupIente. Em seguida os novos diretores tomaram posse, com a transferência de serviços e
in; Ê obrigações. E nada mais havendo a tratar, o Senhor Diretor Geral encerrou os trabalhos. e Eu Clenir
Êaã 8 1¡<SaIvador Marques que secretariei a reunião. lavrei a presente ATA, que depois de lida e achada

confonne, vai por mim assinado, V e pelo Diretor Geral. e para os lins legais deverá ser anotada no
REGISTRO DE PESSOAS JURID ‹=A§ E REGISTRO DE TITULOS E DOCUMENTOS. ein

fcf-,7;,›;V.l_\_›`Canr'›rio sta Comarca. Benjamin 'ri@IÉaos três dias do mês de outubro de 2014.
" _» _ V ._ j.`/Íã. .L óàeëi

“I ` CLENI, SALVADOR MAR UES.I SE AMAURI DA SIL ÁA MAIA
l DIRETOR GER I. SECRETARIA

'¡“š:9.E?;€.;.¿....

Rua Sa mas Dumont, s/n z Bairro Umarizal
CEP 695304100 ~ Benjamin constant f AM

CNPJ. U23l2441/0001-54
Fone 97-34155362



REGISTRO DE PESSOAS JURÍDICAS E REGISTRO DE TITULOS E

DOCUMENTOS, nesta data foi re ' t, gas rado 0 presente documento no Livro n" 25,

folhas 218, sob 0 n.° de ord 6 - - ' `em .737, nest . ono. O referido é verdade e dou fé.

Benjamin Co 1 utubrode 2014.W._,L› 135,M/ I e
5' LU - Êlff - ~ coELHo

` e ¬z,V Q ( 9 -fisc\xfiw;wfm,1v1oa‹¡zxfDÀ-
ii ”=Ê\'~Ê=1
VÊ . ff”.R. _ _\_».

« /,V .z`;

~;_

f-ãy ‹ gi.
gh* {z‹.¿á€;çâ~,íV`ii;`^'â)-'." É

PF‹,"'Í'¿`Ã\_Íof\Z?”'z V

gi

cménz Q- cmmz a. am,-z«m c=. M ,..,¿ zM»
Cmma nn Cnmlrel du Bullšlmffl C * ' ==:°,.âââL".:êe,<âa: °° ,VAxv - - .«:,,.'. " ,_. __” _, mw... \ ~.~.,.‹.¡...,.¿¿.¿¿¿.¡¡M ._:A:_., ` fiB-«I-M-¬:*'3'V^ 'nz ,- Av ““.;:“2 .š....›..z.. ~'z‹;f› ¡sem :LE-R N}§,°,, = _‹‹.~=z, 1 ‹ - E:....¿'.'.z§.›ë..~.~x:.a~% . . * .nxonnufsl-iimg, '.~,~w._ .-3 Ç, funzmzzzmnzunrm `-:-'z;z1_';¬:.,‹;.1- ' 1 , /-Nz..¬.~=.,»m‹|« I _-f, .›_ _ v 25 EFD _.V_ ,_._z, - v z .vumzz muavzzzšm _. ¿,_¿¡ .. c555.5c _ _ h \ _ V
“".2Íã"'.'‹.5'.“ã“¿f¡š'i'z.z| Q . ' í»"~¶°g::.'â.:m,-,f;f:.';¿e.:':..= W 1* ,-Ê\'1`›‹z€'›mFf.šwFrö›zã‹›ê›':_c 'v . W..1o:›4- - - › zf..

,. 'öfzzö._
:fio

1:1 Íà..
~- --'~-~›m«::::.:w¬.::=":;.....\ .z N

4.. › v



REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DO AMAZONAS

1' CARTÓRIO DE NOTAS E REGISTROS PÚBLICOS DA COMARCA DE BENJAMIN CONSTANTIAM
CNPJ II” O4 968 5171000110
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""""” CERTIFICO, em virtude de atribuições que a lei me confere e a

requerimento de pessoa interessada que, nesta data, procedi à lavratura no Registro
de Pessoas Jurídicas, Livro n° 25, folhas 218, n° de ordem 6.737, 0 Registro da
ATA DA REUNIÃO DA ASSEMBLÉIA GERAL PARA DELIBERAÇÃO DE
NOVA COMPOSIÇÃO_ DA DIRETORIA DA ADEPAM - AMAZÔNIA EM
DEFESA E PROTEÇAO DO MEIO AMBIENTE, datada em 03 de outubro de
2014. Para este me foi apresentado a referid L .O eferido é verdade dou fé. Dada
e passada nesta cidade e Comarca de Bnjamí i` |z›:;¡- Estado do Amazonas,
Republica Federativa do Brasil, aos nov (0) ` =ñ1outubro (10) do ano

Kde dois mil e quatorze (2014). Eu, _-'__43.9 Abdias Pereira de
oliveira/Luziezz oliveira coelho, Tzwfziiszruwúzzdz, que digam e
assino. I
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EXCELENTÍSSIMA SENHORA JUIZA ELEITORAL DA 20.” ZONA DO
MUNICIPIO DE BENJAMIN CONSTANT/AM.

JOSÉ AMAURY DA SILVA MAIA brasileiro, engenheiro, portador do
Tltulo Eleitoral n° 0025368322/83, da 20' Zona Eleitoral, Seção n° 0055, portador da
Cédula de Identidade n" 203.451- 4 SSI'/AM, c do CPF n° (l3‹4.-423,302-2'\), wsidonte c

domiciliado na Rua Cicero Soares. l 1, Centro, nesta Cidade, vem com o acatamento devido
a presença de Vossa Excelência, com fulcro no Paniggfo Quico do artigo 22 da Lei

9.096/95, para comunicar do seu Pedido de desfiliação ao PARTIDO DO MOVIMENTO
DEMOCRÁTICO BRASILEIRO - PMDB.

Outrossirn, respeitosamente registro que, faço juntada a este
petiiório, de uma cópia do comprovante de postagem, nos correios, do Pedido de
Desfiliação enviado ao Senhor Secretário do Diretório Regional do Partido acima
mencionado no Estado do Amazonas; pedindo que caso o Partido não efetue a desfiliação
por ocasião da abertura do Sistema FILIAWEB seja feita de Oficio por esse Cartório
Eleitoral.

cmfr' I ‹ * 1? 1°N^51F-"°*^'~ BENJAM1N coNsTANT, 25 de setembro de 2014.ä BEM ,..trf~usIANl'lAM
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EXCELENTÍSSIMA SENHORA JUIZA ELEITORAL DA 20.” ZONA DO
MUNICIPIO DE BENJAMIN CONSTANT/AM. _

JANIO MELLO DA SILVA. brasileiro, servidor público federal, portador

do Título Eleitoral n” 0043495722/16, da 20" Zona Eleitoral, Seção n" 0012, portador da
cédula de Identidade n° 589.098 SSP./AM, e do CPF n° 192.746.612-IS, residente c
domiciliado na Rua Monsenhor Thomaz, 93, Centro, nesta Cidade, vem com o acatamento

devido a presença de Vossa Excelência, com fulcro no Parágrafo Único do artigo 22

da Lei 9.096/95, para comunicar do seu Pedido de desfiliação ao PARTIDO DO
MOVIMENTO DEMOCRÁTICO BRASILEIRO - PMDB.

Outrossim, respeitosamente registro que, faço juntada a este
petrtório, de uma cópia do comprovante de postagem. nos correios, do Pedido de
Desñliação enviado ao Senhor Secretário do Diretorio Regional do Partido acima
mencionado no Estado do Amazonas; pedindo que caso o Partido não efetue a desfiliação
por ocasião da abertura do Sistema FILIAWEB seja feita de Oficio por esse Cartório
Eleitoral.

um-'Mc ,‹' ` \n.NH'^,,.,`..z.«_'‹›-¿-='§; ,._T.,\»,.'_ .un
Nestes ‹ermos, Ê°%â§,*¡¡'I§.‹ ¡ ,gl ,iq Q
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I
Excelentíssima Senhora Juíza da 20' Zona Eleitoral, de Benjamin
Constant-Am.

women Juolcmzlo
Cltnroato DA zvzom ELEITORAL
BENJAWN Consmm um

Pnorocoro mz ›¿¿§ aí , -V , ,
D/«mz zf 5 ¡ /U , ›¿,¿f1,"L
HORA: ¡ 5 ,, V mm
Nome:
Matricula:

FRANCISCO TAVARAES LIMA, brasileiro, casado, servidor público,
portador do Título Eleitoral 0149 4827 2232, Seção 0016, desta 20” Zona
Eleitoral, residente e domiciliado na Rua Castelo Branco s/n - Bairro
Cidade Nova, nesta Cidade, vem com acatamento e respeito à presença de
Vossa Excelência, comunicar sua desfiliação do Partido Comunista do
Brasil - PC do B, em conformidade com a legislação em vigor, como faz
prova com a juntada de cópia do Pedido de Desfiliação protocolada no
Partido.

, .fil
*amar-›_‹:v›*\v -al. I' 7;. nl Í

N T*"".°S sâaâ;..=.aeZ=. 'Í ffi- ' l 0)»
P. Deferimento Q 'L 5

,×.t~«~ ,
. ' pg 71 ¬~'› '-' 0

C í^ \'7~'E5¡1zfz› tê ~‹
Benjamin Constant, 08 de outubro de 2014.

É riam ¢;zo 7r«‹Jm>% b‹~^°'
Francisco Tavares Lima
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MINISTÉRIO DAS coMUN|CAÇöF.s
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorgas
Coordenação de Análise de Denúncias

DESPACHO

Processo n°: 53000.0566l0/2011-95 _
4 ADEPAM - AMAZONIA EM DEFESA E PRoTr;cAo no Maio

I“*°'°“ad°(a)' AMBIENTE (PARAISO AMAZONICO)

Em atenção ao Memorando n° 1416/2014/SEI-MC. que noticiou indícios de
manutenção de vínculos politico-partidários da Interessada com outras instituições. infonnamos que
foi instaurado o Processo de Apuração de Infração - PAI n° 53900000976/2015-90, em desfavor
da ADEPAM - AMAZONIA EM DEFESA E PROTECAO DO MEIO AMBIENTE. entidade
cxecutante do serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Benjamin Constant. Estado do
Amazonas. i

Atenciosamente,

'| V Documento assinado eletronicamente por Alessandra Mascarenhas de Oliveira Solano.
šelfl [Ê Coordenadora de Análise de Denúncias, Substitula. em 28/OI/2015. às 18:35. conforme
zršilâllli zm. 3°, ui, "b", da Portaria MC S9/2014.

§ '| I Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira. Coordenador-geral
Selfl É de Acompanhamento de Outorgas. em 29/OI/2015. às 09:22. conforme art. 3°. Ill. "b". da
2íš¿`š§.7z'3 Portaria Mc se/2014.

E- El
z- A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.inc.gov.br/vcriflca.html
-informando o código verificador 0314076 e o código CRC 258DlE82.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MiN1sTÉRio 1›As coMuN1cAÇöns
DELEGACIA REGIONAL EM SANTA CATARINA D

Praça XV de Novembro, 242 ~ Centro ~ CEP: 88010-970 f Florianópolis/SC
(48) 3229-4338 FAX (48) 3225-6724

Memo. n° 281/2015/SEI-MC

Florianópolis, 24 de fevereiro de 2015

A Coordenadora de Análise de Denúncias - CODEN

Assunto: Informaçao sobre entidades comunitárias de pleiteiam a Renovação da Outorga.

Senhora Coordenadora,
I. Solicitamos informação acerca da existência de eventual Processo de Apuração de

Infração (concluido ou em trâmite) instaurado em face da entidade Adepam - Amazônia Em Defesa
E Proteção do Meio Ambiente, autorizada para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária
na localidade de Benjamin Constant, devendo ser esclarecida a situação, salientando. ainda, se e
quando houve aplicação de sanção.

Atenciosamente.

ARGÉLIA D1N1z SCHRAMM
Delegada Regional

Substituta
.Mo .

' É Documento assinado eletronicamente por Argelia Diniz Schramm, Delegado Substituto.
D .. .minpuzn em 24/02/2015. as l 1:00. conforme art. 3 . III, b'. da Portaria' MC 89/20l4.eizmmiza _

Er ¡.~.‹ '-E1
A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/veriticahtml
informando o código verificador 0361902 e o codigo CRC 7ABlBA84.

=-

https I/set .rn C.gov.b!/âêl/ODI'\I!0lãd0f Dftp7BCã0=documer|lo_|mpf|mir_web&aCâ0_origem= arv0fe__vtSuaiIZ3r&|d_d0€Umen\o=445624&irIÍ\'a_5t 5lBma= 10000. .. iii
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços dc Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geralde Acompanhamento de Outorgas
Coordenação de Análise dc Denúncias

DESPACHO

Processo n°: 53000356610/2011-95
lmereSSad°(a), ADEPAM - AMAZÔNIA EM DEFESA E PROTEÇAO DO MEIO

' AMBIENTE

Em atenção ao Memorando n° 281/2015/SEI-MC, informamos que foram
encontrados registros de processos atribuídos à Iriteressada no banco de dados de controle de
Processos de Apuração de Infração - PAIS e no Sistema de Controle de Radiodifusão - SRD. cujo
resultado segue abaixo:

Descrição N” Processo Situação Atual

~ Em trâmite;

53900 000976/2015 0 Processo aguardando análise da defesa;

Registros de

~ Irregularidade apurada: Art. I I c/c art 21, inciso
IV da Lei n. 9.612/98.

PAIS ativos
- Em trâmite:
‹ Processo aguardando análise da defesa:

53578001719/2013
I Irregularidade apurada: Art. 40. inciso XXII do

Decreto n° 2.615 de 3/06/l998.

Atenciosamente.

-I 1 Documento assinado elelronicainetilc por Itamar Marques Teixeira, Coordenador-geral
' É de Acompanhamento dc Outorgas. em 20/03/2015. às l 1:36. conforme art. 3°, Ill, "b". da

šíêllâlllš Pzmzriâ Mc se/20144

EI EI
" _ A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.hIml

'fif _ informando o código verificador 0414754 e 0 código CRC 4CF063A0.
|"°"` u .E ... , W_|
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IrI:i\›I'-wi - - fO ANATEL I ,. I amsI Interativos
É Menu Principal v Sm mw mtos

Consulta Geral - RADCOM
Identificação do Pedido RADCOM

ur: AM ' nisrriioz Benjamin constant
mmizípioz aemsmm constam sua nisuiioz

csnsiz zss Looziespzoifizoz
Fase: 3

Dados da Entidade
emiasúez ADEPAM f Amazonia em Dersa E imoiêrjto Do Meio AMEIENTE cnmz oz.31zIzm/ooo1vs4

nome Fzmzsisz Novâ anna asirroz co|.oNIA
Loqrsúouroz Avmsuo awisii., s/n ~ cctonnx númoroz s/n

izizfomsz Nâoinformsoo rs×z Nâoimormsúo
situsçâoz Efmosos não possui oéniros

El Dados da Outorga
Dados da Entidade

CNPJ: 0Z31244l000154 4 PSQIÁÍSEI'

nszão soeiziz ADEPAM - AMAZÓNIA EM DEFESA E PRoTEçÃo no Meio Amsisirre
Tipo ao usuário: Integral

Endereço Sede
Psisz erââu
cep: esóaoooo Logradouro: Avaneuo siusit, s/N-cotoniâ

número; s/N compismemoz ssirroz cotomzi urz AM
Mzmizipioz asmsmm constam nisu-iioz asnismin constam siiiznisiritoz
Telefone: Faxz

Endereço de Correspondência
Psisz amân
cep: õeóauaou Logrsoouroz Av.›\Me|_io aimsn, s/n -`co|.oNIA

Número: _ compiomznioz aziwoz cotonizx ur: sn
MIIIIÍCÍDÍOI Benjamin Constant Disirilfli Suhllistrilbi

1'e|zfone=| | | I i=s×z| I | | E-msiizl I
Dados da Outorga

canzzzzfäfàffzšzif os/12/zooi uses Limiizmsisizçãoz |:|
Número ao Processo: saõanoonzssisss ‹ Fisrzlz

csizsz \:| sequênzisz I:|
EI Documentos Emitido:

Atualização de Documentos
Nfl Ato ripo ao documento órgão om Ato Data nou nzzio Naiurezo

Autoriza
214 ‹I V ‹ v ‹ 11/os/zooo ‹ Iô/os/zoou Êšieäsr ‹ , v ‹

' Antonia 0 Uso
deIflh I V ‹ I V ‹ Iwflih 01/1°/2flfl1 Rad¡°f,eqüs,,c,a ‹ V ‹
de RADCOM

, Dlb .d C.ILH I V ‹ I V ‹ MJ 05/12/2001 ,.§c',§n'a. ° ‹ V ‹
Autoriza o uso

http://sistemasanatel.gov_br/SRI)/Consullas/ConsuItaGeral/Tela.asp ` I3/03/2015
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' ' ' ADEPAM
AMAZÔNIA EM DEFESA E PROTECAO DO MEIO AMBIENTE

Oficio N' 003/2015-ADEPAM

Benjamin Constant, 26 de fevereiro de 2015.

A Sua senhoria o Senhor
ITAMAR MARQUES TEIXEIRA _
Coordenador-Geral de Acompanhamento de Outorgas
Esplanada dos Ministérios, Bloco "R", 3' andar, Anexo, Ala Oeste.
CEP. 70044800 BraSIIi3›DF

Referência: Ofício n“ 477/2015/SEI-MC
Processo n' 53900000976/2015›90,

Impulso: Apresenta cumprimento de exigências para fins de renovação de outorga de Rádio
Comunitária.

Senhor Coordenador' Geral,

Cumprimento, cordialmente, Vossa Senhoria, para acusar e agradecer, vosso Ofício acima
referido, datado de 29 de janeiro de 2015, recebido vía correio com "AR" em 24 de fevereiro
de 2015, para, tempestivamente, expor e solicitaro que segue:

1- Enviamos o Oficio 090/2014-DG/ADEPAM, datado de 08 de outubro de 2014, ao Dr.
Marcelo José Dudeque - Delegado Regional Substituto de Santa Catarina, atendendo
exigências legais, conforme juntada de comprovantes de postagem através de registro
de postagem e cópia do AR" faço reenviar cópias do conjunto de documentos mandados
anteriormente, para conhecimento, ( Doc. 01 - 10 fls.), Pode ser constatado através de
Ata, datada do dia 03 de outubro de 2014, nova composição da Diretoria da ADEPAM;

2~ O Oficio n° 477/2015/SE|›MC, refere-se a uma Ata datada de 28 de dezembro de 2009
que não tem mais validade, estando vigente a Ata datada de 03 de outubro de 2014
mencionada no item acima;

34 Como pode ser constatado o Senhopiosé Moacir da Silva Maia deixou de fazer parte da
composição da atual Diretoria; ,ff

Rua Santos Dumont, s/n f Bairro Umarizal
Cep. 6963Uf00D - Benjamin Constant 7 AM

"M^mCm0 cum 02312441/oooi-54
"~'f'IF PELO CORREIO F‹me97~3415-5352

Iâm csloõliõ Zu js.-,¿@_,z«
~ .....ièáwe..cz~cc_ . __



° ` ADEPAM
AMAZÔNIA EM DEFESA E PROTECÃO DO MEIO AMBIENTE

4- Feita estas premissas reporto-me as “irregularidades” apontadas no Ofício n°
477/2015/SEI¬MC, a saber:

aj - “ø Verificou-se que o senhor José Amauri da Silva Maia, atual Diretor-Geral da
Associação, é também Secretário Extraordinário de Governo do município de Benjamin
Constant/AM, bem como Presidente do Diretório do Partido da Movimento
Democrático Brasileiro - PMDB no município de Benjamin Constant/AM.”.

JUSTIFICATIVA: Consta do anexo ao Ofício 090/2014-DG/ADEPAM, datado de 08 de
outubro de 2014, pedido de desfiliação do Senhorlosé Amauri da Silva Maia ‹ Diretor Geral
da ADEPAM, como de fato desfilou-se, como faz prova através de Certidão do TSE que este
acompanha, datada de 25/02/2015, [ Doc. 02 - 01fl.).
Para fins de atender exigências faz juntar original do Termo de Renúncia de Cargo, do
Senhor Jose Amauri da Silva Maia, do cargo de Diretor~Geral da ADEPAM;

b) - "o Verificou-se que o senhor Janio Mello da Silva, atual 1' Vice Diretor da
Associação é também 1' Vice-Presidente do Diretório do Partido Democrático Brasileiro -
PMDB no municipio de Benjamin Constant/AM.".

JUST|FIO\TIVA: Consta do anexo do Ofício 090/2014~DG/ADEPAM, datado de 08 de
outubro de 2014, pedido de desfiliação do Senhor Janio Mello da Silva ~ 1° Vice f Diretor da
ADEPAM, como de fato desfilou-se, como faz prova através de Certidão do TSE que este
acompanha, datada de 25/OZ/2015,( Doc. 03 - 01fI.j.

zz) - "o Verificou-se que o senhor José Moacir da Silva Maia, atual 2' Vice Diretor da
Associação é também Venerável Mestre da Loja Maçônica " Firmeza e Amor, 15, Oriente
de Benjamin Constant/AM.".

JUSTIFICATIVA: O Senhor José Moacir da Silva Maia não é mais o Venerável Mestre da
Loja Maçônica mencionada no Ofício em comento, todavia como pode ser visto o mesmo
não faz mais parte da atual Diretoria da ADEPAM, nos termos da Ata da nova composição
datada de 03 de outubro de 2014; cg

z

Rua Santos Dumont, s/n f Bairro Umarizal
Cep. 696304300 - Benjamin Consiãrit - AM

CNPJ 02312441/000154
Forte 9734155352
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AMAzôNiA izivi DEFESA E i=RorccÃo oo Miaio AMi3iENTE

d) - "n Verificou›se que o Senhor Armando da Silva Costa, atual Diretor de
Finanças da Associação é também vereador eleito em 2012, bem como Presidente da
Comissão Provisória do Partido Comunista Brasileiro no municipio de Benjamin
Constant/AM.".

JUSTIFICATIVA: De fato a assertiva é verdadeira, mas para fins de atender as exigências
legais faz juntada de Termo de Renúncia de Cargo, do referido Senhor da Diretoria de
Finanças da ADEPAM (Doc. 04 -01fl.);

e) - "o Verificou-se, por fim, que dentre os diretores da Associação há
parentesco, sendo que quatro dos cinco existentes possuem Silva e/ou Maia como
sobrenome.";

JUSTIFICATIVA: O sobrenome Silva e' comum no Amazonas e não significa
necessariamente que possuam grau de parentesco; todavia com a renúncia do Diretor-Geral
Senhor José Amauri da Silva Maia e o fato do Senhor José Moacir da Silva Maia, por serem
irmãos legítimos, não fazer parte da Direção da ADEPAM, fica afastada qualquer
irregularidade.

Em vista do exposto, tendo o arrazoado acima afastado qualquer irregularidade relativas ao
cumprimento das normas legais vigentes, solicitamos a renovação da Outorga, por ser de
lidima.

J U 5 T i Ç AI

Respeitosamente_/_ _*
< _ fz., _. x

Í-Í>f/1% ¬<'_¬
" JaT\To Meltfäilva' _

Diretor Geral

ima samzisoumoms/ii -iazirm umarizai
cep. õsiõacroon - amami" constant z AM

ciivi. 02312441/ocioi-sa
ronz 91~31i1s›s:õz
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AMAzôNiA EM oEi=EsA E PROTECÃO no Meio AMBiENTiz
ÁDEPÀM

Benjamin Constant/AM, 08 de outubro de 2014.

Oficio 090/2-l4~DG/ADEPAM

A Sua Smlroria 0 Senhor
MARCELO JosÉ DUDEQUE
Delegado Regional do Miii.ist‹':rio das Cornnnicaoões, substituto, em Santa Catarina
Praça XV de novembro, 242 - 1° andar - Ccrino.
CEP. ss.uro-avo _ ri.oRrANór›oLrs - sc
Referência: Oficio n° 8225/2014/SEI-MC
Assunto: Nota Técnica relativa à análise do processo n° 53000056610/201 l-95.
Impulso: Atende pendências com juntada de dociuneutos e pode Renovação de Outorga de Rádio
Comunitária

Senhor Delegado Regional,

Cumprimento cordialrrrmte Vossa Senhoria, para cm atenção ao vosso Oficio acima referido passar as
vossas mãos, ternpcstivamcnte, documentos, a saber:

1- Cópia autenticada da ATA que alterou ir composição da Diretoria da ADFEPAM;
2- Cópia autenticada do comprovante de desfiliação partidária do Senhor José Amauri as Silva

Maia, devidamente protocolado no Cartório Eleitoral da 20' Zona;
3- Cópia autenticada do comprovante de desfiliação partidária do Senhor Janio Mello da Silva,

devidamente protocolado no Canário Eleitoral da 20' Zona;
4- Cópia nrrtenticada do comprovante de desfiliação partidária do Senhor Julimax Andrade

Holanda, devidamente protocolado no Cartório Eleitoral da 20' Zona;
5‹ Cópia autenticada do comprovante de desfiliação partidária da Senhora Clenir Salvador

Marques, devidanrmte protocolado rio Canário Eleitoral da 20' Zona;
6- Cópia autenticada do oompmvante de desfiliação partidária do Senhor Francisco Tavares

Lima, devidamente protocolado no Cartório Eleitoral da 20' Zona;

Certo do haver atendimento ns pendências apontadas na Nota Técnica N° 8151/2014/SEI/MC, e
afastada qualquer potencial de dispositivos legais expressos na Lei 9.612 de 19 de fevereiro
de 1998 e Norma l/2001, solicita a Vossa Senhoria, aprovação no parecer de análise do Processo n°
53000056610/201 1-95; Processo de Outorga ri” 53630000253/1998, por ser de lidima JUSTIÇA!

Atenciosamente

I i Ê rd*J  ‹g›lSflva aia
Diret‹›rGeral

Rua Santos Dumont, s/n - Bairro Umarizal
CEP. 59530-000 - Benjamin Constant- AM

CNPJ. 02312441/000154
Fone 97-34155362
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AMAZONIA EM DEFESA E PROTECÃO DO MEIO AMBIENTE

ADEPAM

ATA DA REUNIÃO DA ASSEMBLÉIA GERAL PARA DELIBERAÇÃO DE NOVA
COMPOSIÇÃO DA DIRETORIA DA ADEPAM - AMAZÔNIA EM DEFESA E
PROTEÇÃO DO MEIO AMBIENTE.
Aos três dias do mês de outubro do ano de dois mil e quatone, às nove horas, na Rua Santos Dumont
s/n, Bairro do Umarizal, nesta cidade de Benjamin Constant-AM, instalou-se a Assembleia Geral,
com a presença de número legal, para deliberar sobre a Nova Composição da Diretoria No
desempenho de suas fiinções o Senhor José Amauri da Silva Maia - Diretor Geral da ADEPAM abriu
os trabalhos, convidando a Senhora Clenir Salvador Marques para secretariar os trabalhos; passando-
se para a leitura do Edital de Convocação que tinha a seguinte ORDEM DO DIA: 1) Deliberflr por
voto direto e secreto a Nova Composição da Diretoria da ADEPAM; 2) Outros assuntos. Usando da
palavra o Senhor Diretor Geral da ADEPAM, cientificou os presentes da necessidade de alterar a
composição da Diretoria., com vistas a atender as exigências do Ministério das Comunicações em face
à renovação da outorga da Radio Comunitária Nova Onda l04,9 FM; em seguida passou a ler o teor
do Oficio n° 8225/2014/SEI-MC, registrando o que foi apontado pela NOTA TÉCNICA N°
8151/2014/SEI/MC; que entre os membros da diretoria existiam parentesco e outros filiados a
partidos políticos, vedação expressa na Lei 9.612 de I9 de fevaeiro de l998. Dito isso se abnu
discussão com encaminhamento de como resolver a questão. O Senhor Rodrigo de Alencar Maia na
função de Diretor Administrativo colocou o seu cargo a disposição por possuir parentesco com o
Diretor Geral; seguido do Senhor José Moacir da Silva Maia na função de 2° Vice-Diretor, pela
mesma condição de parente do Diretor Geral; o que de forma consensual foi aceito por todos. Fato
contínuo foi apresentado como sugestão pelo Senhor Janio Mello da Silva - Vice Diretor os nomes

, dos associados Clenir Salvador Marques e Francisco Tavares Lima; por maioria os nomes foram
,__ \ zaprovados e os mesmos aceitaram tomar parte na diretoria da ADEPAM em substituição aos dois que

45. olocariim os cargos a disposição da plenária. A Senhora Clenir Salvador Marques usando da palavra
Q W _ '› 1 adeceu a confiança' de todos e registrou como também o Senhor Francisco Tavares Lima que

fšhavamque eram filiados a partidos politicos não sabendo precisar bem. Tomando da palavra o
Ifiretor Geral informou que uma vez afastada a questão do parentesco entre dirigentes, os demais que

jfl_ . egfoi aprovada pelos presentes sem concrapontos ou divergências, ficou assim a nova composição
r Ã ¬ dz DIRETORIA DA ADIWAMI JOSE AMAURI DA SILVA MAIA - Diretor Geral; JANIO

Í"'.`‹-' . pdssulssem vínculos partidários deveriam providenciar suas desfiliações a titulo do que ele próprio,
 Í¡ šenhorJanio Mello da Silva e do Senhor luliinax de Andrade Holanda " haviam feito, Uma vez

.?‹e_¬, ~

_' :S.. , _. ,¬«~fz':‹~ ..are i ~.,¢.z‹;- . 1
'l~z_ ._,

73*-Ks›".'¬" "1 _

MELLO DA SILVA - para o cargo de 1°' Vice-Diretor; FRANCISCO TAVARES LIMA ‹ para o
cargo de 2° Vice-Diretor; CLENIR SALVADOR MARQUES - para o cargo de Diretora

"" ¡--;Ad.|nin.istrativa; permanecendo, JULIMAX ANDRADE HOLANDA - no cargo de Diretor de
ÊÊ Finanças; ARMANDO DA SILVA COSTA - 1° Suplente; PAULONETE VIANA RAMOS - 2"

Suplente; EDONIAS MENDES FERREIRA - 3” Suplente. CONSELHO FISCAL: MARILENA
É OLIVEIRA DA SILVA - Presidente do Conselho Fiscal; JOSE JURIMAR DA SILVA MAIA -
ÊÊ Menibrfr MIRTES BARREIRA FERNANDES ~ Membro; JOSÉ ARAMIS F. SIQUEIRA - I”z - tt
ri Suplente; ANTONIO MESQUITA DE SOUZA - 2” Suplente e MARIA TEREZA MAIA MEJIA - 3

ESuplente.Em seguida os novos diretores tomaram posse, com a transferência de serviços _e
obrigações. E nada mais havendo a tratar, o Senhor Diretor Geral encerrou os trabalhos, e Eu Clemr

L`^Í'SalvzdorMarques que secretariei a reunião, lavrei a presente ATA, que depois de lida e achada
conforme, vai por mim assinado, , e pelo Diretor Geral; e para os fins legais deverá ser Srpotzšda no
REGISTRO DE PESSOAS JUR1 E REGisTRo DE rirutos E DOCUME 0 , em. /Ênahxcmório sm Comum Benjamin _ ) izrês dias do mês de oumbro de 20l4

, . '7f«.ú,ffâ1@, « , _ . '».,`ë°ã¡ .
Li .

iíh/Ez Wkl
'H J sEA1viAUiu1¬›AsiL MAIA CLEN SALVA RMAR UES

, DIRETOR GE SECRETARIA
\.

Rua Santos Dumont, s/n - Bairro Umarizal
CEFL 69630-000 - Benjamin Ctmstartt ~ AM

CNPJ. 02312441/0001-54
Fone 97-3415-5362
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DO AMAZONAS

1° CARTÓRIO DE NOTAS E REGISTROS PÚBLICOS DA COMARCÀ DE EENJÁMIN CONSTÁNTIAM
CNPJ N' 04968.51?/000|~20

Rua Mzrelm Din, sim. - czmro (097) :u1&5B95-- F' ,¶5iüø.|¢>m¬'zz‹úoEw¡m~'1a6züã‹›
M»/r~ Ú E zzzfzzz ozàmzz cum., _ amv.-..zz,‹z.z››zz.zfz

gy ` - . ' (L '_ ._, Y . -_
I Â* V _ _›`z_Õ _. ,

R E G 1 s T R o
CERTIFICO, em virtude de atribuições que a lei me confere e a

requerimento de pessoa interessada que, nesta data, procedi à lavratura no Registro
de Pessoas Jurídicas, Livro u° 25, folhas 218, n° de ordem 6.737, 0 Registro da
ATA DA REUNIÃO DA ASSEMBLÉIA GERAL PARA DELIBERAÇÃO DE
1voVA c0MPOs1ÇÃO DA DIRETORIA DA ADEPAM - AMAZÔNIA EM
DEFESA E PROTEÇÃO DO MEIO AMBIENTE, datada em 03 de outubro de
2014. Para este me foi apresentado à referid ' : O eferido é verdade dou fé. Dada
e passada nesta cidade e Comarca de B Estado do Amazonas,
Republica Federativa do Brasil, aos nov ; =outubro (10) do ano
de dois mil e qdatorze (2014). Eu, . . 4 Abdias Pereira de
Oliveira/Luziete Oliveira Coelho, Tabelirutorizada, que digitei e

moawawvzigyzrgmuofi
Luzzele (`*!âv¡â¿:ÁÂ,.z‹¶'-114 517/||nu1-zu¬ W- '~fw~1‹›z«>”
Esmwwte A_4oI1z.=z¬-.1° Cartório de Notas e Registros
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EXCELENTÍSSIMA SENHORA JUIZA ELEITORAL DA 20.' ZONA DO
MUNICIPIO DE BENJAMIN CONSTANT/AM_

JOSÉ AMAURY DA SILVA MAIA brasileiro, engenheiro, portador do
Título Eleitoral n° 0025368322‹83, da 20' Zona Eleitoral, Seção n° 0055, portador da

Cédula de Identidade n° 203.451- 4 SSP/AM, e do CPF n° 034.-123,302-20, residente e

domiciliado na Rua Cícero Soares, 11, Centro, nesta Cidade, vem com c acatamentn devido

a presença de Vossa Excelência com fulcro no Pagzrafo [lgjgu QQ gggz'g 22 gg Lei

9,096/95, para comunicar do seu Pedido de desfiliação ao PART[D0 DO MOVIMENTO
DEMOCRÁTICO BRASILEIRO - PMDB.

Outrossing respeitosamente registro que, faço juntada a este
pefitono, de uma copia do comprovante de posmgem, nos correios, do Pedido de
Dcsfiliação enviado ao Senhor Seeretádo do Diretório Regional do Partido ac-ima
mencionado no Estado do Amazonas; pedindo que caso o Partido não efetue a desfiliação
por ocasião da abertura do Sistema FILIAWEB seja feita de Oficio por esse Cartório
Eleitoral.

_,_íA
A, __ _

Nestestermos; zw " Í' '¡
nummnmk ¡›__ '_ › .

Aguzrúoàzfemzzzâz ' Vi'' Z.%?..E'§§..»-‹~ '¶¿_,._,4=.› A*
;‹t -.-‹- “í'W
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EXCELENTÍSSIMA SENHORA ÍUIZA ELEITORAL DA 20.' ZONA DO
MUNICIPIO DE BENJAMIN CONSTANT/AM.

JANIO MELLO DA SILVA. brasileiro, servidor público federal, portador
do Titulo Eleitoral n° 0043495722/16, da 20' Zo Elna eitoral, Seção n° 0012, portador da
cédula de Identidade 11° 589.098 SSP/AM e do CPF n° 192 746 612-15, residente_ _ e
domiciliado na Rua Monsenhor Thomaz, 93, Centro, nesta- Cidade, vem com o acaramento

devido a presença de Vossa Excelência, com fulcro no Pngggzgfg Ílgicn do azgg'o Zz

Q [gi 9.09685, para comunicar do seu Pedido de desfiliação ao PARTIDO DO
MOVIMENTO DEMOCRÁTICO BRASILEIRO - PMDB.

Outrossim, respeitnsamente registro que, faço juntada a este
petítório, de uma copia do
Desñliação enviado ao S
mencionado no Estado do Amam - dind

comprovante de postagem, nos correios, do Pedido de
enhor Secretário do Diretório Regional do Partido acima

nas, pe o que caso o Partido não efetue a desfiliaçâo
por ocasião da abertura do Sistema FILIAWEB seja feita de Oflci
Eleitoral.

0 por esse Cartório

V:
C .V4,-Alaan
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EXCELENTÍSSIMA SENHORA JUIZA ELEITORAL DA 20.' ZONA DO
MUNICIPIO DE BENJAMIN CONSTANT/AM. «-

il canoa: - ¬¬- ‹z» ~-mz, ' Omi. !ON.‹...Ei`_.,›.
35*-J/ÂWN CC-i'i€í.'-`.`;!¬

šwofcvcc-ze ~=_z,
~ -= ›_ -..zzâeàium ,gz
HoR.à:_À.L.r.,._z,_¬4 _

O .n

portador do Título Eleitoral n" 0320859322/16, da 20' Z/:ma Eleitoral, Seção n” 0076,
pom-:dor da cédula de Identidade n” 2209058-4 SSP/AM, e do CPF ri” 950.264.762~00,
residente e domiciliado na Avenida Castelo Branco/Been Castelo Branca s/n ~ Cenlro, nesta
Cidade, vem com o acanmemo devido à presença de Vossa Excelência, com fulcro no

Pzrggfo Únizn ao mi,-z‹› 22 a¿_gi 9.096/ss. pm mzuzúw az seu pedia» az
desfiliação ao PARTIDO SOCIAL DEMOCRATA CRISTÃO - PSDC.

Outzossim, rcspeitosamente registo que, faço juntada a este
pefitórío, de uma cópia do protocolo, do Pedido de Desfiliaçio enviado ao Senhor
Presidente do Partido acima mencionado neste Municipio; pedindo que caso o Partido não
efetua a desfiliaçãn por ocasião da abernim do Sistema FLLIAWEB seja feita do Oficio por
esse Carlório Eleitoml.
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JULIMAX DE ANDRADE HOLANDA. brasileiro, servidor púšäoo,

›â



Excelentíssima Senhora Juiza da 20' Zona Eleitoral, de Benjamin
Constant-Am. V

Àmoä ägšâäiogrši z‹›= zoo sienom.i ¬
IENJÀMN CvN5TÂNl ÍÀM

PRoTocoLo¬N°.z .i Q fP¡.“'_I 'A''Í
DATA: _2.°'Í_ I --'W'Ê--¿0"L
H ORA: ___...
Nome:
Mzi‹¡zuxa 

CLENIR SALVADOR MARQUES, brasileira, casada, professora,
portadora do Título Eleitoral 0104 3483 2267, Seção 0016, desta 20'
Zona Eleitoral, residente e domiciliada Rua Miguel Patricio 57- Bairro
Colônia, neste Municipio, vem com acatarnento e respeito à presença de
Vossa Excelência, eomunicar sua desfiliaçâo do Partido da Social
Democracia Brasileira ~ PSDB, em conformidade com a legislação em
vigor, como faz prova com a juntada de cópia do Pedido de Desfiliação
protocolada no Partido.

cnamcucuiwunnlflifillif '- W' ' z. `
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Benjamin Constant, 03 de outubro de 2014.
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Excelentíssima Senhora Juiza da 20' Zona Eleitoral, de Benjamin
Constant-Am.

Pensa Jumc|AR|o
CARTORIO MZFZONA EL n

 BENJAMIN CONSIANT/AM E ORM
PROTOCOLO N°_; zig -5: ,iq '
DATA: vg; 1 1,; ¡ fz, _,~.¿
HORA: if h gl' ¡‹' mm

. NWe* 
I Matricula: ärf é Ç/.I .
~~ 

FRANCISCO TAVARAES LIMA, brasileiro, casado, servidor público,
portador do Título Eleitoral 0149 4827 2232, Seção 0016, desta 20” Zona
Eleitoral, residente e domiciliado na Rua Castelo Branco s/n - Bairro
Cidade Nova, nesta Cidade, vem com acatamento e respeito à presença de
Vossa Excelência, comunicar sua desfiliação do Partido Comunista do
Brasil - PC do B, em conformidade com a legislação em vigor, como faz
prova com e juntada de cópia do Pedido de Desfiliação protocolada no
Partido.

§“*Í~š§
zumzzucuw,-.zquuunm ¬.¬,._ '

*1t*f.'.f Ê,_ . «Hà 1-__v\V¬
N. Termos §_§_1;_E~anA .A
P. Deferimento É f .. '1*'â':.=:¬¬:=:.z-,1 =¿¿.¿,,= `¿ ,«.,
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Benjamin Constant, 08 de outubro de 2014.
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Francisco Tavares Lima
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Justiça Eleitoral
Tribunal Superior Eleitoral

Certidão

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Sistema de Filiação Partidária e com o que
dispëe a Re5.rTSE rI° 23.117/2009, o eleitor abaixo qualificado NAO ESTA FILIADO A PARTIDO
POLÍTICO.

NOME U0 Eleitor: JOSE AMAURY DA SILVA IVIAIA

Inscriçãøi UOZSSGEBZZS3

Certidão emitida às 13:11:03 de 25/02/2015

Esta certidao de filiação partidária é expedida gratuitamente e os dados nela contidos
refietem os registros oficiais de fiiiação, na forma da iei. Sua autenticidade poderá ser
confirmada na página do Tribunai Superior Eleitorai na Internet, no endereço:
http://www.tse.gov.br, por meio do código de autenticação:
0YPK.VMAU.XGAO.R4P8

25/02/20 I 5 I 1:06



htip://filiiiweb tse.jus.br/l`iliaweb/filiacuo/cenidao/conidaoprinnse...

Justiça Eleitoral
Tribunal Superior Eleitoral

Certidão

czmrizú que, de zzzrúo com as zssznizmzms aa sistema da Fiiigçâz vzrriaàriz z-z com 0 que
dlšpíãe a ReS.¬TSE fl° 23.117/ZGOQ, 0 eleitor abaixü qualificado NAO ESTA FILIADO A PARTIDO
POLITICO.

Nnme du Eleitor: JANIO MELLO DA SILVA

Il'\5I:rÍça0: 0043119572216

Certidão emitida àS 13:12:43 de 25/02/2015

Esta certidão de filiaçao partidária è expedida gratuitamente e os dados nela contidos
refletem os registros oficiais de filiação, na forma da lei. Sua autenticidade poderá ser
confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço:
http://www.tse.gov.br, por meio do código de autenticação:
5YXS.HDHN.WKBS.B2DV

1 de I 25/02i'20l5 1|.0B



TERMO DE RENÚNCIA DE CARGO

NA iviELi-ioiz i=oRiviA Do Diiziairo, PARA i=iNs DE cuMPRiR
Exic-¡ÊNciAs iuNTo Ao MiNisTÉRio DAs coMuNicAçöEs, POR
ocAsiÃo DA RENOVAÇÃO DE ouToRGA DA "RÁDio NovA
oNDA", viNcuLADA A EsTA ENTiDADE, APREsiaNTo ESTE
TERMO DE RENúNciA Do cARGo DE DiREToR GERAL DA
ADEPAM, PARA OS NECESSÁRIOS E LEGAIS FINS.

Be ‹ {^?i_¬~ in Constant (AM), 26 de fevereiro de 2015.
ôp 0%' '\`
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TERMO DE RENúNciA DE cARGo

NA MELHOR i=oRMA Do DiREiro, PARA rms DE cuivii=RiR
ExiGÊNciAs JUNTO Ao MiNisTERio DAs coMuNicAçöEs, POR
ocAsiÃo DA RENovAçÃo DE ouToRGA DA "RÁDio NovA
oNDA", viNcuLADA A EsrA ENTiDADE, Ai›REsENTo EsrE
TERivio DE REi\iúNciA Do cARc-¡o DE DiREToR DE EiNANçAs DA
ADEPAM, PARA os NEcEssÁRios E LEGAis i=iNs.

Benjami gonstant(AM), 26 de fevereiro de 2015.
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18/01/2015 SEI I MC ~ 0423997- Despacim Interno .

MINISTÉRIO DAS COM UNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento c Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorgas

DESPACHO

Processo n": S3900.0l4247/2015-ll

Referência: Memo n" 1416/2014/SEI-MC dc 07/10/2014

Interessado: ADEPAM - AMAZÔNIA EM DEFESA E PROTEÇÃO DO MEIO AMBIENTE

Assunto: Renovação de outorga

Encaminhe o presente processo a Delegacia Regional cm Santa Catarina. para
ciência c as providências que julgarcm necessárias.

informo que a CGAO duplicou o referido processo para anexação ao processo dc
apuração de infração n° 53000000976/2015-90, pertencente a esta coordenação.

Í 'I Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira, Coordenador-geral
i E de Acompanhamento de Outorgas, em I9/03/2015. às l5:53. conforme art. 3°. III. "b". da

Sišl7âã?.z i>0nziz~¡zz Mc 29/zoizi.

¡ ¡ 1-.

_ ar*
_£;____ A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.nic.gov.br/verifica.html

- ¡¿..:'^¡¡:'¿'~l informando o código verificador 0423997 e o codigo CRC 583FEl74.
Il' ¬›. 'E, :'.¬-"-_. :_

Minutas e Anexos

Não Possui.

_ - _ - = 0000 . iiihttps Usei mc gov bi/sei/controladdf.php'7acao=documen\0_im[›fimii_web&acaCi_origem-afV0fe_visuaiiZar&id_documenltr 521969&inIra__sis\€ma 1
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18/01/2016 .. SEI / MC Y 0519087' N0\a Técnica

MINISTERIO DAS COMUNICACOES
Delegacia Regional em Santa Catarina-DRMC/SC.

NOTA TÉCNICA N" 10921/2015/SEI-MC

Processo de Renovação n°: 5300(l.0566l0/2011-95
Processo de Outorga n°: 53630000253/1998
Assunto: Exigências relativas ao requerimento de renovação de outorga.

SUMÁRIO EXECUTIVO
l. Trata-se da análise do pedido de renovação de outorga da Adepam - Amazonia Em
Defesa E Proteção do Meio Ambiente (paraiso Amazoníco), entidade autorizada a executar o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Benjamin Constant/AM..

2. Realizada análisejuridica deste autos, constataram~se pendências que
necessitam ser sanadas. Assim, passa-se a solicitar os documentos explicitados ab`aixo_para dar
andamento ao processo, tudo conforme dispõe a Norma l/201 l e legislação pertinente sobre assunto.

I. Alterar o Estatuto Social da Entidade para fim dc:

a. limitar o número de reeleição da Diretoria Executiva ao máximo de l (uma) única, isto
é, apenas uma reeleição (subitem 20.3
,”a'”, e/c 0 82, “lt” da Norma 1/2011).

b. Incluir' dentre as competências da Assembleia Geral a de destituir a Diretoria
{subitem20.3 "d" c/c o 8.3 “h” da Norma l/2011).

c. Permitir que a Assembleia Geral passa ser convocada ao menos por 1/5 (um quinto)
dos associadas ( art. 60 da Lei 10.406/2002-Código Civil).

d) assegurar expressamente, o ingresso gratuito, como associado, de todo e qualquer
cidadão domiciliado no área de execução do serviço (subitens 20.3 "d" c/c o 8.3, ”b” da
Norma l/201/).

_/) assegurar a todos os seus associados, pessoas físicas, em dia com as suas obrigaçoes
estatutárias, o direi/o de votar e ser vo/ado para todos os cargos que compõem os órgãos
administrativos e deliberalivos, bem como o direito de voz e voto nas deliberações' sobre a
vida social da entidade. nas instâncias deliherativas existentes' (subitem 8.3 "c" da Nonna
l/201 1).

g) assegurar o ingresso gratuito, como associadas, de pessoas jurídicas sem fins
lucrativos, sediadas na área de execução do serviço, conferindo-lhes inclusive. por
intermédio de seus representantes legais, o direito de escolher, mediante voto, os
integrantes dos órgãos delibera/ivos e administrativos, hein como o direito de voz e voto
nas deliberações sobre o vida social do en/idade, nas instâncias deliherativas
exislentesfsitbitem 8.3 "d"da Norma 1/2011).

OBS:/Ás alterações estatutárias promovidas devem ser devidamente averbadas junto ao
Registro de Pessoas Jurídicas. mediante apresentação de certidão cartorária que vise tal comprovação.

ll. Cópia da Ata de Eleição da atual diretoria em exercicio, em razão da
nnps.//se.mc.g‹w.z›‹/sei/wmroiâuu.mpezzâ‹›=ú‹›wme‹úzz_|mp‹.m|r_wez›&âzzz_zr¡gem=zrvmevtSuaitzafs.|ú_ú‹›¢umemzees15e5&m‹rz_=|s\õmz=uxxxi 1/2



ra/oi/ams _ sei 1 Mc - oõieoeve Nzziâ Técnica .
renúncia de alguns membros da diretoria anterior (José Amauri da Silva Maia. Armando da Siva
Costa), devidamente registrada no Registro Civil de Pessoas Juridicas( subitem 8.1, "c" da Norma
1/2001).

111. Cópia legível do CPF e da Carteira de Identidade de todos os novos
diretores eleitos ( art.9°, §2°,III e IV da Lei 9.612/98).

it'rio,datado de dezembro de_ IV. Relatório resumido do Conselho Comun a
2014, versando sobre a programação veiculada pela emissora, assinado pelos 5 (cinco) membros da

" ` d N n°01/2011)Conselho, acompanhado da grade de programaçao ( item 2l.4.l a onna .

CONCLUSAO
3. Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a
documentação solicitada,sob pcna de indeferimento do pedido de renovação e consequente extinção
da autorização.

Àconsideração superior. _ V _ Í fr _" *W ff _
. .

Documento assinado eletronicamente por Tadeu Rosa, Advogado, em 22/05/2015, às 10:44.
assinatura É conforme art. 3°, Ill. "b", da Portaria MC 89/2014.emzómu

. .

É Documento assinado eletronicamente por Argelia Diniz Schramm, Delegado Substituto,
em 24/05/2015, às 21:43. conforme art. 3°, III, "b", da Portaria MC 89/2014.

EH'
A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html
informando o código verificador 0519087 e o código CRC l)6F8075F.

1. = = ¬;:- ,,E1. -~ E-z _ ç _, ,_, H _

Minutas e Anexos

Possui, Oficio.

mas //se.m¢.g‹w.n‹/seiizammima‹.pnpvzzz‹›=úawmentzump‹.m¡‹_wzbz;zzza_w‹ge‹‹¬=awzz‹e_v|suz|.zzrs¡ú_úz›¢ume‹›i‹›=ea75~a5êún‹rz_s¡=|zmz:ioooo 2/2
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Ministério das Comunicações
Delegacia regional em Santa Catarina

Praça XV de Novembro, 242›Centro-CEP: 88010-970-Florianópolis/SC
(48) 3229-4338 FAX (48) 3225-6724

Oficio n° 15962/2015/SEI-MC

Florianópolis. 22 de maio de 2015

A0(À) semwfo)
Representante Legal da Adepam - Amazonia Em Defesa E Proteção do Meio Ambiente.
Rua Santos Dumont, s/n°, Bairro Umarizal.
CEP: 69.630.000-Bcn'amin Constant/AM

Assumo: Encaminhamento de Nota Técnica relativa a análise do processo n" 53000.056610/2011-
95.

Scnhor(a) Representante Legal

1. Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe
para encaminhar cópia da Nota Tecnica n° 10921/2015/SEI/DRMC/SC, desta Delegacia, que trata de
pendências encontradas nos autos.

2. A esse respeito. tica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias. contado a
partir da data de recebimento deste oficio de acordo com o AR Postal( Aviso de Recebimento) que o
acompanha. para que essa entidade' apresente a documentação pendente. sob pena de indeferimento
do processo.

OBSERVAÇÃO: Nu expediente de resposta deverão ser mencionados o n." do Processo
de referência, o n.° deste Oficio de exigência e o n.” da Nota Técnica por ele
encaminhada. _

Atenciosamente,

Í' "Í"
Â Ú Documento assinado eletronicamente por Argelia Diniz Schramm, Delegado Substituto,

V em 24/05/2015, às 21:44. conforme art. 3°. lll, "h", da Portaria MC 89/2014.

El ` -'El
'-1" A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html
'1_ informando o código verificador 0519474 e o código CRC 81709143.
| : ; '¬';. .
E - -_. E._
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f~'+Ê>' Ã ADEPAM
AiviAzoN|A EM DEFESA E PROTECÃO oo Meio AMBIENTE

Oficio N° 035/2015-ADEPAM
Benjamin Constant, 02 dejulho de 2015.

A Sua senhoria a Senhora
ARGELIA DINIZ SCHRAMM
Delegada Substituta da Delegacia Regional em Santa Catarina/Ministério das Comunicações.
Praça XV de Novembro,24%-Centro mseumm m E SMA www
CEP. 88.010-970 FLORIANOPOLIS - SANTA CATARINA

RECEBI O ORIGINAL/CÓPIA
1 onmovotis-j¿l¡fl¡_QI ó
mi““.zz '

Referência: Processo n' 53000056610/2ü11~95 Vfi"7l. 9,{¿mi¿ ¿0p¿¡
Ofício n° 15962/2015/SEI-MC Meme AdminlsnziivnDRMC - ol ‹ Mairiwiâ o4s.z9ç.1

impulso: Manifestação - Renovação de Outorga - Atende exigências com juntada de
documentos.

Senhora Delegada Substituta,

Cumprimento, cordialmente, Vossa Senhoria, para acusar e agradecer
vosso Ofício n' 15962/2015/SEI-MC, datado de ZZ de maio do ano corrente, recebido via
correio com “AR" em 10 de junho de 2015, para, tempestivamente, anexar documentos
exigidos, a saber:

1- Ata (original) da eleição da nova Diretoria e alteração do Estatuto
Social, devidamente registrada em cartório em livro próprio de
Registro Civil de Pessoas Jurídicas, conforme Certidão;

Cópias dos CPF's e RG's dos Diretores da entidade;
Relatório (original) resumido do Conselho Comunitário, datado de
dezembro de 2014, com grade de programação, assinado pelos
05(cinco) membros do Conselho.

Z.
3_

Certo de haver atendido o solicitado, reiteramos a renovação da
outorga, formulando, ao ensejo, a Vossa Senhoria protestos de
apreço.

Atenciosamente,

_ z Ç-i%f::; Í*
Janio Mello da Silva

Rua Santos Dumont, s/n - Bëlrrø Umarizal
Cep. 69550-DOU ‹ Benjamin Constant -AM

CNPJ. 02312441/000154
Fone 97-34155352
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* `^».- AMAZONIA EM DEFESA E PROTECÃO DO MEIO AMBIENTE

ATA DA REUNIAO DA ASSEMIBLEIA GERAL PARA DELÍBERAÇAO DE NOVA CONROSIÇÃO
DA DIRETORIA E _ALTERACAO DO ESTATUTO SOCIAL DA ADEPAM - AMAZÔNIA EM
DEFESA E_PRO'l`EÇAO DO MEIO AMBIENTE.
Aos Innia dias do mês de junho do ano de dois mil c quinze, às nove horas, na Rua Santos Dumont s/n, Bairro
do Umarizal, nesta cidade de Benjamin Constant-AIVL instalou-se a Assembleia Geral, com a presença de
numerodegal, para deliberar sobre a Nova Composição da Diretoria em face a renúncia de alguns Diretores e
-Alteraçao do Estatuto Social No exercicio de suas funções o Senhor lanio Mello da Silva - Diretor Geral da
ADEPAM, em exercicio abriu os trabalhos, convidando a Senhora Clenir Salvador Marques para secretaria: os
trabalhos; passando-se para a leitura do Edital de Convocação que tinha a seguinte ORDEM DO DIA i)
Deliberar por voto direto a Nova Composição da Diretoria da ADEPAM; 2) Alteração do Estatuto Social;
3)0utros assuntos. Usando da palavra o Senhor Diretor Geral da ADEPAM cientificou os presentes da
necessidade de alterar ai composição da Diretoria, a alterar o Estatuto Social, com vistas a atender as exigências
do Ministerio das Comunicações em face à renovação da outorga da Rádio Comunitária Nova Onda 104,9 FM;
em seguida passou a ler 0 teor do Oficio n° \5962/20I5/SEI-MC, registrando o que foi apontado pela NOTA
TECNICA N” 10921/2015/SEI/MC, que em razão da renúncia do Diretor - Geral e do Diretor de Finanças De
igual modo disse da necessidade de alterar o Estatuto Social para inclusão das exigências cnumeradzs na Nota
Técnica acima referida. Fato oontinuo o Senhor Janio Mello da Silva ~ Vice Diretor disse da sua intenção de
colocar seu nome para a apreciação dos presentes para ca.ndidatar›se ia Diretoria Geral tendo em vista a renúncia
do Diretor-Geral Continuando sugeriu que o nome do Senhor Edonias Mendes Ferreira fosse apreciado para
assumir o cargo de Diretor de Finanças vago pelo renúncia do titular Pedindo a palavra o 2°\/ice Diretor Senhor
Francisco Tavares Lima disse estar de acordo pois na ordem natural das sucessões tudo guardava coerência o
que foi por maioria dos presentes aprovados os mesmos para tomar pane na diretoria da ADEPAM em
substituição aos dois que renunciararn os cargos. Uma vez que foi aprovada pelos presentes sem coniiapontos
ou divergências, ficou assim a nova composição da DIRETORIA DA ADEPAM: IANIO MELLO DA SILVA
- Diretor Geral; - para o cargo de 1° Vicé~Diretor; FRANCISCO TAVARES LIMA ~ para o cargo de 2” Vice-
Diretor, CLENIR SALVADOR MARQUES › para o cargo de Diretor Adrriinistrativtr, JULEMAX ANDRADE
HOLANDA - no cargo de Diretor de Finanças; EDONIAS MENDES FERRRERA. Suplente, PAULONETE
VIANA RAMOS - l“ Suplente; MARIA TEREZA MAIA MEJIA ‹ 2* Suplente. CONSELHO FISCAL:
MARILENA OLIVEIRA DA SILVA - Presidente do Conselho Fiscal; JOSE IU`R]1VI.AR DA SH.VA MAIA -
Membro; MIRTES BARREIRA FERNANDES › Membro; JOSE ARAMIS F. SIQUEIRA - I” Suplente,
ANTONIO MESQUITA DE SOUZA ~ 2° Suplente e VENÂNCIO CORRÊA OLIVEIRA FILHO - 3” Suplente
Em seguida os novos diretores tomaram posse. com a transferência de serviços c obrigações. Fato continuo foi
colocado em discussão as alterações do Estatuto Social exigidas na Nota Tecnica referida o que foi de consenso
de todos os presentes ficando acrescentado no CAPITULO WII « DAS DISPOSIÇÕES FINAIS o Artigo 60
com as seguintes disposições. “Art 60 - Para fins de atender exigências legais expressas nas normas vigentes
sobre a legislação da Rádio Difusão Comunitária , toma regra obrigatória a) limitar s reeleição da Diretoria ao
máximo de uma única reeleição consecutiva; b) A Assembleia Geral dentre outras competências poderá destituir
a Diretoria da entidade, havendo justo motivo para tal; c) A Assembleia Geral poderá ser convocada, também,
por pelo menos 1/5 (um quinto) dos seus associados; d) Fica assegurado o ingresso gratuito do todo e qualquer
cidadão com domicilio na área de execução dos serviços de RADIOCOM ; e) Garantir a todos os associados,
em pleno gozo de seus direitos, e direito de votar e ser votado para todo c qualquer cargo da entidade, bem
como ter direito a voz e voto em todas as deliberações da entidade, E) Fica garantido o acesso gratuito de
pessoas jurídicas sem fins lucrativos com atividades na área de execução dos serviços de RADICOM,
assegurando todos os direitos de voz e voto nas deliberações da entidade. E nada mais havendo a tratar, o
Senhor Diretor Geral encerrou os trabalhos, e Eu Clenir Salvador Marques que secretariei a reunião, lavrei a
presente ATA, que depois de lida e achada conforme, vai por mim assinado, e pelo Diretor Geral; e para os fins
legai = - rá ser anotada no REGISTR _ SSOAS JURDICAS E REGISTRO DE TITULOS E. DO vu.›artr'›rio desta Cortar pfierqfëm fipmtant aos trinta dias do mês dejunho de 2015

\ c". *sz _, i~:~\' "` i A. - .V

V JANIÍMELLO DA SILVA CLENIR SALVADOR MARQUES
DIRETOR GERAL SECRETARIA

Rua Santas Dumont, s/n - Bairro Umarizal
Cêp. 69630000 - Benjamin Constant -AM

CNPJ. O231Z4¿l1/0001-54
Fone 97-3415-5352
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DO AMAZONAS

1” CARTÓRIO DE NOTAS E REGISTROS PÚBLICOS DA COMARCA DE BENJAMIN CONSTANT/AM
Rua Mareilln Dias, s/n°, - Centro (091) 3415-5895

flfirfiarfnrim 42 Ofivmu -ffizfíeâão
Luzia: Ofivzim Corfiia- Ercfrvmr:/lutnriwrfi

QERTIDÃQ
CERTIFICO, em virtude de atribuições que a lei me confere e a

requerimento de pessoa interessada que, nesta data, procedi à averbação no Registro
Títulos e Documentos e de Pessoas Jurídicas, Livro n° 25, folhas 202, n° de ordem
6.721, z averbação dz ATA DA REUNIÃO DA ASSEMBLÉIA GERAL PARA
DELIBERAÇÃO DE NOVA COMPOSIÇÃO DA DIRETORIA E ALTERAÇÃO
DO ESTATUTO DA ADEPAM - AIWAZÔNIA EM DEFESA E PROTEÇÃO DO
MEIO AMBIENTE., datada em 30 de junho de 2015. Para este me foi apresentado
à referida Ata. O referido é verdade dou fé. Dada e passada nesta cidade e Comarca
de Benjamin Constant, Estado do Amazonas, Republica Federativa do Brasil, aos
dois (02) dias do mês de julho (07) do ano de dois mil e quinze (2015).
Eu, ,I Abdias Pereira de Oliveira/Luziete Oliveira Coelho,
Tabelião/Escrevente Autorizada, que digitei e assinls§_\× \
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› Ú ^ ~A AMAzoN|A EM DEFESA E PROTECAO Do Melo AMB|ENTE

CONSELHO COMUNITÁRIO DA RÁDIO “NOVA ONDA 104,9 FM”

RELATÓRIO
DO CONSELHO

COMUNITÁRIO DA
RÁDIO “NOVA

ONDA”

DEZEMBRO DE 2014

Rua Santos Dumnm, s/n - Bairro Umarizal
Cep. 65630-000 › Benjflrmn Cmnstant - AM

CNPJ. 02312441/000154
Fone 97-5415-5362
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AMAZÔNIA EM DEFESA E PROTECÃO DO MEIO AMBIENTE

CONSELHO COMUNITÁRIO DA RÁDIO “NOVA ONDA 104,9 FM"

RELATÓRIO FINAL DO EXERCICIO DE 2014

1) INTRODUÇÃO:
- O presente Relatório tem por finalidade atender exigências da Lei n° 9.612, de
fevereiro de 1998; e PORTARIA N° 197, DE 1° DE JULHO DE 2013; ainda
NoR1vIAN°i/2011, irem 21 V4. 1. - SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA.

2) OBJETIVO:
- Acompanhar a programação da Rádio Comunitária “Nova Onda”.

3) RESULTADO
- Reuniu-se O Conselho Comunitário da Radio “Nova Onda”, com a finalidade
de acompanhar a Grade de Programação da Radio. Dentre os assuntos tratados
fieou registrada a observação do Senhor Braulino Rocha Maia - Membro do
Conselho quanto a necessidade de melhorar a Programação em razão da
proximidade do início de um novo ano. Foi informado pelo Senhor Diretor-
Geral da ADEPAM e Presidente do Conselho, que estavam chegando novos
locutores para preencher horarios na Grade de Programação, ampliando a Grade
de Programação uma vez pessoas demonstraram interesse em preencher os
horários.

4) CONCLUSÃO;
- Tendo sido mantida a mesma Grade de Programação da Rádio “Nova Onda”
FM 104,9 ~ ANO de 2015, após discussão dos presentes foi devidamente
aprovada pelos presentes, constantes de 26(vinte e seis) Programas, distribuidos
nos horarios especificados, com repetições em turnos diferentes conforme consta
da Grade que está anexa a este Relatório.

Benjamin Constant, 31 de dezembro de 2014.

r I Í ,às C «I
ri da Silva Ivfaia Marilena iveira da Silva
Presidente Secretária do onselho Comunitário

A ,r ' ¿¿Presidenre da Central C mr I ia Dourada ~ CCAD
H }z‹¢‹¢¶K'U'/'fL/fi,¿(/ Á, . › I ^ /

i'í¿v`×¿ ' M' 0/ '_¿×,á ¿_, '/
Braulino Rocha Maia  ncIsco Carízfsdãqmancio 4

Membro Membro
f I' : >
ruio Juanez Barbosa

Vogal

Rua Santos Dumont, s/n › Bairro Umarizal
Cep. 69630-000 - Benjamin C0nStant- AM

CN PJ. 02312441/000154
Fone 973415-5362
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~ - ADEPAM
AMAZÔNIA EM DEFESA E PROTECÃO DO MEIO AMBIENTE

GRADE PROGRAMAÇÃO RÁDIO NOVA ONDA FM 104,9 = 2015
www.n‹zvzan:Iavmnz,vaI.‹à

SEGUNDA ssxm

05:00 As 07:00 - DEVERIA Dc- ARAMIS

uma As 09:00 z MANIA DA CIDADE - CHIDATINIRA

09:00 As 11:00 A sI-Iow - NONATO UIRVALHO

11:00 As izoo - sAuoAD:s - LILIAN

12:00 As 14:00 - MARCELO DACANA

14:00 As Lszno - sr-:Ow DA TARDE - FRANCINEI

15:00 As 17:00 - VOZ DO BRASIL

17:00 As 20:00- SHOW - ANTONIO cARLos

1nz0oAs 12:00 - uM Pouco MAIs -IANID MELLO

21:00 A500-,oo ~ ROCK

SÁBADO

05:00 As 07:00 › OIEIRO DA YERRA - CODRA

07:00 As 08:00 - FREQUENCIA TOTAL ›EDINr1O

00:00 As 09:00 - FALA sENAI:›oR - SENADOR EDUARDO BRAGA

09:00 As 09:50 - PROGRAMAÇÃO MusIcA

09:50 As 11:00 - FREQUENCIA MA×IMA - EDINHO

IzzD0 As 14:00- FERA

mznn As xvzoo - ROCK

17:00 As 11:00 - PROGRAMAÇÃO MusIcAI.

21:00 As 00:00 - FALANDO DE FE - CLINGER.

DOMINGO

05:00 As 07:00 ¬ CHEIRO DATERRA › CODRA.

07:00 As 10:00- FREQUENCIA MA×IMA - EDINNO.

10:0oAs 12:00 - ENCONTRO - IANIO MELLO.

12:00 As 14z0o- FERAI _

14:00 As 17:00 - ROCK.

17:00 A5 21:00- PROGRAMAÇÃO MUSICAL.

um As 00:00 z FALANDO DE FE - CLINGER

Rua Santos Dumont, s/n - Bairro Umarizal
Cep. 69630-000 - Benjamin Cflflstant - AM

CNPJ. 02312441/0001-54
Fnne 57-3415-5362 '
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DEsT1NATÁR1Óz
A Sua senhoria a Senhora
ARGELIA DINIZ SCHRAMM
Delegada Substituta da Delegacia Regional em Santa
Catarina/Ministério das Comunicações.
Praça XV de Novembro,242-Centro

É CEP. 88.010-970 FLORIANÓPOLIS - SANTA CATARINA
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ADEPAM

AMAZÔNIA EM DEFESA E PROTECÃO DO MEIO AMBIENTE

Rua Sanms Dumons, s/n -Bamo Urnanzal
Cep 69630-000 - Benjamm Constam » AM

CNPJ. 02312441/o001z54

` REMETENTE:
ADEPAM - AMAZONIA EM DEFESA DO MEIO AMBIENTE

* RADIO COMUNITÁRIA "NOVA ONDA-104,9 FM"
I CEP.69.630-000 BENJAMIN CONSTANT - AAMZONAS

I:aas
E



Mlnlmrlo uu cumummçou
Secretaria de Serviço de Radiodifusão

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão
ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

Identlflcaçlo do Processo

Número 53000 055510/ZUII Loøãlldade I UF BENJAMIN CONSTANT/AM
Erlhdade ADEPAM ~ AMAZONIA EM DEFESA E PROTECAO DO MEIO AMBIENTE
Aviso 0 Publicação. 01/01/2000 Plalo' D Canal 0

Processo
ííšniãàrííšuriríf E ` Â " " ' E irxšbz:E1:ãE'"E`

2. Quadra nireiivo da Azâwaçâzz ou Fundação
' iiäríé 'í:PÊ" ' Twâíííó E ' Tnííaídàii Télífízne" `

EEdonias Mendes Ferreira 637 708.652-uu Diretor Fmanoer 30/D6/2015
30/D6/2015 _

Ju|¡ma× Arm-aaa Hziznaa 950 264.792-00 Diretor 30/06/2015
_ fimirusiraiivo __ 30/na/2019 __ ___ ___ __ _ _

Francisco Tavares Lima 66 658 22249 Vice-Pres|deme 30/06/ZD15 r
_ _ 30/06/2n19_ _ _ ___ _

Clenir Salvador Marques 321 740 042421 Secreiarie _ 30/D6/2015 i
z i su/os/zms _ __

Janio Melia da silva ` 192 746.612-15 ' Dirzwr Geral I 30106/2015 \
r

z.¬

:au/os/2019
3. czmeiusâú ezrzi (vzmzzr Legal)

PROCESSO DE RENOVAÇAO (CADASTRADO NO SEI)

- E5IaIL|\o alualilado ou cópia das alterações. IIS 28 Á 57. dnc.0029S25 e 02 à 044 d0c.06079S7.
- AIa de Eleição Diretoria: II5.5I á 54, doc 0029526. 02 É D4. do0.0IG73B9 e IIs.02 à 04. doc 0507957.
- Duoumenlcs dorä D||1ger|Ie5; IIS. 05 à 10, d0c.0507557v
› CNPJ ' fl 01, doc 0520509
- Ceflldão Negaflva Anatel f|.0I. d0|:.052115E.
- Decl. de Conformidade fi 32, doc.0029535.
- Rel do Cons ComuniIár1o'IIs. 14 à 16. doc 0607967

Jusrmzzuvz z úzaumzmzâ aprzzseruarms pela zrriraâúe, face rrraiewâ ae vlneum puunarz (orszzs/2014/sen-Mc.
úzz¢_uus71a7›, zm nz uz à 15, âzzaoàzssse (Proa 53900 014247/2015-11)
CONCLUSAO DA ANALISE PROCESSO INSTRUÍDO

TidE\.I/DRMC/SC. IG/D7/2015.

Tadeu Rosa `

V-,mzu um M.. ¬ ._ .
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ADVOCACIA‹GERAI. DA UNIAO
CONSULTORIA‹GERAL DA UNIAO

CONSULTORIA JURÍDICA .IUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

PARECER N" 475 / 2015 / SEI-MC

PROCESSO N” 53900030496/ZOIS-53

INTERESSADO: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

ASSUNTO: Renovação de outorga de radiodifusão comunitária.

Radiodifusão comunitária. Renovação de outorgas. Elaboração de
manifesraçãojurídica referencial. nos termos da ON AGU n° 55/2014.
Dispensa de análise jurídica individualizada. Documentos a serem
conferidos pela área técnica. Hipóteses dc renovação e de não
renovação. Desnecessidade de remessa dos processos dc renovação de
outorga para esta CONJUR. salvo nas hipóteses especificadas no
Parecer.

1 _ RELATÓRIO
I. Trata-se de solicitação do Consultor Jurídico para elaboração de manifestação jurídica referencial

a respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão comunitária. nos
termos do que autoriza a Orientação Normativa n° 55, de 23 de maio de 2014, do
AdvogadofGeral da União.

2. A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria Jurídica do
Ministério das Comunicações quanto à desburocratização c racionalização de procedimentos.
além da atribuição de maior celeridade a tramitação de processos relativos aos serviços de
radiodifusão.

3. É o relatório.

II - FUNDAMENTAÇAO

lI.I. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial.

4. A ON AGU n° 55/2014 autoriza a dispensa de análise jurídica individualizada nos casos
repetitivos que sejam objeto de "manifestação jurídica referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe
Et área técnica atestar no processo que o caso se amolda ao parecer refercncial, ficando
dispensada a remessa do-processo ã Consultoria Jurídica › CONJUR. Vejamos a íntegra do ato:

ORIENTAÇAO NORMATIVA N” 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO. no uso das atribuições que Ihc conferein osiiicisos I. X, Xl e XIII,
do art. 4” da I.ei Complementar n° 73. dc lt) de fevereiro de l<)93, considerando o que consta do Processo

I dc S l3/07/ZIIIS 14:50
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5.

6.

7.

8.

9.

10.

ILII.

ll.

12.

13.

n” 56371000011/2009-li2, resolve expedir a presente orientação normativa a todos os órgãos jurídicos
enumerados nos ans. 2“ e 17 da Lei Complementar n“ 73, de 1993:

1 - Os processos que sejam objeto de manifestação juridica referencial, isto é, aquela que analisa todas as
questões jurídicas que envolvam matérias idênticas e recorrentes, estão dispensados de analise
individualizada pelos Órgãos consultivos, desde que a area técnica ateste, de forma expressa, que o caso
concreto se amolda aos termos da citada manifestação.

ii 7 Para z elaboração de mznafesiaçao juridica referenciar devem ser absewaúos os seguintes requisitosz
a) o volume de processos em materias idênticas e recorrentes impactar, justificadaniente, a atuação do
órgão consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos: e b) a atividade jurídica exercida se
restringir a verificação do atendimento das exigências legais a partir da simples conferência de
documentos.

Referência; Parecer n° 004/ASMG/ccu/Aco/2014

Luis iNÁcio LUCENA ADAMS

Como se pode observar, a ON AGU n” 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização desse
expediente: (i) o volume elevado de processos com impacto sobre a atuação da CONJUR e sobre
a celeridade dos serviços administrativos; e (ii) a atividade jurídica exercida se restringir à
verificaçao do atendimento as exigências legais a partir da conferencia de documentos.

Quanto ao primeiro requisito, verificaese que, atualmente, cerca de 60% dos processos em
tramitação na CoordenaçãoAGera1 de Assuntos Judiciais se referem ã renovação de outorga: de
rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidasjunto à área técnica, há mais de mil
processos idênticos em tramitação na Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica - SCE,
com previsão de serem encaminhados para a análise desta CONJUR.

Assim. fica demonstrado que o impacto sobre a atuaçao deste órgão consultivo é significativo,
atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014.

A segunda exigência também está contemplada, isto porque, sob o aspecto juridico, boa parte
dos processos de renovação se resume a simples verificação de documentos.

Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que nao necessitem de uma análise
mais aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos.

É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas já foi objeto de análise de
diversos pareceres desta CONJUR, constituindo objeto da presente manifestação, tão somente, a
consolidação desse entendimento.

Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária.

A possibilidade de renovaçao das outorgas do serviço de radiodifusao comunitária está
contemplada na Lei n° 9.612/1998 (art. 6°, parágrafo único), que permite “a renovação por igual
período. se cumpridas as exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes".

Por sua vez, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto n”
2.615/1998, determina, em seu art, 36. que a autorizada deve: (i) apresentar requerimento de
renovação no prazo compreendido entre os seis e os três meses anteriores ao término da vigência
da outorga; e (ii) cumprir as exigências estabelecidas pelo Ministério das Comunicações.

O primeiro requisito tem a ver com a tempestividade do requerimento por meio do qual at

13/07/2015 14:50
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entidade manifesta interesse em continuar a prestar o serviço. A análise da tempestividade deve
observar o disposto na Portaria n” 197, de 1° dejulho de 2013:

Ari. 1° os pedidos de feiiiwaçàn de diitmgzi de serviços de radiodifusão edmdiiiiúnzi apresentadas ziié ao
de novembro de 2013, por protocolo ou postagem pelos Correios. que não atendam ao prazo referido no
item 20.2u1 da Norma n° 1/2011 7 Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria n° 462
de 14 de outubro de 2011, serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, que dará prosseguimento
aos respectivos processos e avaliará a sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação
em vigor.
§ 1° As entidades que cumprirem o disposto no caput, poderão manter suas emissoras ein funcionamento.
eni caráter precário. até a conclusão do processo de renovação,
§ 2° Serão considerados intempestivos c nao .serao conhecidos pelo Ministério das Coiiiunicaçoes, os
pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comuiiitfiria apresentados após a data a que
se refere ii ezipiit e que fizie atendam ao prazo referido no item 20,2 da Nomia n° i/zm i.
§ 3° Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta:
1 - na hipótese do § 2° deste artigo; c
ll A nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação.

14. Dessa maneira, a tempestividade ê condição para o deferimento do pedido de renovação. sendo a
sua intempestividade causa de extinção da outorga. nos termos do an, 1°, §§ 2° e 3° da Portada n°
197/2013 acima transcritos. Como a matéria refere-se apenas ãi conferência do cumprimento do
prazo, entende-se que não há maiores empecilhos jurídicos, amoldando-se ã hipotese da ON
AGU n” 55/2014. Assim, caberá ã área técnica averiguar, ein cada caso concreto, se 0 pedido da
entidade requerente é ou não tempestivo.

15. Verificada a tempestividade do requerimento, cabe analisar 0 atendimento às demais exigências
fixadas pelo Ministerio das Comunicações, conforme relação de documentos constante da
legislação em vigor, em especial do item 20.3, da Norma n° 01/2011. com a redação dada”pela
Portaria n° 197/2013:

(1) declaração fimiada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora
encontra-se com suas instalações e equipamentos ein conformidade com a última autorização do
Ministéiio das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação
vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação;

(2) certidao negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel;

(3) comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério
da Fazenda ~ CNPJ válido e atual;

(4) documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto Social
da interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto Social;

(5) at_a de eleição da diretoria em exercicio. devidamente registrada no Cartório de
Registro de Pessoas Jurídicas;

(6) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes; '

(7) último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 21.4.1121
da Norma n° 1/2011, sobre a programação veiculada pela emissora;

(8) Relatorio de apuração de infrações da entidade durante o prazo de vigência da
outorga.

16. A respeito desses documentos cabe tecer algumas consideraçoes adicionais.

17. O documento 1 exige que o representante da entidade confirme que os seus equipamentos c
instalações estão funcionando conforme os tennos da autorização conferida pelo Ministério das

3 de 8 13/07/2015 14:51)
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Comunicações,

Quanto as certidões referentes ã regularidade perante a Anatel e ao CNPJ (documentos 2 e 3),
recomendafse que, sempre que disponível, a própria área técnica efetue a consulta e junte os
documentos em questão aos autos.

Nesses casos, caberá à SCE instruir o processo com vistas ã renovação, se demonstrada a
regularidade no CNPJ e perante a Anatel. Em sentido contrário, e desde que a entidade não
regularize as pendências encontradas, o processo deverá ser instniído com vistas a não
FEHOVQÇGO.

Por sua vez. 0 Estatuto social atualizado e a ata de eleição da diretoria em exercício (documentos
4 e 5) tem por objetivo confirmar os quadros societário e diretivo da entidade, bem como permitir
a verificação de sua adequação as finalidades do serviço, conforme previstas na Lei n°
9.612/1998 e na regulamentação. Assim, caberá a área técnica analisar a referida documentação e
tomar as providências cabíveis ante a infração de algum dispositivo. Somente deverá encaminhar
ã CONJUR em caso de dúvidajuridica, mediante formulação de consulta.

Quanto ã comprovação de nacionalidade e maioridade dos dirigentes (documento 6), trata-se de
exigência que decorre do disposto no art. 9°, § 2", incisos II e III, da Lei n° 9.612/1998. Para essa
finalidade. deve ser admitida a apresentação de cópia, entre outros, dos seguintes documentos:
certidão de nascimento ou casamento; certificado de reservista; título de eleitor: carteira
profissional; cédula de identidade; certificado de naturalização expedido há mais de IO anos e,
para os portugueses, 'reconhecimento de igualdade de direitos civis ou prova de residência
permanente no Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública
de emancipação.

Em sentido contrário, não devem ser aceitos, a título de comprovação de maioridade e de
nacionalidade. os seguintes documentos: a) cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas
(CPF) e b) Carteira Nacional de Habilitação (CNH).

O relatório do Conselho Comunitario (documento 7) é instrumento relevante para fins de
avaliação da programação da entidade, além de constituir expressão do controle social exercido
sobre a radio comunitária. O conteúdo do relatório deve atender ao disposto no item 2I.4.l da
Norma n° Ol/2011:

2l.4.l. O Conselho Comunitário devera encaminhar ao Ministerio das Comunicações, sempre que
solicitado, relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como sua avaliação a
respeito da mesma, considerando as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão Comunitária,

Finalmente, o relatório de processos de apuração de infração (documento 8) instaurados durante
o período da outorga tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a renovação
da outorga. Isso ocorrerá nos casos em que tenha sido aplicada, de forma definitiva, a pena de
revogação de autorização. Ressalte›se que o mesmo pn`ncípio é aplicável as outorgas de
radiodifusão comercial e educativa, para as quais não se admite a renovação “quando a pena de
cassação tiver sido aplicada à outorga objeto do pedido de renovação" (art. 10, IV, Portaria n”
329, de 4 dejulho de 2012).

Assim, constatado que foi aplicada, de forma definitiva, a pena de revogação de autorização, não
será admissível a renovação da outorga.

De outro lado, havendo qualquer dúvida jurídica quanto ao relatório de infrações, o processo
deverá ser encaminhado para a analise da CONJUR, notadamente quando se constatar a

I3/07/20l5 14:50
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28

29

30

ocorrencia de infrações graves ou um número significativo de irregularidades, que possam
ensejar a revogação da autorização. -

Portanto, verificada a tempestividade do requerimento e apresentados os documentos acima
mencionados, o pedido de renovação deverá ser deferido pelo Ministério das Comunicações,
encaminhando-se os autos para a deliberação do Congresso Nacional.

Caso não atendidos os requisitos, o pedido de renovaçao dcve ser indeferido, conforme prevê o
item 20.6 da Norma n° OI/20! I:

20.6. Nos casos de tião envio pela entidade dos documentos listados nesta Norma e de não cumprimento
das exigências feitas pelo Ministério das Comuniczições, o pedido de renovação de outorga será
indeferido, extinguindo›se a correspondente autorização.

Feitos esses comentários, no Anexo a este parecer foi elaborada relação camplem dos
documentos e das demais questões a serem observadas na analise dos processos de renovação.
Essa relação, com a devida conferência dos documentos apresentados, deve serjuntada aos autos,
acompanhando a Nota Técnica da SCE e cópia integral deste parecer, dispensando~se, assim, a
remessa do processo para esta CONJUR e a analisejurídica individualizada.

Como afirniado antes, nos casos de dúvida jurídica fundada. os autos devem ser encaminhados
para elaboração de análise específica por parte desta CONJUR.

l`lI - CONCLUSAO

31

32

33

Ante o exposto, opino pela aprovação deste Parecer como manifestação juridica referencial, a ser
adotada como parâmetro para a análise dos processos de renovação de outorga dos serviços de
radiodifusão comunitária.

Recomenda-se. ainda, que, em cada caso concreto, a Secretaria de Serviços de Comunicação
Eletrônica ateste, de forma expressa, o atendimento aos termos deste Parecer, notadamente da
relação de documentos anexa, que deve ser preenchida e juntada aos autos, dispensandofse a
análise jurídica individualizada e a remessa dos processos a esta CONJUR, exceto nos casos de
dúvida jurídica fundada.

À consideração superior.

LUCAS BORGES DE CARVALHO

Assessor do Consultor Jurídico

T i DOCUMENTOS i i i I
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ANEXO

PARECER REFENCIAL N” 475/2015

RENOVACÃO DE OUTORGA - RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

13/07/201€ 14 50
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doc.

Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante
I legal da pessoajurídica interessada.

i.i. 1
O requen`mento e tempestivo?

ç 2

Declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando
que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do Ministério das
Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na
regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de
funcionamento da estação.

3 Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel.

4 Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas
do Ministério da Fazenda ~ CNPJ válido e atual.

5

Documentos atualizados revelando eventuais alteraçoes ocorridas no
Estatuto Social da interessada, durante o período de vigência da
outorga, ou cópia atualizada do Estatuto Social, adequado as finalidades
da Lei n° 9.612/1998.

6 Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no
Canário de Registro de Pessoas Jun'dicas.

I

7 Comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes.

8
Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do
item 2l.4.l da Norma n° 1/2011, sobre a programação veiculada pela
emissora. _

9 Relatório de apuração de infrações.

9.1 Foi aplicada, de forma definitiva, pena de revogação de autorização?

9.2

Existem outras situações que suscitem dúvidas quanto ã renovação,
tais como a ocorrência de infrações graves'ou número significativo
de irregularidades que possam ensejar a revogação da autorização?
Em caso afirmativo, encaminhar os autos para a CONJUR corn o
posicionamento da arca técnica.

6 de B 13/07/2015 14 50
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[_l_1 20.2. As entidades que pretenderem a renovação deverão obrigatoriamente dirigir ao Ministério das
Comunicações, entre 0 terceiro e o último mês anterior ao vencimento das respectivas autorizações,
requerimento assinado por seu representante legal, cujo modelo está disponivel no Anexo 12 desta
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Norma, nos termos do art. 36 do Decreto n° 2.615, de 3 de junho de 1998.

QI 2l.4.l. O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das Comunicações. sempre
que solicitado, relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como sua
avaliação a respeito da mesma, considerando as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão
Comunitária. '

.
Documento assinado eletronicamente por Alan Emanuel Cavalcante Trajano. Consultor

zzäxxƒg Jurídico, em 19/06/2015, as 14:36, conforme art. 3”, III, "b", da Portaria MC 89/2014.

Documento assinado eletronicamente por Lucas Borges de Carvalho, Assessor do Consultor
m¡,m_”'¡ É Jurídico. ern l9/06/20l5, às 18:18, conforme art. 3”, Ill, "a", da Portaria MC 89/2014.
°|*"°'“° N° de Série do Certificado: 48099444370276278l6

EI- fzt-
~ ' I-` -_ . Pl* ~¡_›z-.._!fi-É-_¬._._ A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.hrml

mfmmzmúo O código vzrificzúm 0562589 z O zóàigo cnc iasasszc.
- rtEl ¬ - = H
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MINISTÉRIO DAS COMUNICACOES
Delegacia Regional em Santa Catarina-DRMC/SC

NOTA TÉCNICA N" 23601/2015/SEI-MC

Processo n°: 53000056610/2011-95

Assunto: Renovação de outorga.

sU1vrÁRro EXECUT/ivo

1. Trata-se da Adcpam - Amazônia Em Defesa e Proteção do Meio Ambiente,
entidade autorizada a executar o Servico de Radiodifusão Comunitária na localidade de Benjamin
Constant/AM, por meio da Portaria n° 214, publicada no DOU de 16/06/2000, e Decreto Legislativo
n° 493, publicado no DOU de 05/12/2001.

ANÁLISE

2. O prazo dc 10 (dez) anos concedido à entidade para exploração do
Serviço de Radiodifusão Comunitária se expirou em 5/12/201 1. A entidade, que doravante passa a ser
tratada como requerente, apresentou. tcmpestivamente. seu pedido de renovação de outorga cm
1/6/2011, às tls.22, evento SEI 0029626 subscrito por seu representante legal, nos termos do art. 6°,
Pztràgrzm único dz Lei n° 9.612/1993.

R.EQUERENiI`E:

ADEPAM- Amazônia Em Defesa e Proteção do Meio Ambiente.

mtps.//se mc gw a‹r5z¡/mnzmizúar.pnpaaczõzazzcunrennzgmpnm|r_wenaâza‹›_‹›‹¡gem=aw‹›‹e_vtsuâlizaratú_u‹›¢umzr«t›=9‹1assemrâgâtemâzioooo. . 1/a
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QUADRO DIRETIVO:

Diretor Geral: Janio Mello da Silva.
1° Vice Diretor: Francisco Tavares Lima.
2° Vice Diretor: Clenir Salvador Marques,
Diretor Administrativo: Juliinax Andrade Holanda.
Diretor de Finanças: Edonias Mendes Ferreira.

3. A análise da documentação apresentada, com base no que dispõem a Lei
n" 9,612/1998, indicou a completa instrução do pedido, conforme check-lim abaixo:

iraivi ANÁLisE

Ok. páginas 28 a 57
do evento SEI

Estatuto social registrado em conformidade com os (0029ó26) 2 a 4 do
1. preceitos do Código Civil e adequado às finalidades da evento SEI

Lei n° 9.612, de 1998. (0607967).

Ok¬ páginas 2 a 4
do evento SEI
(0607967).

2 Ata de Eleição da diretoria em exercicio, devidamente
` registrada no Registro Civil de Pessoas Jurídicas.

Ok, páginas 5 a 10
do evento SEI

3 Comprovantes relativos à maioridade e nacionalidade e (0607967)'
CPF dos dirigentes.

rmpsz//Ss¡.mz.gw.tz‹/ser/zammizao‹.mpvõca‹›=úú¢umemzz_¡mpr1m|r_wetz&azz‹›_ú‹¡gem=zrvzfuiâtiziizzfaa_ú‹›¢umem‹›=94195«aainfra_s›ziemzF1oooo... 2/e
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Declaração. fiimada pelo representante legal, atestando
que a emissora encontra-se com suas instalações e
equipamentos em conformidade com a última

4- autorização do Ministerio das Comunicações, de acordo
com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação
vigente. constantes da respectiva licença de
funcionamento da estação.

Certidão negativa de débitos das receitas administradas
5' pela Anatel.

Copia do comprovante de inscrição no Cadastro
6. Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda

- CNPJ, válido e atual.

Último relatório do Conselho Comunitário, constituido
7. nos moldes do art.8° da Lei n° 9.612, de 1998 versando

sobre a programação veiculada pela emissora. -

Ok. página 32 do
evento SEI
(Q029635).

Ok. página 1 do
evento SEI
(0521156).

Ok. página 1 do
evento SEI
(052o5o9).

Ok. páginas 14 a 16
do evento SEI
(0607967).

4. . Existe apontamento quanto a processos de apuração de infração atribuídos
para a entidade. confomie informação da Coordenação de Análise de Denúncias. evento
SEI (1-//4754 processos anexados 53900.000976/2015 e 53578.0()1719/2013 (ambos em trâmite).

coNCLUsÃo

5. Diante do exposto, esta Delegacia Regional posiciona-se pelo deferimento do pedido
de renovação dc outorga da requerente, tendo em vista a completa instrução do feito, conforme check-
/is! constante do item 3 desta Nota Tecnica. Sugerimos. ainda. que o processo seja encaminhado à
apreciação do Sr. Ministro de Estado das Comunicações, com dispensa de análise individualizada pela
Consultoria Juridica nos tennos do Parecer Referencial n° 475/2015/SEI-MC, evento SEI 0610775.

mtpszi/se.mc.g‹w.u/ser/zzzmmlzúzzr.pnp?aezwuawmeniz_¡mp‹.m¡r_wet›azzaa_angsm=aw‹›‹e_v¡suaitza‹&iú_úz›‹zums‹la=Qé1ssssznrrüistemaz10000_ ais
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À consideração superior.

MINUTA

EM N" XX/20xx/SEI-MC

de XX de xxxxxxxx de 20XX

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

l. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo n°
53000056610/2011-95, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de
05/12/2011, a autorização outorgada à Adepam - Amazônia Em Defesa E Proteção do Meio
Ambiente, para executar. sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária. na
localidade de Benjamin Conslan1JAM.

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art, 223. §3°, da Constituição da
República. encaminho 0 Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao
Congresso Nacional, ,

Respeitosamente,

ANDRÉ FIGUEIREDO
Ministro de Estado das Comunicações

MINUTA

PORTARIA N° XXXX/ZOXX/SEI-MC

de XX de xxxxxxx de ZOXX
mms-/rsõ‹.mz.gw nr/seirzzzmmiâú‹›‹.pm?z¢âo=úwzmemzz_|mpf|m¡r_wei›&z¢zzz_‹zrigemzzwmz_v¡=ua||zâr&|a_a‹›¢umenice94195e&zmra_=|â‹zmz=ioooo . we
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O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
conforme o disposto no art. 6°, Parágrafo Único, da Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo
cm vista o que consta dos Processos Administrativos n° 53000056610/201 1-95 e n°
53630000253/1998 . resolve:

Art. 1° Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 05/12/2011. a autorização outorgada
à Adepam - Amazônia Em Defesa E Proteção do Meio Ambiente, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Benjamin Constant/AM.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n° 9.612. de 19 de fevereiro de
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2° Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do §3° do art. 223 da Constituiçao Federal.

'lSel. 5
Mslnãlvm
Plflronlm

1sei. Ézrzingruvz
elzllonlu

'ISEI.
assinatura
Elnlrbnlla

tá
¡.,.....__.

l ' 'ISEI. É
assinatura
elelrónim

mrpâ.//ser.m¢.gúv.ur/ser/o‹z‹tr‹›‹aú‹›r.pnpvâ¢zr‹›=a‹wrr›r¬emo¿mpnm¡r_wei›aâ¢â‹›_‹›‹rgem=ârvõgvisuâiizarszzr_ú‹›crrme‹¬i‹›=94195sonfrz_s¡siémâzwoou... 5/5

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

Documento assinado eletronicamente por Tadeu Rosa, Advogado. ein 20/10/2015, às 14:19.
conforme art. 3°, 111, "b", da Portaria MC 89/2014.

Documento assinado eletronicamente por Carlos Vinicius Lanncs Ducring. Delegado
Regional do Ministério das Comunicações no Estado de Santa Catarina, em 20/10/2015,
às 15:00, conforme art, 3”. Ill. "b", da Portaria MC 89/2014.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre Maia,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 22/10/2015, às 15:37, conforme art.
3°, lll, "b", da Portaria MC 89/2014. _

Documento assinado eletronicamente por Adolpho Henrique Almeida Loyola. Diretor do
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica. em 29/10/2015, às 12:42, conforme art. 3°, 111, "b", da Portaria MC 89/2014.

Documento assinado eletronicamente por Emiliano José da Silva Filho, Secretário Serviços



18/01/2016 . SEI I MC - 0777236- Ndñ Tétšfllôa.

. ' de Comunicação Eletrônica, em 05/11/2015, as 18:52, conforme art. 3°, 111, "b", da Portaria
' Se|! Mc se/2014,

ínstnalula
tlelrónlu

._
s `=":_J.,í§ã____ A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html
'_ '='›l_informando o código verificador 0777286 e o código CRC 634CE100.
E ' ~"z*'. ›=

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTERIO DAS COMUNICACOES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

Processo n": 53000056610/2011-95
Interessado: ADEPAM - Amazônia Em Defesa e Proteção do Meio Ambiente
Assunto: Minutas de Portaria de Autorização e Exposição de Motivos

À Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica,

Diante da instrução do processo n° 53000056610/2011-95 (ver documento 0777286),
no qual a ADEPAM - Amazônia Em Defesa e Proteção do Meio Ambiente solicita renovação
de outorga do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade dc Benjamin Constant / AM,
encaminho as minutas da Portaria dc Autorização e da Exposição de Motivos, para as providências
cabíveis.

Brasilia. 12 de novembro de 2015.

'I Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre Maia,
É Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 12/11/2015. às 16:47, conforme art.

zienonllu 3°. lll. "b", da Portaria MC 39/2014.

E5 .`-
. A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sci.mc.gov.br/verifica.htm1

¡l››¢.l›"':'*'-Â informando o código verificador 0818849 e o código CRC 8060F8C2..¡_ 1_.uf3I .r'-_ ~'

Minutas e Anexos

MINUTA

EM N” XX/20xx/SEI-MC

de XX de xxxxxxxx de 20XX

Excclentissiiiia Senhora Presidenta da Republica.

1. Submcto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo n°
53000056610/2011-95, acompanhado da Portaria que renova. pelo prazo de dez anos, a partir de 05
de dezembro de 2011. a autorização outorgada a ADEPAM - Amazônia Ein Defesa e Proteção do
Meio Ambiente, para executar. sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária,
na localidade de Benjamin Constant/AM. _

mas1/ser.mc.gw.n‹râe‹rcún\m|zútz‹ pnp?azzz›=ú0¢umen\0_|mp‹|m1f_wzi›&zzzz_m|gemzarvzzre_v|5uzltzafs,ra_ú‹›c«rme‹r‹F9eo7e4a¡nrõ_=zâtzm z= roooo. . 1/2
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2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art, 223. §3°, da Constituição da
República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao
Congresso Nacional.

Respeitosamente,

MINUTA

PORTARIA N” XXXX/ZOXX/SEI-MC

de XX de xxxxxxx de ZOXX

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES. no uso de suas atribuições.
conforme o disposto no art. 6°. Parágrafo Único, da Lei n° 9.612. de 19 de fevereiro de 1998, e tendo
em vista o que consta dos Processos Administrativos n° 53000056610/2011-95 e n°
53630000253/1998 , resolve:

Art. 1° Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 05 de dezembro de 2011, a
autorização outorgada a ADEPAM - Amazônia Em Defesa e Proteção do Meio Ambiente, para
executar, sem direito de exclusividade, 0 Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de
Benjamin Constant/AM.

Parágrafo único, A autorização reger›se-á pela I.ei n° 9,612, de 19 de fevereiro de
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2° Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do §3° do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

mins://sei.mc.gL1v.br/sei/COI'\'1r0lñ‹1ur.php?acatFdocumento_¿mpnrYW_wâ¡&aCã0_origem=arvore_v1sual1Zar&1d_d0cumento=990794&|I'1fi'a_S¡5tema=10000". 2/2
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PORTARIA N” 6216/2015/SEI-MC

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES. no uso de suas
atribuições, confomie o disposto no art. 6°, Parágrafo Unico, da Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, e tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos n° 53000056610/201 1-95 e n"
53630000253/1998 , resolve:

Art. 1° Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 05 de dezembro de 2011. a
autorização outorgada à ADEPAM - AMAZÔNIA EM DEFESA E PROTEÇÃO DO MEIO
AMBIENTE, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária.
na localidade de Benjamin Constant/AM.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro dc
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e nonnas complementares.

Art. 2“ Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do §3° do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO
Ministro de Estado das Comunicações _

Í 'I '_ Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO LIMA,
Régia É Ministro de Estado das Comunicações. em 01/12/2015. às 09:59, conforme art. 3°, Ill. "h",
ziznóviizà da Portaria MC 89/2014.

El - 3., E!
1 A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.hr/verifica.html

'='-`._informando o código verifcador 0820885 c o código CRC 5AEF92lD.
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EM N” 790l2015lSEI-MC

Excelentíssima Senhora Presidenta da Republica,

1. Submeto a apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo
n° 53000056610/2011-95, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir
de 05 de dezembro de 2011, a autorização outorgada a ADEPAM -Amazônia Em Defesa e
Proteção do Meio Ambiente. para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão
comunitária. na localidade de Benjamin Constant/AM.

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223. §3°, da Constituição da
República. encaminho o Processo a Vossa Excelência. para conhecimento e submissão da materia ao
Congresso Nacional.

Respcitosamente

ANDRÉ FIGUEIREDO
Ministro de Estado das Comunicações

- '| Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO LIMA.
iëgløl É Ministro de Estado das Comunicações, em 01/I2/2015, às 09:59, conforme art. 3”. Ill. "b",
eizzzóznzz da Portaria MC 89/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/veriflca.html
_informando o código verificador 0820889 e o código CRC 2E9CF785.
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MINISTÉRIO DAS coIvIUNIcA‹;ÓEs
GABINETE I)o_ IvIINIsTRo
cooRI)ENAÇAo-GERAL DE sERvIÇos no ‹;AI;INErE

DESPACHO

Processo n°: 53000056610/201 l-95

Referência: Portaria n° 6.216, de l“ de dezembro de 2015.

Assumo: Restituiçao de processo.

Destinatário: SCE

Tendo em vista a publicação, na Seção I do Diário Oficial da União de 09/12/2015.
da Portaria n° 6.216, de 01/12/2015., do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, restitua-se o
presente processo à Secretaría de Serviços de Comunicação Eletrônica dcstc Ministério.

Brasilia. 10 de dezembro de 2015.

'| Documento assinado eletronicamente por Renata Moraes Checchio, Coordenadora-Geral
Sell É dc Serviços do Gabinete, em IO/I2/2015. às ll:42, conforme art. 3”. III, "b", da Portaria MCzznznwzz
elenômzz S9/2014.

E1* .'-
ii i A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.htmi

5' - _ informando o codigo verificadoi' 0873385 e o código CRC 282462F6.
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Minutas e Anexos

Não Possui.
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18/01/2016 v SEI IMC f 0884059 f Deãpacho Interno

MINISTERIO DAS COMUNICACOES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

Processo n°: 53000356610/2011-95

Entidade: Adepam - Amazônia Em Defesa E Proteção do Meio Ambiente (paraiso Amazonico)

Assumo: Encaminhamento de Cópia de Processo á Presidência da República.

Tendo em vista a publicação da Portaria n” 6.2l6. de Ol/12/2015, no Diário
Oficial da União de 09/l2/20l5, que renova a outorga da entidade para executar o serviço de
radiodifusão comunitária na localidade de Benjamin Constant/AM, consoante com o disposto no §
3° do art. 223 da Constituição, encaminhe-se o processo n ° 53000.0566I0/2011-95, em cópia
autenticada, acompanhado do ato de renovação de outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do
Ministro de Estado das Comunicações para posterior envio a Presidência da República.

Atenciosamente.

' Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga Panis.
` EÊÊL É Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária - Substituta. em I7/12/2015. às l8:l3.

ztzlzómzz conforme art. 3°. lll, "b“. da Portaria MC 89/2014.

E|ã` E!
A autenticidade do documento pode ser conferida no sitc http://seiimc.gov.br/veriiica.l1tmI
informando o código verificador 0884089 e o código CRC IC086CFD.
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Minutas e Anexos

Nao Possui.
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EM n900l5l/2016 MC

Brasilia, 03 de março de 2016.

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

l. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo
n° 53000.0566l0/2011-95, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir
de 05 de dezembro de 2011, a autorização outorgada à ADEPAM -Amazônia Em Defesa e Proteção
do Meio Ambiente, para executar, sem direito de exclusividade. o serviço de radiodifusão
comunitária, na localidade de Benjamin Constant/AM.

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223. §3°, da Constituição da
República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria
ao Congresso Nacional.

Respeitosamente,

Assinado eletronicamentepor: Andre Peixoto Figueiredo Lima



PARECER N" 475 /2015 / SEI-MC
PROCESSO N° 53900030496/20l 5-53

INTERESSADO: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
ASSUNTO: Renovação de outorga de radiodifusão comunitária.

Radiodifusão comunitária. Renovação de outorgas.
Elaboração de manifestação juridica referencial, nos
termos da ON AGU n° 55/2014. Dispensa de analise
juridica individualizada. Documentos a serem
conferidos pela área técnica. Hipóteses de renovação
e de não renovação. Desnecessidade de remessa dos
processos de renovação de outorga para esta
CONJUR, salvo nas hipóteses especificadas no
Parecer.

I - RELATÓRIO
l. Trata-se de solicitação do Consultor Jurídico para elaboração de manifestação juridica
referencial a respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão
comunitária. nos termos do que autoriza a Orientação Normativa n° 55, de 23 de maio de 2014, do
Advogado~Geral da União.
2. A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria Juridica do
Ministério das Comunicações quanto à desburocratização e racionalização de procedimentos, além
da atribuição de maior celeridade à tramitação de processos relativos aos serviços de radiodifusão.
3. É 0 relatório.

II - FUNDAMENTAÇAO
II.I. Requisitos para elaboração de manifestação juridica referencial.
4. A ON AGU n" 55/2014 autoriza a dispensa de análise juridica individualizada nos casos
repetitivos que sejam objeto de "manifestação juridica referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe
à area técnica atestar no processo que o caso se amolda ao parecer referencial, ficando dispensada
a remessa do processo à Consultoria Jurídica - CONJUR. Vejamos a íntegra do ato:

ORIENTAÇÃO NORMATIVA N” 55, DE 23 DE MAIO DE ZOI4.

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem
os incisos l, X, Xl e Xlll, do art. 4° da Lei Complementar n” 73, de 10 de
fevereiro de 1993, considerando o que consta do Processo n° 56377.0000I 1/2009-
l2, resolve expedir a presente orientação normativa a todos os órgãos jurídicos
enumerados nos ans. 2° e l7 da Lei Complementar n° 73, de 1993:

l - Os processos que sejam objeto de manifestação juridica referencial, isto é,
aquela que analisa todas as questões jurídicas que envolvam matérias idênticas e
recorrentes. estão dispensados de análise individualizada pelos órgãos consultivos,
desde que a área técnica ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda
aos termos da citada manifestação.



ll - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados
os seguintes requisitos: a) o volume de processos em matérias idênticas e
recorrentes impactar, justificadamente, a atuação do órgão consultivo ou a
celeridade dos serviços administrativos; e b) a atividade jurídica exercida se
restringir à verificação do atendimento das exigências legais a partir da simples
conferência de documentos.

Referência: Parecer n“ 004/ASMG/CGU/AGU/2014

LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS

5. Como se pode observar, a ON AGU n° 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização desse
expediente: (i) o volume elevado de processos com impacto sobre a atuação da CONJUR e sobre a
celeridade dos serviços administrativos; e (ii) a atividade juridica exercida se restringir ã
verificação do atendimento às exigências legais a partir da conferência de documentos.
6. Quanto ao primeiro requisito, verifica-se que, atualmente. cerca de 60% dos processos em
tramitação na Coordenação-Geral de Assuntos Judiciais se referem à renovação de outorgas de
radios comunitárias. Ademais, segundo infonnações colhidasjunto à área tecnica, há mais de mil
processos idênticos em tramitação na Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica - SCE.
com previsão de serem encaminhados para a analise desta CONJUR.
7. Assim, fica demonstrado que o impacto sobre a atuação deste órgão consultivo e significativo.
atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014.
8. A segunda exigência também está contemplada, isto porque. sob o aspecto jurídico. boa parte
dos processos de renovação se resume a simples verificação de documentos.
9. Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma análise
mais aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos.
10. É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas já foi objeto de analise
de diversos pareceres desta CONJUR, constituindo objeto da presente manifestação. tão somente,
a consolidação desse entendimento.
II.II. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária.
ll. A possibilidade de renovação das outorgas do serviço de radiodifusão comunitária está
contemplada na Lei n” 9.612/l998 (art. 6°, parágrafo único), que pemiite *'a renovação por igual
periodo. se cumpridas as exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes".
l2. Por sua vez, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária. aprovado pelo Decreto
n” 2.6IS/1998, determina. em seu art. 36, que a autorizada deve: (i) apresentar requerimento de
renovação no prazo compreendido entre os seis e os três meses anteriores ao término da vigência
da outorga: e (ii) cumprir as exigências estabelecidas pelo Ministério das Comunicações.
13. O primeiro requisito tem a ver com atempestividade do requerimento por meio do qual a
entidade manifesta interesse em continuar a prestar o serviço. A analise da tempestividade deve
observar o disposto na Portaria n° I97, de 1° dejulho de 20l 3:

Art. l° Os pedidos de renovaçao de outorga de serviços de radiodifusão
' comunitária apresentados até 30 de novembro de 2013. por protocolo ou postagem

pelos Correios, que não atendam ao prazo referido no item 20.2[l] da Nonna n°
l/20ll - Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria n” 462. de
14 de outubro de 20] l. serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações. que



dara prosseguimento aos respectivos processos e avaliará a sua confomiidade com
os demais requisitos previstos na legislação em vigor.
§ 1° As entidades que cumprirem o disposto no caput, poderão manter suas
emissoras em funcionamento, em carater precário; até a conclusão do processo de
renovação.
§ 2° Serão considerados intempestivos e não serão conhecidos pelo Ministério das
Comunicações. os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão
comunitária apresentados após a data a que se refere o caput e que não atendam ao
prazo referido no item 20.2 da Norma n° 1/2011. -
§ 3° Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta:
1 - na hipótese do § 2° deste artigo; e
Il - nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação. ,

14. Dessa maneira, a tempestividade é condição para o deferimento do pedido de renovação, sendo
a sua intempestividade causa de extinção da outorga, nos temos do art. 1°, §§ 2° e 3° da Portaria
n° 197/2013 acima transcritos. Como a matéria refere-se apenas à conferência do cumprimento do
prazo. entende-se que não há maiores empecilhos jurídicos, amoldando-se a hipótese da ON AGU
n° 55/2014. Assim, caberá ã área tecnica averiguar. em cada caso concreto, se o pedido da entidade
requerente é ou não tempestivo.
15. Verificada a tempestividade do requerimento, cabe analisar o atendimento às demais
exigências fixadas pelo Ministério das Comunicações, conforme relação de documentos constante
da legislação em vigor, em especial do item 20.3, da Norrna n° 01/2011, com a redação dada pela
Portaria n" [97/2013:

(1) declaração fimtada pelo representante legal da interessada, atestando que a
emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última
autorização do Ministerio das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na
regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação;

(2) certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel;
(3) comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do

Ministério da Fazenda¬ CNPJ válido e atual;
(4) documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto

Social da interessada, durante o periodo de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto
Social;

(5) ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de
Registro de Pessoas Jurídicas;

(6) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes;
(7) último relatório do Conselho Comunitario. constituido nos moldes do item

2l.4.1[2] da Nom1a n" l/2011, sobre a programação veiculada pela emissora;
(8) Relatório de apuração de infrações da entidade durante o prazo de vigência da

outorga.

16. A respeito desses documentos cabe tecer algumas considerações adicionais.
17. O documento 1 exige que o representante da entidade confirme que os seus equipamentos e
instalações estão funcionando confomte os temios da autorização conferida pelo Ministerio das
Comunicaçoes.
18. Quanto às certidões referentes à regularidade perante a Anatel e ao CNPJ (documentos 2 e 3),
recomenda-se que, sempre que disponível, a própria area técnica efetue a consulta e junte os



documentos em questão aos autos.

19. Nesses casos. caberá a SCE instruir o processo com vistas à renovação. se demonstrada a
regularidade no CNPJ e perante a Anatel. Em sentido contrário. e desde que a entidade não
regularize as pendências encontradas. o processo deverá ser instruído com vistas a não renovação.
20. Por sua vez, o Estatuto social atualizado e a ata de eleição da diretoria em exercício
(documentos 4 e 5) tem por objetivo confirmar os quadros societário e diretivo da entidade, bem
como pemiitir a verificação de sua adequação às finalidades do serviço. conforme previstas na Lei
n” 9.612/1998 e na regulamentação. Assim, caberá à área técnica analisar a referida documentação
e tomar as providências cabíveis ante a infração de algum dispositivo. Somente deverá encaminhar
à CONJUR em caso de dúvidajurídica, mediante formulação de consulta.
21. Quanto à comprovaçao de nacionalidade e maioridade dos dirigentes (documento 6). trata-se
de exigência que decorre do disposto no art. 9°. § 2°. incisos 11 e 111. da Lei n” 9.612/1998. Para
essa finalidade, deve ser admitida a apresentação de cópia. entre outros, dos seguintes documentos:
certidão de nascimento ou casamento; certificado de reservista; título de eleitor; carteira
profissional: cédula de identidade; certificado de naturalização expedido há mais de 10 anos e.
para os portugueses, reconhecimento de igualdade de direitos civis ou prova de residência
pemianente no Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda. por meio de escritura pública de
emancipação.
22. Em sentido contrário, não devem ser aceitos, a titulo de comprovação de maioridade e de
nacionalidade. os seguintes documentos: a) cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas
(CPF) e b) Carteira Nacional de Habilitação (CNH).
23. O relatório do Conselho Comunitário (documento 7) e' instrumento relevante para fins de
avaliação da programação da entidade. além de constituir expressão do controle social exercido
sobre a rádio comunitária. O conteúdo do relatório deve atender ao disposto no item 2l.4.l da
Norma n° Ol/2011:

2l.4_1. O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das
Comunicações, sempre que solicitado, relatório resumido contendo a descrição da
grade de programação. bem como sua avaliação a respeito da mesma.
considerando as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão Comunitária.

24. Finalmente. o relatório de processos de apuração de infração (documento 8) instaurados
durante o periodo da outorga tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a
renovação da outorga. lsso ocorrerá nos casos em que tenha sido aplicada. de forma definitiva, a
pena de revogação de autorização. Ressalte-se que o mesmo principio é aplicável às outorgas de
radiodifusão comercial e educativa, para as quais não se admite a renovação "quando a pena de
cassação tiver sido aplicada à outorga objeto do pedido de renovação” (art. 10. lV. Portaria n° 329.
de 4 dejulho de 2012).
25. Assim. constatado que foi aplicada, de fomta definitiva. a pena de revogação de autorização,
não será admissível a renovação da outorga.
26. De outro lado, havendo qualquer dúvida jurídica quanto ao relatório de infraçoes, o processo
deverá ser encaminhado para a análise da CONJUR. notadamente quando se constatar a ocorrência
de infrações graves ou um número significativo de irregularidades. que possam ensejar a
revogação da autorização.
27. Portanto. verificada a tempestividade do requerimento e apresentados os documentos acima
mencionados, o pedido de renovação deverá ser deferido pelo Ministério das Comunicações.
encaminhando-se os autos para a deliberação do Congresso Nacional.
28. Caso não atendidos os requisitos, o pedido de renovação deve ser indeferido. conforme prevê o
item 20.6 da Nomia n° 01/2011:



20.6. Nos casos de não envio pela entidade dos documentos listados nesta Norma
e de não cumprimento das exigências feitas pelo Ministerio das Comunicações, o
pedido de renovação de outorga será indeferido, extinguindo-se a correspondente
autorização.

29. Feitos esses comentários, no Anexo a este parecer foi elaborada relação completa dos
documentos e das demais questões a serem observadas na análise dos processos de renovação.
Essa relação, com a devida conferência dos documentos apresentados, deve serjuntada aos autos,
acompanhando a Nota Técnica da SCE e cópia integral deste parecer, dispensando-se. assim. a
remessa do processo para esta CONJUR e a análisejurídica individualizada.
30. Como afimiado antes. nos casos de dúvidajurídica fundada, os autos devem ser encaminhados
para elaboração de análise especifica por pane desta CONJUR.
Ill - CONCLUSÃO

31. Ante o exposto, opino pela aprovação deste Parecer como manifestação jurídica referencial, a
ser adotada como parâmetro para a análise dos processos de renovação de outorga dos serviços de
radiodifusão comunitária.
32. Recomenda-se, ainda, que, em cada caso concreto, a Secretaria de Serviços de Comunicação
Eletrônica ateste, de forma expressa, o atendimento aos temios deste Parecer, notadamente da
relação de documentos anexa, que deve ser preenchida e juntada aos autos, dispensando-se a
análise jurídica individualizada e a remessa dos processos a esta CONJUR. exceto nos casos de
dúvidajurídica fundada.
33. A consideração superior.

LUCAS BORGES DE CARVALHO
Assessor do Consultor Jurídico

ANEXO
PARECER REFERENCIAL N" 475/2015

RENOVAÇÃO DE 0tJToRGA - RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

DOCUMENTOS Sl NÃ Fjs. /
M O n do

doc.

I Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo
representante legal da pessoajuridica interessada.

l . l.
O requerimento é tempestivo?

2 Declaração firmada pelo representante legal da interessada,
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e



equipamentos em conformidade com a última autorização do
Ministério das Comunicações. de acordo com os parâmetros
técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da estação.

3 Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela
Anatel.

4 Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas
Jurídicas do Ministério da Fazenda ~ CNPJ válido e atual.

Documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas
no Estatuto Social da interessada, durante o periodo de vigência
da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto Social, adequado às
finalidades da Lei n“ 9.612/1998.

5

6 Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada
no Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas.

7 Comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes.

Último relatório do Conselho Comunitario, constituído nos
E moldes do item 21 .4.l da Nonna n" 1/2011, sobre a programação

veiculada pela emissora.

9 Relatório de apuração de infrações.

91 Foi aplicada. de forma definitiva. pena de revogação de
' autorização?

Existem outras situações que suscitem dúvidas quanto à
renovação. tais como a ocorrência de infrações graves ou

9.2 número significativo de irregularidades que possam ensejar a
revogação da autorização? Em caso afimiativo, encaminhar os
autos para a CONJUR com o posicionamento da área técnica.

[l] 20.2. As entidades que pretenderem a renovação deverão obrigatoriamente dirigir ao Ministério
das Comunicações, entre o terceiro e o último mês anterior ao vencimento das respectivas
autorizações. requerimento assinado por seu representante legal, cujo modelo está disponível no
Anexo l2 desta Norma, nos tennos do art. 36 do Decreto n° 2.615, de 3 dejunho de 1998.
[2] 2l.4.l. O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das Comunicações. sempre
que solicitado. relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como sua
avaliação a respeito da mesma, considerando as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão
Comunitária.

Brasília, l9 dejunho de 20l5.

Lucas Borges de Carvalho



Assessor do Consultor Jurídico

DESPACHO n" 1655 /20I 5

PROCESSO: 53900030496/2015-53

INTERESSADO: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
ASSUNTO: Renovação de outorga de radiodifusão comunitária.
1. Aprovo o Parecer N” 475/2015 como manifestação jurídica referencial, a ser adotada pela
Secretaria de Servicos de Comunicação Eletrônica na análise de processos de renovação de outorga
de serviços de radiodifusão comunitária, ficando dispensada a análise jurídica individualizada,
confonne autoriza a ON AGU n” 55/2014.
2. Os processos de renovação em trâmite nesta CONJUR devem ser analisados com base nos
parâmetros definidos neste Parecer.
3. Encaminhe-se o presente processo à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica.

Brasilia, 19 dejunho de 2015.

Alan Emanuel Cavalcante Trajano
Consultor Jurídico

Assinado eletronicamente par: Cacilda Lanllza da Racha Duque

' .›.~¢âidêÊz¿z:~. :L :›..¡ 1.
L. Ê.Q.YÊ("Í"'i`.'Ê" `;"."`iÍ'-J., i

Ê.,...i

11M.%L"n‹. ¡



:: SEI / MC - 1009057 -'Oficio :: página 1 de 3

\ \
' f '1l"~`"D<×'

" ' 'ff _-L/'Íz>¡\-›`\~
Mnv1sTÉR1o nas coMUNIcAÇÕEs -

GABLNETE no MINISTRO
COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 721 f 70044-900 Brasilia-DF - Tel.: (61)2027-6242 /
6225 '

Oficio n” 7295/2016/SEI-MC

Ao Senhor ,
ADA UTO MODESTO JUNIOR
Subchefe-Adjunto da Subohefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais

i da Casa Civil da Presidência da República
Palácio do Planalto - 49 andar
70150-900 B¡flsi1ia~DF

Assunto: Processos (encaminha)

_ Senhor Subchefe-Adjunto,

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto ng 3.714.
de 3 de janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em
anexo. os seguintes processos impressos a partir de arquivos digitais com valor de original:

EM n" 142/2016 MC '
- 53000056631/2011

EM nf' 140/2016 MC
- 53000027802/2007

EM n” 143/2016 MC
- 53000058587/2011

EM n° 144/2016 MC
- 53000056603/2011

https://seimc.gov.hr/sei/controlador.php?acao=documento_irnprimir_web&acao_orig... 10/03/2016
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EM n° 145/2016 MC
- 53000.05,8076/2011

EM n° 146/2016 MC
- 53000057442/2011

EM n“ 147/2016 MC
- 53000019259/2014

EM n° 149/2016 MC
- 53000008124/2013

EM n° 150/2016 MC
- 53000056221/2011

EM n° 151/2016 MC
- 53000.056610/2011

EM 11° 152/2016 MC
- 53000028629/2012

EM n° 153/2016 MC
- 53000031930/2012

EM n° 154/2016 MC
› 53000044171/2012

EM n" 155/2016 MC
- 53000058142/2011

EM n° 156/2016 MC
- 53000058134/2011

EM n° 157/2016 MC
- 53000073739/2012

EM n° 158/2016 MC
- 53000029374/2013

EM n° 159/2016 MC
- 53000006400/2014

EM n° 160/2016 MC
- 53000053259/2013

EM n° 161/2016 MC
- 53000026302/2013

EM n° 162/2016 MC
- 53000040866/2012

EM n° 163/2016 MC
- 53000031924/2012

https://sei.mc.gov.br/sei/controlador php7acao=documento_1mpnm1r_web&acao_ong 10/03/2016
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EM n° 164/2016 MC
- 53000057297/2012

EM n° 165/2016 MC
- 53000048835/2013

EM n° 166/2016 MC
- 53000053992/2010

EM n° 167/2016 MC
- 53000006813/2013

EM n° 168/2016 MC
- 53000024276/2012

EM n° 170/2016 MC
- 53000048613/2013

Atenciosamente,

wi! Documento assinado eletronicamente por Adriana Rosa dos Santos, Coordenadora-
“dum” Ê Geral de Serviços do Gabinete, em 10/03/7016, as 14 57, confomie art 3° ITI, “b da
eizuâwkz Portaria MC 89/2014

nz-
A autenticidade do documento pode ser conferida no site http //sei me gov br/verifica html

_' inforrnando o codigo verificador 1009057 e o codigo CRC 4B90CA37.-E .....;

ht'tps://sei. Inc. gov.br/sei/controlador phpqacao=doci1mento_impru1nr_web&acao_ong 10/03/2016

ADRIANA ROSA DOS SANTOS



MINÍSTÉRIO DAS COMUNICAÇOES
GABINETE DO MINISTRO `
COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE

DESPACHO

Processo n“: 53000056610/20 1 1 -95

Referência: Oficio n" 7295/2016/SEI-MC, de 10 de março de 2016.

Assunto: Restituição de processo.

Destinatário: SCE _

Tendo em vista a expedição do Ofício n° 7295/2016/SEI-MC, de 10 de março de
2016, à Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais da Casa Civil
da Presidência da República, restitua-se o presente processo à Secretaria de Serviços de
Comunicaçäo Eletronica deste Ministério.

Brasília, 14 de março de 2016.

Õ Documento assinado eletronicamente porAdriana Rosa dos Santos. Coordenadora-
_ ' Geral de Serviços do Gabinete, em 14/03/2016, às 14:33, conforme art. 3°, III, "b das

3í35'?3Â73 Ptmarizs Mc nn as/2014 e Mcnc nfl 34/2016.

HE5
- httprl/sei.mc.gov.br/verificahtml informando 0 código verificador 1019565 e 0 código

*F E CRC B9DBEs4F.

El E1
z. A autenticidade do documento pode ser conferida no site='='¬1«f,=;;¿í '°1_ .

Minutas e Anexos

Não Possui.
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1v11N1sTÉR1o DAS co1vnJN1cAçüEs
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3° Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nf' 16965/2016/SEI-MC

Ao Senhor
JOSÉ MOACIR DA s1LvA MAJA
Representante Legal da Adepam - Amazônia Em Defesa E Proteção do Meio Ambiente.
Rua Santos Dumont, s/n°. Bairro Umarizal.
CEP: 69.630.000 - Benjamin Constant /Al\/I
CNPJ n° 02.312.441/000-54

Assunto: Renovação da Outorga I Processo n° 53000056610/2011-95.

Senhor(aJ Representante Legal,

1. Informamos que a outorga para execução do Serviço de Radiodifusão
Comunitária concedida à Adepam - Amazônia Em Defesa E Proteção do Meio Ambiente,
sediada em Benjamin Constant/AM. foi renovada pelo prazo de dez anos, a partir de 05 de
dezembro de 2011, confonne Portaria n° 6.216, de 1° de Dezembro de 2015, publicada no
DOU de 9 de dezembro de 2015.

Atenciosamente, ___? __/ W

'Í › Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga Panis,
' šgh É Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária. Substituta, em 12/05/2016, às

°'=v6~‹f= 16:56, conforme art. 3", Ill. "b", das Portarias MC n° 89/2014 e MCTÍC n° 34/2016.

E1 '-E1 À
-¡-11: _ ëu- A autenticidade do documento pode serconferida no site

› http:/Isei.mc.gov.brlverifica.html informando o código verificador 1131328 e o código
E CRC 117551132. '

E '~ U -_. ..._,
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Oficio ni 0252/2016 - SAJ `

Ao Senhor
ARLEY AYRES

--~ ~‹ _ tz _.o

.Í íkmém O _
-..WW U,,\.w_.,/,ó¡u,1Y_ 1,

4-50
f. Áz

Em 8 dejunho de 2016.

Chefe de Gabinete do Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia Inovações e Comunicações
BRASÍLIA/Dr

,_-_______._____ _____,z
_ _ \›1\;-1-\~.i› , , ,, Í

Assunto: Restihriçau de Exposiçoes de Motivos. IIII, |` í

L;;» 612;
F~¬ z "

Senhor Chefe de Gabinete, L A 1 J Õ ' 2;.-_a,__Í

i Restituo a Vossa Senhoria, para reavaliação pelo novo titulár da pasta competente para a
matéria, os processos e as Exposições de Motivos abaixo relacionadas:

Quantidade NB da EXM - MC N9 Processo

›-\ 336/2015 - MC 53000. 042 680/2010-85
N 79/2016 - MC 53000046522/2011-85,
to 70/2016 - MC 53000058125/2011-56
:â 115/2016 - MC 53000038016/2006-55
u¬ 131/2016 - MC 53000008174/2012-29
ou 139/2016 - MC 53000040064/201 1-71
×t 136/2016- MC 53000050135/2011-98
on 127/2016 - Mc 53000040711/2013-14
to 74/2016 - MC saoooooesso/z'o13-17 V
10 132/2016 - MC 53000061475/2011-08
11 12s/2015 - Mc 53000059721/2011-53
12 134/2016 - MC 53740000060/20D2f03
13 135/2016 - MC 53000026815/2009-21
14 86/2016 - MC 53000055634/2011414
15 53/2016 - MC 53000046522/2013-47
15 B4/2015 - MC 53000048414/2012-28
17 138/2015 - MC 53000057121/2013-12
15 358/2015 - MC 53000056640/2013-63
19 340/2015 - MC 53000005277/2007-70
20 213/2015 - MC 53000014911/2007-65
21 385/2015 - MC 53000003696/2007-77

A'Ç..
l



350/2015 - MC 53000015437/2009-51

r - wi

89/2016- MC 53000045180/2012-67
10/zoiõ - Mc 53000071599/2013-55
306/2015 - MC 53000003644/2010-04
3,04/2015 z Mc l_ 53000039692/2010-22
88/2016 - MC 53000058119/2011-07
333/2016 - MC 53000015435/2013-48
332/2015 - MC 53000000298/2013-47
8/2016- MC 53000006807/2013-45
7/2016 - MC 53000026610/2013-22
2/2016 - MC 53000029406/2013-63
354/2015 - MC 53000046795/2012-19
305/2015 - MC 53000013513/2010-27
363/2015 - MC 53000041617/2013-74
104/2016- MC 53000058133/2011-01
4/2016- MC 53000Í004SO0/2014-70
341/2015-MC 53000065263/2007-13
101/2016-MC 53000058136/2011-36
362/2015- MC 53000025840/2007-26
346/2015 - MC 53000062713/2007-16
347/2015- MC 53000010895/2008-67
307/2015 - MC 53720000299/2000-41
351/2015-MC 53000010790/2008-63
102/2016 - Mc 53000058139/2011-70
5/2016 - Mc 53000059200/2013-68
328/2015- MC 53000.006271/2010-15
287/2015 - MC 53000016325/2014-84
98/2016 - MC 53000051583/2012-45
353/2015 - MC 53000049480/2012-15
359/2015-MC 53000056251/2011-76
337/2015-MC 53000056648/2012-49
9/2016-MC 53000069868/2013-13
302/2015 - MC 53000003848/2010-37
379/2015- MC 53000065326/2013-71
375/2015 -MC 53000040135/2013-05
380/2015 - MC 53000059407/2013-32
303/2015 - MC 53000006481/2010-11
301/2015 - MC 53720000225/2002-77
309/2015 - MC 53790000211/2000-68
60/2016 - MC 53000015829/2013-04
S7/2016 - MC 53000065857/2011-01
59/2016 - MC 53000069974/2013-os
170/2016- MC _ 53000048613/2013-17
154/2016- MC 53000044171/2012-59
1.64/2016-MC 53000057297/2012-93
117/2016-MC 53000057904/2011-34
125/2016-MC 53000057221/2011-S7
168/2016- MC ` 53000024276/2012-91
105/2016-MC 53000062227/2013-38
61/2016 - MC 53000039068/2013-78

¿í\
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72 94/2016 - MC 53000055771/2011-61
73 93/2016 - MC 53000019647/2013-02
74 96/2016 - MC 53000056635/2011-99
75 52/2015 - Mc 53000056637/2011-88
76 360/2015 - MC 53000056644/2011-80
77 361/2015 - MC 53000052145/2007-37
78 355/2015 - MC 53000015189/2014-13
79 364/2015 - MC 53000028014/2012-04
80 324/2015 - MC 53000014329/201002
81 103/2015 - Mc 53000065035/2012-01
82 383/2015-MC 53000051943/2006-93
83 323/2015-MC 53000042099/2010-63
84 214/2015 - MC 53000063955/2006-38
B5 1/2016 - MC 53000,02.0436/2013-12
86 162/2016 ~ MC 53000040866/2012-61
87 153/2016-MC 53000031930/2012-13
88 149/2016 - MC 53000008124/2013-22
89 143/2016-MC 53000058587/2011-73
90 147/2016-MC 53000.019259/2014-02
91 167/2016 - MC 53000006813/2013-01
92 144/2016 - Mc 53000056608/2011-16
'93 163/2016 - MC 53000031924/2012-66
94 120/2016 - MC 1- 53000. 029031/2013-31
95 371/2015 - MC 53000068928/2007-32
96 3/2016- MC 53000055380/2013-17
97 376/2015-MC 53000040584/2013-45
98 367/2015 - MC 53000063230/2005-69
99 365/2015 - MC 53000070758/2013-02
100 272/2015-Mc 53000014022/2013-46
101 243/2015- MC 53000019342/2008-25
102 279/2015- MC 53000068058/2013-40
103 286/2015- MC 53000058945/2013-18
104 so/2016 ~ Mc 53000040134/2011-9 1
105 77/2016 - Mc 53000070233/2013-69
106 75/2016 - MC 53000062335/2013-19
107 ss/2016 - Mc 53000031942/2012-48
108 6/2016- MC 53000060033/2013-06
109 378/2015-MC 53000046274/2013-34

z 110 366/2015- MC 53000056194/2013-97
111 51/2015-Mc 53000016939/2012-02
112 273/2015 - MC 53000041679/2013-86
113 63/2016 - MC 53000065780/2013-22
114 269/2015 - MC 53000058466/2011-21
115 197/2015 - MC 53000059414/2011-72
116 319/2015 - MC 53000003556/2012-66
117 266/2015- MC 53000007034/2013-14
118 67/2016 - MC 53000020798/2013-03
119 55/2016 - MC 53000056642/2011-91
120 62/2016- MC 53000058131/2011-11
121 54/2016-MC 530000619 13/2013-91
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122 211/2015- MC 53000057294/2012-50
123 193/2015 - MC 53000016307/201 1-50
124 261/2015 - MC 53000045699/2010-83
125 281/2015 - MC 53000019532/2013-18
126 298/2015 - MC 53000022860/2008-26
127 219/2015-MC 53000029611/2007-81
128 294/2015- MC 53000007687/2014-84
129 zzs/2015 - Mc 53000054050/2012-15
130 192/2015-MC 53000031931/2012-68
131
132 278/2015 - MC 53000007050/2013-15
133 277/2015 - MC 53000068456/2013-66
134 252/2015 - MC 53650000357/2002-70
135 244/2015 - MC 53000051345/2007-72
136 207/2015 - MC 53000019584/2007-38
137 257/2015 - MC 53710000326/2002-67
138 263/2015 - MC 53000007834/2008-78
139 194/2015-MC 53000024307/2008-28
140 199/2015-MC 53000046729/2011-50
141 288/2015-MC 53000028473/2013-61
142 71/2016 - MC 53000052021/2011-38
143 78/2016 - MC 53000045558/2013-11
144 271/2015 - MC 53000055786/2012-19
145 283/2015 - MC 53000.041134/2011-16
146 65/2016 - MC 53000057914/201 1-70
147 227/2015 - MC 53000048732/2013-70
148 291/2015 - MC 53000015610/2013-05
149 292/2015-MC 53000034808/2013-80
150 zss/2015 - Mc 53000070495/2013-23
151 265/2015 - MC 53000046584/2006-20
152 234/2015-MC 53000057324/2005-07
153 106/2016 - MC 53000004549/2005-52
154 159/2016 - MC 53900006400/2014-55
155 150/2016 - MC 53000056221/2011-60
156 151/2016- MC 53000056610/2011-95
157 T 152/2016 - MC 53000028629/2012-22
158 108/2016 - MC 53000037683/2007-00
159 146/2016 - MC 53000057442/2011-55
160 161/2016 - MC 53000026302/2013-05
161 158/2016-MC 53000029374/2013-04
162 166/2016 - MC 53000053992/2010-14
163 155/2016-MC 53000058142/2011-93
164 140/2016 - MC 53000027802/2007-16
165 109/2016 - MC 53670002069/2002-11
166 157/2016 - MC 53000073739/2012-49
167 142/2016 - MC 53000056631/2011-19
168 145/2016 - MC 53000058076/2011-51
169 160/2016 - MC 53000053259/2013-42
170 156/2016 - MC 53000053134/2011-47
171 229/2015 - MC 53000038653/2013-51



u

172 232/2015 - MC 53000056240/2011-96
173 83/2016 - MC 53000020068/2012-13
174 sz/2015 - Mc 53000055763/2011-15
175 73/2016 - MC 53000057295/2012-02
176 85/2016 - MC 53000.071796/2013-74
177 66/2016-MC 53000051987/2012-39
178 165/2016 - MC 53000048835/2013-30
179 275/2015 - MC E 276/2015 53710.0D0552/200,2-43

Chefe de'

5.E1ciosameme,
z, /›

~ .\./" Á.
ENGELS AUGUSTO MUNIZ

abinete da Subchefia para Assuntos Jurídicos da
Casa Civil da Presidência da República
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1 '1.¿\r'=':;;›.¬~ ¡q -,-.- _ ` 1
Excelentíssima Senhora Presidenta da República, Êtâzz,-:.:›a-r\_ «Õ ) , É

1 Submeto à apreciação de Vossa Excelência o ocess A inistrativo
n” 53000056610/2011-95, acompanhado da Portaria que renova, pel prazo de As,a partir
de 05 de dezembro de 2011, a autorização outorgada à ADEPAM - I azôni efes- Proteção
do Meio Ambiente, para executar, sem direito de exclusivi de ‹ serviço de ad odifusão
comunitária, na localidade de Benjamin Constant/AM.

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3°, da Con ituição da
República, encaminho 0 Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissao d materia ao
Congresso Nacional.

Respeitosamente,

Axxinalln elelmnícumenlapor: Andre Peixoto Figueiredo Lima

rf ' 1, Bm _¿~ z__.,_¿z
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PARECER N” 475 / 2015 / SEI-MC

PROCESSO N° 53900030496/2015-53
INTERESSADO: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
ASSUNTO: Renovação de outorga de radiodifusão comunitária.

Radiodifusão comunitária. Renovação de outorgas.
Elaboração de manifestação juridica referencial, nos
termos da ON AGU n° 55/2014. Dispensa de análise
jurídica individualizada. Documentos a serem
conferidos pela área técnica. Hipóteses de renovação
e de não renovação. Desnecessidade de remessa dos
processos de renovação de outorga para esta
CONJUR, salvo nas hipóteses especificadas no
Parecer.

1 - RELATÓRIO
I. Trata-se de solicitaçao do Consultor Jurídico para elaboração de manifestação juridica referencial
a respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão comunitária, nos
termos do que autoriza a Orientação Normativa n° 55, de 23 de maio de 2014, do Advogado-Geral
da União.
2. A elaboraçao desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria Juridica do
Ministério das Comunicações quanto à desburocratização e racionalização de procedimentos, alem
da atribuição de maior celeridade à tramitação de processos relativos aos serviços de radiodifusão.
3. É o relatório.

11 - FUNDAMENTAÇÃO
II.I. Requisitos para elaboração de manifestação juridica referencial.
4. A ON AGU n° 55/2014 autoriza a dispensa de análise juridica individualizada nos casos
repetitivos que sejam objeto de "manifestaçãojurídica referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe à
área tecnica atestar no processo que o caso se amolda ao parecer referencial. ficando dispensada a
remessa do processo à Consultoria Jurídica ~ CONJUR. Vejamos a integra do ato:

ORIENTAÇÃO NORMATIVA N° 55, DE 23 DE MAIO DE 20l4.

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os
incisos I, X, XI e XIII. do art. 4° da Lei Complementar n° 73, de 10 de fevereiro de
1993, considerando o que consta do Processo n° 56377000011/2009-l2. resolve
expedir a presente orientação normativa a todos os órgãosjuridicos enumerados nos
arts. 2° e 17 da Lei Complementar n” 73, de 1993:

I- Os processos que sejam objeto de manifestaçãojuridica referencial, isto e, aquela
que analisa todas as questões jurídicas que envolvam matérias idênticas e
recorrentes, estão dispensados de análise individualizada pelos órgãos consultivos,
desde que a área tecnica ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda
aos termos da citada manifestação.
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Il - Para a elaboração de manifestaçãojuridica referencial devem ser observados os
seguintes requisitos: a) o volume de processos em matérias idênticas e recorrentes
impactar, justificadamente, a atuação do orgão consultivo ou a celeridade dos
serviços administrativos; e b) a atividadejuridica exercida se restringir à verificação
do atendimento das exigências legais a partir da simples conferência de
documentos.

Referência: Parecer n° 004/ASMG/CGU/AGU/2014

Luis iNÁcio LUCENAADAMS

5. Como se pode observar, a ON AGU n° 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização desse
expediente: (i) 0 volume elevado de processos com impacto sobre a atuação da CONJUR e sobre a
celeridade dos serviços administrativos; e (ii) a atividadejuridica exercida se restringir ã verificação
do atendimento às exigências legais a partir da conferência de documentos.
6. Quanto ao primeiro requisito, verifica-se que. atualmente, cerca de 60% dos processos em
tramitação na Coordenação-Geral de Assuntos Judiciais se referem à renovação de outorgas de
rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de mil
processos idênticos em tramitação na Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 4 SCE,
com previsão de serem encaminhados para a análise desta CONJUR.
7. Assim, fica demonstrado que o impacto sobre a atuação deste órgão consultivo e' significativo,
atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014.
8. A segunda exigência também está contemplada, isto porque, sob o aspectojuiidico, boa parte dos
processos de renovação se resume a simples verificação de documentos.
9. Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma analise
mais aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos.
10. É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas já foi objeto de análise
de diversos pareceres desta CONJUR, constituindo objeto da presente manifestação, tão somente. a
consolidação desse entendimento.

II.II. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária.
11. A possibilidade de renovação das outorgas do serviço de radiodifusão comunitária está
contemplada na Lei n° 9.612/1998 (art. 6°, parágrafo único), que permite “a renovação por igual
periodo, se cumpridas as exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes”.
12. Por sua vez, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária. aprovado pelo Decreto n°
2.615/1998, determina, em seu art. 36, que a autorizada deve: (i) apresentar requerimento de
renovação no prazo compreendido entre os seis e os três meses anteriores ao termino da vigência da
outorga; e (ii) cumprir as exigências estabelecidas pelo Ministério das Comunicações.
13. O primeiro requisito tem a ver com a tempestividade do requerimento por meio do qual a
entidade manifesta interesse em continuar a prestar o sen/iço. A analise da tempestividade deve
observar o disposto na Portaria n° 197, de 1° dejulho de 2013:

Art. 1° Os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária
apresentados ate 30 de novembro de 2013. por protocolo ou postagem pelos
Correios, que não atendam ao prazo referido no item 20.2[1] da Norma n” I/2011 ~
Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria n° 462, de 14 de
outubro de 2011, serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, que dara
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prosseguimento aos respectivos processos e avaliará a sua conformidade com os
demais requisitos previstos na legislação em vigor.

1° As entidades ue cum rirem o dis osto no ca ut, oderão manter suas_ P P
emissoras em funcionamento. em caráter precário, ate' a conclusão do processo de
renovação.
§ 2° Serão considerados intempestivos e não serão conhecidos pelo Ministério das
Comunica ões, os edidos de renova ão de outor a de servi os de radiodifusãoP Ç E Ç
comunitária apresentados após a data a que se refere o caput e que não atendam ao
prazo referido no item 20.2 da Nomia n° 1/2011.
§ 3° Expirado 0 prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta:
I - na hipótese do § 2° deste artigo; e
II - nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação.

14. Dessa maneira, a tempestividade e condição para o deferimento do pedido de renovaçao, sendo
a sua intempestividade causa de extinção da outorga, nos termos do art. 1°, §§ 2° e 3° da Portaria n°
197/2013 acima transcritos. Como a matéria refere-se apenas à conferência do cumprimento do
prazo, entende~se que não há maiores empecilliosjuridicos, amoldando-se à hipótese da ON AGU
n° 55/2014. Assim, caberá à area técnica averiguar, em cada caso concreto, se o pedido da entidade
requerente é ou não tempestivo.
15. Verificada a tempestividade do requerimento, cabe analisar o atendimento às demais exigências
fixadas pelo Ministério das Comunicações. conforme relação de documentos constante da legislação
em vigor, em especial do item 20.3, da Norma n° 01/2011, com a redação dada pela Portaria n°
197/2013:

(1) declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a
emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última
autorização do Ministerio das Comunicações, de acordo com os parâmetros tecnicos previstos na
regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação;

(2) certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel;

(3) comprovante de inscriçao no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do
Ministério da Fazenda 4 CNPJ válido e atual;

(4) documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto
Social da interessada, durante o periodo de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto
Social;

(5) ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de
Registro de Pessoas Jurídicas:

(6) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes;
(7) último relatório do Conselho Comunitário, constituido nos moldes do item

21.4.1 [2] da Norma n° 1/2011, sobre a programação veiculada pela emissora;

(8) Relatorio de apuração de infrações da entidade durante o prazo de vigência da
outorga.

16. A respeito desses documentos cabe tecer algumas considerações adicionais.
17. O documento 1 exige que 0 representante da entidade confirme que os seus equipamentos e
instalações estão funcionando conforme os termos da autorização conferida pelo Ministério das
Comunicações.

18. Quanto às certidões referentes ã regularidade perante a Anatel e ao CNPJ (documentos 2 e 3),
recomenda-se que, sempre que disponivel. a propria área técnica efetue a consulta e junte os
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documentos em questão aos autos.
19. Nesses casos, caberá á SCE instruir o processo com vistas a renovação, se demonstrada a
regularidade no CNPJ e perante a Anatel. Em sentido contrário. e desde que a entidade não regularize
as pendências encontradas, o processo deverá ser instruído com vistas a não renovação.
20. Por sua vez, o Estatuto social atualizado e a ata de eleição da diretoria em exercicio (documentos
4 e 5) tem por objetivo confirmar os quadros societário e diretivo da entidade, bem como permitir a
verificação de sua adequação às finalidades do serviço, confonne previstas na Lei n° 9.612/1998 e
na regulamentação. Assim, caberá à área tecnica analisar a referida documentação e tomar as
providências cabíveis ante a infração de algum dispositivo. Somente deverá encaminhar à CONJUR
em caso de dúvidajurídica, mediante fonnulaçao de consulta.

21. Quanto á comprovação de nacionalidade e maioridade dos dirigentes (documento 6), trata-se de
exigência que decorre do disposto no art. 9°, § 2°, incisos II e III, da Lei n° 9.612/1998. Para essa
finalidade, deve ser admitida a apresentação de cópia, entre outros, dos seguintes documentos:
certidão de nascimento ou casamento; certificado de reservista; título de eleitor; carteira
profissional; cedula de identidade; certificado de naturalização expedido há mais de 10 anos e. para
os portugueses, reconhecimento de igualdade de direitos civis ou prova de residência permanente
no Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública de emancipação.

22. Em sentido contrário. não devem ser aceitos, a titulo de comprovação de maioridade e de
nacionalidade, os seguintes documentos: a) cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF)
e b) Carteira Nacional de Habilitação (CNH).
23. O relatório do Conselho Comunitário (documento 7) é instrumento relevante para fins de
avaliação da programação da entidade, além de constituir expressão do controle social exercido
sobre a rádio comunitária. O conteúdo do relatório deve atender ao disposto no item 21 .4.1 da Nonna
n° 01/2011:

2l.4.l. O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministerio das
Comunicações, sempre que solicitado, relatório resumido contendo a descrição da
grade de programação, bem como sua avaliação a respeito da mesma, considerando
as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão Comunitária.

24. Finalmente. o relatório de processos de apuração de infração (documento 8) instaurados durante
o período da outorga tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a renovação da
outorga. Isso ocorrerá nos casos em que tenha sido aplicada, de forma definitiva, a pena de revogação
de autorização. Ressalte-se que o mesmo principio é aplicável às outorgas de radiodifusão comercial
e educativa, para as quais não se admite a renovação “quando a pena de cassação tiver sido aplicada
à outorga objeto do pedido de renovação" (art. 10, IV, Portaria n° 329, de 4 dejulho de 2012).
25. Assim, constatado que foi aplicada, de forma definitiva, a peria de revogação de autorizaçao, não
será adinissivel a renovação da outorga.
26. De outro lado, havendo qualquer dúvidajurídica quanto ao relatorio de infrações. o processo
deverá ser encaminhado para a análise da CONJUR, notadamente quando se constatar a ocorrência
de infrações graves ou um número significativo de irregularidades, que possam ensejar a revogação
da autorização.
27. Portanto, verificada a tempestividade do requerimento e apresentados os documentos acima
mencionados. o pedido de renovação deverá ser deferido pelo Ministério das Comunicações,
encaminhando-se os autos para a deliberação do Congresso Nacional.
28. Caso não atendidos os requisitos, o pedido de renovação deve ser indeferido, conforme prevê o
item 20.6 da Nomia n° 01/2011:

20.6. Nos casos de nao envio pela entidade dos documentos listados nesta Norma e
de não cumprimento das exigências feitas pelo Ministerio das Comunicações, o
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pedido de renovação de outorga será indeferido, extinguindo-se a correspondente
. r autorização.

29. Feitos esses comentários, no Anexo a este parecer foi elaborada relaçäo complexa dos
documentos e das demais questões a serem observadas na análise dos processos de renovação. Essa
relação, com a devida conferência dos documentos apresentados. deve ser juntada aos autos,
acompanhando a Nota Técnica da SCE e cópia integral deste parecer, dispensando-se, assim. a
remessa do processo para esta CONJUR e a análise juridica individualizada.

30. Como afirmado antes, nos casos de dúvida jurídica fundada, os autos devem ser encaminhados
para elaboração de análise especifica por parte desta CONJUR.
Ill - CONCLUSÃO

31. Ante o exposto, opino pela aprovação deste Parecer como manifestação juridica referencial. a
ser adotada como parâmetro para a analise dos processos de renovação de outorga dos serviços de
radiodifusão comunitária.
32. Recomenda-se, ainda, que, em cada caso concreto. a Secretaria de Serviços de Comunicação
Eletrônica ateste. de forma expressa, o atendimento aos termos deste Parecer, notadamente da
relação de documentos anexa, que deve ser preenchida ejuntada aos autos. dispensando-se a análise
jurídica individualizada e a remessa dos processos a esta CONJUR, exceto nos casos de dúvida
jurídica fundada.
33. À consideraçao superior.

LUCAS BORGES DE CARVALHO

Assessor do Consultor Jurídico

ANEXO

PARECER REFERENCIAL N” 475/2015

RENOVACÃO DE OUTORGA - RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

DOCUMENTOS
n" do

sl NÃ Fls. /

M O doc.

1 Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo
representante legal da pessoajurídica interessada.

l . l .
O requerimento e' tempesti\'o'.7

Declaração firmada pelo representante legal da interessada,
2 atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e

equipamentos em conformidade com a última autorização do
Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros
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tecnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da
. respectiva licença de funcionamento da estação.

3 Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel.

4 Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas
Jurídicas do Ministério da Fazenda f CNPJ válido e atual.

Documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas
no Estatuto Social da interessada, durante o periodo de vigência da
outorga, ou cópia atualizada do Estatuto Social, adequado às
finalidades da Lei n° 9.612/1998.

5

6 Ata de eleição da diretoria em exercicio, devidamente registrada
no Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas.

7 Comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes.

Último relatório do Conselho Comunitário, constituido nos moldes
8 do item 21.4.1 da Norma n" 1/2011. sobre a programação veiculada

pela emissora.

9 Relatório de apuração de infrações.

91 Foi aplicada, de forma definitiva, pena de revogação de
' autorização?

Existem outras situações que suscitem dúvidas quanto à
renovação. tais como a ocorrência de infrações graves ou

9.2 número significativo de irregularidades que possam ensejar a
revogação da autorização? Em caso afirmativo. encaminhar os
autos para a CONJUR com o posicionamento da área tecnica.

[1] 20.2. As entidades que pretenderem a renovação deverão obrigatoriamente dirigir ao Ministerio
das Comunicações, entre o terceiro e o último mês anterior ao vencimento das respectivas
autorizações. requerimento assinado por seu representante legal, cujo modelo está disponivel no
Anexo 12 desta Norma, nos termos do art. 36 do Decreto n° 2.615. de 3 de junho de 1998.
[2] 21.4.1. O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das Comunicações, sempre que
solicitado, relatório resumido contendo a descrição da grade de programação. bem como sua
avaliação a respeito da mesma. considerando as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão
Comunitária.

Brasilia. 19 dejunho de 2015.

Lucas Borges de Carvalho

Assessor do Consultor Jurídico
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DESPACHO n° 1655/2015

PROCESSO: 53900030496/2015-53
INTERESSADO: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

ASSUNTO: Renovação de outorga de radiodifusão comunitária.
1. Aprovo o Parecer N° 475/2015 como manifestaçao juridica referencial, a ser adotada pela
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica na análise de processos de renovação de outorga
de serviços de radiodifusão comunitária, ficando dispensada a análise juridica individualizada,
conforme autoriza a ON AGU n° 55/2014.

2. Os processos de renovação em trâmite nesta CONJUR devem ser analisados com base nos
parâmetros definidos neste Parecer.
3. Encaminhe-se o presente processo à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica.

Brasilia, 19 dejunho de 2015.

Alan Emanuel Cavalcante Trajano

Consultor Jurídico

Assinado eletronicamente por: Crrcilrln Lanuzfl da Rocha Duque
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA. TECNOLOGIA, INO!/AÇÕES ECOMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRONICA

_ DESPACHO

Processo n": 53000.056610I20l l‹95

Considerando que os órgãos técnico e jurídico desta Pasta já se posicionaram
favoravelmente ao deferimento do pleito, conforme os termos da Nota Técnica n.°
2360112015/SEI›MC e do Parecer n.° 475/2015/SEI-MC, respectivamente, e a mudança do
Titular desta Pasta, restitua-se o presente processo à Consultoria Iuridica, com a minuta de
Exposição de Motivos disposta no campo próprio abaixo, para reexame e providências; com
vistas à submissão dos autos ao atual Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

Vanda Iugurtha Bonna Nogueira
Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica

Í e'| i_ Documento assinado eletronicamente por Vanda Iugurtha Bonna Nogueira.
` šmh fzä Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica, em 22/07/2016, às 14:11.

2|=I~`›^~fl conforme art. 3°. III. "b". das Portarias MC n° 89/2014 e MCTIC n° 34/2016.

Elf . _. E
T-¡_¿›. _ É1- A autenticidade do documento pode ser conferida no site
'-'i'-'f_¿£¡¡-.¿.?I¡':_¿ httpr/ /sei.mc.gov.br/verifica.html informando o código verificador 1241061 e o código

, . CRC 983765413. _Em 1-

Minutas e Anexos '

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, interino.
1.Submeto à apreciação de Vossa Excelência 0 Processo Administrativo

n° 53000056610/2011-95. acompanhado da Portaria que renova. pelo prazo de dez anos. a
partir de 05 de dezembro de 2011, a autorização outorgada à ADEPAM -Amazônia Em
Defesa e Proteção do Meio Ambiente. para executar. sem direito de exclusividade. o serviço
de radiodifusão comunitária. na localidade de Benjamin Constant/AM.

2.Diante do exposto e em observância ao que dispõe o an. 223. §3°, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência. para conhecimento e
submissão da matéria ao Congresso Nacional. ›

Respeitosamente.

r GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência. Tecnologia, Inovações e Comunicações.
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CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 1NovAçÕEs E COMUNICAÇÕESMINISTÉRIO ozx
Secretaria de Radiodifusao

" ativa, Comunitária e de Fiscalizaçãol Departamento de Radiodifusao Educ
' -G ral de Radiodifusão ComunitáriaCoordenaçao e

DESPACHO

6610/201 1 95

' ^nico)

Processo n°: 53000.05 -

^ ' f E Proteção do Meio Ambiente (Paraiso AmazoEntidade: Adepam - Amazmua Em De esa

Assunto: Encaminhamento de Processo

Ao Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização,

` " revisaram odesta Coordenaçao Jaáos técnico e juridico
leito, encaminho 0

Considerando que órg
processo e se posicionaram favoravelmente ao deferimento do p
processo acima referido. para as providências cabíveis.

Atenciosamente.

di Coordenadora-' or Inalda Celina Ma o,
t. 3°, Ill.

'I ' Documento assinado eletronicamente p
difusão Comunitária, em 14/03/2017, às 14:55, conforme ar

6
Swemgâ Geral de lhdio

das Portarias MC nfl 89/2014 e MCTIC n° 34/201 i

lift* *L http://sei.mc.gov.br/ver 1
-' '- -cacisamszz._. ._\_,¡,¡,. _.

Minutas eAnexos

Não Possui.

s

zuztzómzz "b"_

Ei _ _ Ei
'~' - -'ku A autenticidade do documento pode ser conferida no site

if`ca.html informando o código verificador l727789e o código

EI

El n'-' l'/27789Referência: Processo n" 53000056610/2011-95



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

Processo n°: 53000.056610/201 l-95

Entidade: Adepam - Amazônia Em Defesa E Proteção do Meio Ambiente (Paraíso Amazônico)

Assunto: Encaminhamento de Processo

À Secretaria de Radiodifusão,

_ Considerando que órgãos técnico e juridico já revisaram 0 processo e se
posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito, encaminho o processo acima
referido. para as providências cabíveis.

Atenciosamente,

- Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira, Diretor de
wmv; É Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização, Substituto, em 15/03/2017,
='='~`=^'<= às 09:25, conforme art. 3", III, "b", das Portarias MC n" 89/2014 e MCTIC n° 34/2016.

EI *r. _- . El
A autenticidade do documento pode ser conferida no site /
htIp:/ /sei.mc.gov.br/verificahtml informando 0 código verificador 1727796 e o código

_ z ¿',ë_‹,. _ CRc9o1EB24i.Em - 1-

Minutas eAnexos

Não Possui.

Referência: Processo n" 53000056610/2011-95 SEI nf* 1727796



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA. TECNOLOGIA, INOVAÇOES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária '

DESPACHO

Processo n°: 53000056610/2011-95

Entidade: Adepam - Amazônia Em Defesa E Proteção do Meio Ambiente (ParaísoAmazô1-tico)

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos

À Chefia de Gabinete do Ministro,

Considerando que órgãos técnico e juridico desta Pasta já revisaram o processo e se
posicionararn favoravelmente ao deferimento do pleito, conforme os termos da Nota
Técnica n° 23601/2015 (0777286] e do Parecer Conjur n° 475/2015 (0610775), encaminho a
Exposição de Motivos anexa, com vista a submissão dos autos ao Excelentíssimo Senhor
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, inovações e Comunicações.

Atenciosamente,

_ Documento assinado eletronicamente por Vanda lugurtha Bonna Nogueira.
mmmzj É Secretáriade Radiodifusão, em 16/03/2017, às 21:12, conforme art. 3°. IH, "l:›", das
='="fi"~<1 Portarias MC n° 89/2014 e MCTIC n° 34/2016.

E .ir E1
A autenticidade do documento pode ser conferida no site

-*f3f_¿';'¡;-,¿.;*I¡':¿- httpzl /sei.mc.'gov.br/verifica.html informando o código verificador 1727808 e o código
. E cRcC1s9FB45_

Minutas eAnexos

Excelentíssimo Senhor Presidente da República.

1. Submeto a apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo
n° 53000056610/2011-95, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos. a
partir de 05 de dezembro de 2011, a autorização outorgada aADEPAM -Amazônia Em
DefesaeProteção do MeioAmbiente, para executar. sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão comunitária, na localidade de Benjamin Constant/AM.



2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3°, da Constituição
da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da
matéria ao Congresso Nacional.

Respeitosamente,

Gilberto Kassab
Referência: Processo n“ 53000056610/2011-B5 SEI n° 1727808

Â» li -",._`_`i' i'EÍ~\f _' ‹*



EM nn /MCTIC/2017

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

1. Submeto ã apreciação de Vossa Excelência 0 Processo Administrativo
n" 53000056610/2011-95, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a
partir de 05 de dezembro de 2011, a autorização outorgada à ADEPAIVI -Amazônia Em
Defesa e Proteção do Meio Ambiente, para executar, sem direito de exclusividade, 0 serviço
de radiodifusão comunitária, na localidade de Benjamin Constant/AM.

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3°, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e
submissão da matéria ao Congresso Nacional.

Respeitosamente,

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

_ Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro de Estado
Mmw¿ É da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações. em 13/05/2017. as 18: 10,
=l='f<`>~<= conforme art. 3", III, "b", das Portarias MC n° 89/2014 e MCTIC n° 34/2016.

E.. :E1 ç V
A autenticidade do documento pode ser conferida no site

:Ê§§'¡¡-.5:z'Zz`I¿- httpzl /sei.mc.gov.br/verificahtrnl informando 0 código verificador 1778256 e o código
Q cnc BD5AAa14.

M _ -v

Referência: Processo H" 53000.0556l0/2011-95 SEI n" 1778256
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFIJSÃO

UNlI)ADE(S) DESTINATÁRIA(S):

CGGM_RÁDIO

DEMANDA:

Encaminhar a Presidência da República

OBSERVAÇÃO:

Tendo em vista a assinatura da Exposição de Motivos. encaminhe-se O processo. em
cópia autenticada, a Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro de Estado da Ciência.
Tecnologia, Inovações e Comunicações para inserção no SIDOF e posterior envio a
Presidência da República.

Brasília. 15 de maio de 2017.

v_ Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos. Agente
Mn_w; É Administrativo, em 16/05/2017, às 17:17, conforme art. 3°, III, "b", das Portarias MC
*'W6'"" n° 89/2014 e MCTIC n° 34/2016.

E1- zL { _¿A autenticidade do documento pode ser conferida no site
--" ht'tp:/ /sei.mc.gov.br/verifica.html informando O código verificador 1884145 e O código

E CRC EEI)2E435.

Referência: Processo n“ :'›3000.055610/2011-95 SEI 11'* 1884145



EM nfi 00256/2017 MCTIC

V Brasília, O6 dejulho de 2017,

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência O Processo Administrativo n°
53000056610/2011-95. acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 05
de dezembro de 2011, a autorização outorgada à ADEPAM -Amazônia Em Defesa e Proteção do
Meio Ambiente, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária,
na localidade de Benjamin Constant/AM. ç

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3°, da Constituição da
República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao
Congresso Nacional. f

Respeitosamente,

Assinada eletronicamentepar: Gilberto Kassab

E. lili s I_'‹_"*"'_“'› :5` Ii» _f '..`
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